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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 146, de 24 de maio de 
2011, que autoriza a Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa 
do Sul- SC a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria nQ 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal- SP; 

3 - Portaria nQ 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria nQ 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
-PR; 

5 - Portaria nQ 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria nQ 1.177, de 24 de novembro de 2010 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria nQ 1.181, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria nQ 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIP A, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria nQ 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10- Portaria nQ 1.185, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 

--------1ll'l1llunicípio-de-C-ontagem-;;-M6, 
11 - Portaria nQ 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 

Serra Verde, no município de Ribeirão Velmelho - MG; 
12 - Portaria nQ 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 
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13 - Portaria nº 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari -
RS; 

14 - Portaria nº 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria nº 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Orupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria nº 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL -
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MO; 

17 - Portaria nº 1.314, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria nº 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MO; 

19 - Portaria nº 1.373, de 22 de dezembro de 2010 Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - 00; 

20 - Portaria nº 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MO; 

21 - Portaria nº 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MO; 

22 - Portaria nº 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MO; 

23 - Portaria nº 21, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria nº 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MO; 

25 - Portaria nº 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabe1, no município de Santa Izabel do Pará - P A; 

26 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria nº 146, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria nº 148, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

__________ --'2"-'9'----"-----'--'Portaria nº 1 56, de24-de.maio-<ie20l1 Assaciação--<ie-Apoio-ll-Cultur-a-de:-------! 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria nº 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
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31 - Portaria nº 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nº 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nº 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nº 190, de 6 de junho de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campina~ no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nº 191, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária ''Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudentc - SP; 

36 - Portaria nº 192, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria nº 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nº 202, de 6 de junho de 2011 Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria nº 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria nº 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de ao r i 1 de 2013. 
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EM n2. 548/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a· Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade 
Sul de Santa Rosa do Sul- SC, no Município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da 
Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.022358/09, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN~ 146 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.022358/2009, resolve: ' 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Educativa de 
Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul- SC, com sede na Avenida Damásio Peres, 
281 - Centro, Município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29°08'05"S e longitude em 49°42'48"W, 
utilizando a freqüência de 87,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos telIDOS do § 32. do rui. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciru' a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art, 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~LL()A 
PAULOBERNARDO~IL~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO 

OFICIAL DEJ)}Lt r~ 
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! PROCESSO N° 53000.022358/2009...( ~:l 
ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO COM. EDUC. DE 

I RADIOD][FUSÃO. CIDADE SUL. . , 
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, SANTA ROSA DO SUL / se , 
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AO . 
. MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA-DF 

Ref.: aviso de habilitação 01/2009 de Rádio Comunitária FM 
Assoe. Com. Educ. Radiodifusão Cidade Sul 
Santa Rosa do Sul- SC 

Prezado(s) Sr(es): 

.u_. Segue, toda documentação, exigida par-a"habÜitação-da--B-ádio 
Comunitária FM da Assoe. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul, 
município de Santa Rosa do Sul - SC, conforme a legislação vigente 
de Radiodifusão Sonora em FM Comunitária do Ministério das 
Comunicações. 

Atenciosamente ........... 0':- _ .. ;.."".~ 

1

1 :::RVIÇO PúBur;::, ,'f:i.li:itt.,L 
ivlirllstério das Comunicaçét, 

__________ ~--~-=-:-- I CONf;: ::N ::~W,I~ 
Vanderlei da Rosa Bitencourt l Â 

CPF 897.791.189-34 't =.~ . 
Assoe. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul 
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"ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Associação comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade sul de Santa Rosa do Sul 
S/c, 
,inscrita no CNPJ sob o nQ 05.473.150/0001-36, com sede Av Damásio Peres n* 281 
, na cidade de Santa Rosa do sul, Estado Santa Catarina, CEP 88965-000, Telefone OXX( 48) 
35341846, correio eletrônico VanderleLbitencourt@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01 ÁUtfI , apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Santa Rosa do Sul, ''d. I 
(local e data) 

de Maio de 2009. 

(assinatura: o ~ da entidade) 

Nome do representante da entidade: Vanderlei da Rosa Bitencourt 
CPF: 897.791.189-34 

1-RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

IMinistério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

L-__ 4_-_A_ta_d_e_el_ei_çã_O_d_a_dir_' e_to_n_oa_e_m_e_xe_r_cí_ci_o,_d_eVl_O_da_m_e_nt_e_re_g_is_tra_d_a _______ .L~_im_~:IL"I~_::_~~_':---ln~ ~:~:,~l 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas . fi ' 

Sim :traº I 
\ ,,0'1 

... I 

x 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

, ' . - .- X' 
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',----I _____ -----'---Ix--'--'·' r----l-' 1 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

X caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como X 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 

Não 

Não 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado simX Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim N:~ 

X l~~írlls[éri 
CONf:P'~ 

"~.,,,.. -' 
púeur;::, "ti.l;;"i,: 
das Gomunicaç&. 
rl"\M O ORIGINi' 

I 
n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 3 OjUN 1011 I 

I 

l-Manif<'lstayão-de-apoio-individual-contendo-O-nome,-O-lllÍmerculaldentidade.,_Qe_udereçº- Sim Não "~ .... I 
I 

do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante ( .J 
X I 

, I 
1.1 Soma das manifestações individuais apresentadas I t~ 

I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 

X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 



2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

li m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

X 

V~ 

Sim I Não 

X 

70 

Sim Não 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
!J, . andamento do processo. 

Endereço para correspondência :Rua Xv de novembro n* 253 centro, na cidade de Santa Rosa do sul, Estado Santa 
Caté!rina, CEP 88965-000, 
: Tdefune para contato: OXX-48-35341846 ou 88035785; 
Correio eletrônico (e-mail)Vanderlei.bitencourt@yahoo.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av Damásio Peres n*281 centro (endereço completo), de 
coordenadas geográficas: 29° 8,7' 73,5"S de latitude e 49° 42' 59"W de longitude. 

r"~" .. '---",·· .. ·, 
: "::RVIÇO PÚBI.lr:::, ,'tiJi:,{;.i. 

,vlirustério das Comunica~\ 
CONFERE COM O ORIGIN,' 

--------------------------I--~-B~HN-[O+li--I-----'. 
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ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 

f"'~'U'-~"_·:··,,·· 

~"~RVIÇO PÚ8Ur.::. ,'ti)tlÍ~;' l 
,Vlinlsíério <Ias Comunícaç..~. 

CONFERE C0r,l O OR'f3IN,' 

3 O JUN ZOil 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Igreja Evangélica Batista Batel Conservadora, Inscrita no CNPJ sob o nº 
,f)O.eo6. 06':'/oOül- Liú com sede Av Jaguarari n* 8722 bairro São Cristóvão, ,na cidade 
de Santa Rosa do sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de santa Rosa do sul 
S/cC denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Rosa do sul, Q. J.. de Maio de 2009. 
(local e data) 

Nome do representante legal: ~~=-=--=--=-r~~:::",::"-=,,:,---=,,,,--,,----};~~=>.,--------
CPF:()'Q.? J..1~/l'5q -$0 

r"~·;fIlI!ÇO-PU· BII!"/'~~');" ,;,! 
,r'\1J .' Iv . "M'.~'. ' 

iViirtls\ério das Comunicaçbt. 
CONFERE COM O ORIGINi' 

3 O JUN ZOil 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 

---d,e-Eleição--ou-do-T-enmn:le-Pusse-du-Bedarante. 
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. 1 C, 
, . ' ~ r.l~.!l. O "2.. 
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- , \.U Rllbnca .Q) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral v..,)'I ~'aÓ: 
--.---.-------------------.-- .. ---.... -------.. - .. ----- .. -----------.---.------.. ----... --..... ---.----.. ---.-.-.. -.. -.--------- --.. i----·fY.-- .. -s--.. ---.-.. ---... 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

00.806.061/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/06/1995 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGELICA BETEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .............. 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
VL SAO CRISTOVAO 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 

I CEP I BAIRRO/DISTRITO LM...;;U..:;;N..;..;IC..;..;IPI;..c;°..;..;;..c;;..;..;..;.:...;....;;;..;;..;"'--_____ ----'1 I SUFC 88.965-000 _ SAOCRISTOVAOSANTAROSADOSUL __ 

~IS~~~AÇ~Ã~O~CA~D~AS~T~RA~L-----------------------------------, 

_ATIVA I MOTIVO DE S~AÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- *.****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/05/2009 às 16:01:54 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

r"'~;.-"", . ;::;.,,··· .. ·"i , ' .. "~o: 
. ~f~VIÇO PUBU·" ... t •. '!;"·'·· 
,Vlirllsiétio das Comunicaç&: 

CONFERE COM O ORIr.)lN;-

3 O JUN ZOil 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso~ ç..1iq1J~ªÇLl!i. 
At1!fJ-lize SlJfLm'i,giD-ª 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.... 20/5/2009 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus, Inscrita no CNPJ sob o nº-,Q2jjPt-t2.~/COr!)k l~ 
com sede Rua Liduino Francisco de Souza n* 50 centro, na cidade de Santa Rosa do sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de santa Rosa do sul S/cC denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, a2. 1. de Maio de 2009. 
(local e data) 

assma a do rep(esentant~ legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: -kJ2:::"''J~0~~!4-6z,fr:;!1L_@~=--.f:S~c;L= __________ _ 
CPF: 2//1663 V?/9,t 

......... ,-----.:,.\> ., 
(':RVIÇO PÚBIY~~ . t:.li:.'.i':. 

iV1imsiério das Comunicaçót 
CONFERE cr.lIvI () ORtGIN;' 

3 O JUN ZOi1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



KOSA DO SUL-se 
Aos vLnte e d01!'l dias do mês de A:bril de dois !pií fi S©1!'l as dezenove horas,rellnira.m-se os 
l11fHnbros p::t:ra lUTI::t A!:Isembléia ger::lÍ extraon.i.Lt1&""Ía,eul seu templo sede, sito a fl.l8 Ledlu..1l0 
Francisco de SOll7.a nmnero 50-centro p::tra h'atar de despedida e posse de pastores.Foi dado 
inicio l)e1o De Francisço cantando os hinos 244 e 291,@{Jós os hinos,o vice I pres~dentt\presbitero Abilli~ Manoel dos ~a.ntos que fez leitura e!f11 ~ Timoteo cap~o 4 e 

I verskulo 9~orando fun segUIda COlll a Igreja,passou ao Pa9tor Valderi Pev.lZzo que fez as 
ap:resentações~apresentou o Pastor Vflldir Pau1ino~presidellte da Igreja eln Jru;illto Maohado e 
presidente do conselho da região sul e sua reS1,i1;;'H,;,:tlva fau1.llia,Pastor OsvÇlldo Rosa e sua 
esposa Hélia Pereira,Evangelista P..nt01üo 1vla:roos IvIarti.lls e esposa Noewi Bicher 
:t-lrartlt""1s,Presbítero Odair :t>;Ia.chado e esposa Sirleide Schereder lVlachado;pJ;o contl..l1UO 
Pastor Valderl passou a lfueçã.o da nm.rri.ão ao' paálor.V aldir Pa;u]ino,past-0r designado pela I 
convençfi.,o para fazer a posse e despedida, pastor Valil..ir P81ilino trolL'':ô ll.1Ua poderosa 
menS8.gem basef!..da em l\;Iateus capltJJlo 22 versículos 33 a 35Jalando sobre os cuid3J.::1os com I 
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chegavffin ~e C0111 mIl Verso no livro de SalInos 126 deu por empossado o Pastor OS",raldo 
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Ros~>portador do CPF 291.663.819-91 e RG 4lR.2.681.817,que assumindo a Igreja 
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secretário PB Arthur foJves da Silva,lavrei esta Ata que após lida e aprovada vai assinada 
",ela. diretoria_ r-::::RViÇõp'6B:'!';-:-~:" \".:., 

JJ~Y/J~ 
PB : Arln.ü Álves da Silva 

2° secretário 10 tesoureiro 

.ViiruSiério (j~< .• ,.,. . .'('.H' 

CONP-' 

JUN ZOi1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral t,~.~~, ~(,6: 
_ ~_. __ • _____ •• ______ • ____ o _______ ••••• ____ • ____ •• __ • __ ... __ ,"_.0._ ._,_~_ .• _____ . ____ .• ________ ,. __ •• ______ .•• _ ... ___ . ____ •. ______ • __ .. _~._." ______ .. __ ._._~ ,,;. ___ • __ ~:J_ .. __ ._._ •••. ___ ••. ~ ___ . ___ • 0_' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da PessQa Jurrdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.464.724/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 08/0211998 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLlA DE DEUS DE SANTA ROSA DO SUL-SC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IWdh\'**** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R NUMERO 02 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
IGREJA 

I CEP 
88.965-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
SANTA ROSA DO SUL 

fliFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
,ATIVA I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- *****.** 
L~=======::===================~===~;;;;;;;;:;;;;;::;;~,tts.:, _ .. ' ,....,. ..~. .. 

\ Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/05/2009 às 15:59:07 (data e hora de BrasJlia). 

Voltar 

,'vlirllsíério das ComunicaÇÔf: 
CONFERE C0f,1 (\ ORIr,IN,' 

JUN ZOil 

'f0pElf8r Péçjirlél 
parD irnpress80 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlig1L~_ª-qJ!i. 
Atlmliz~ sUª--1lliginª 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 20/5/2009 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Câmara Municipal de Vereadores, Inscrita no CNPJ sob o nQ 80.989.981/0001-80, com 
sede Rua Alfredo Teixeira da Rosa n* 113, centro, na cidade de Santa Rosa do sul, Estado de 
Santa Catarin~, CEP 88965-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de santa Rosa do sul S/c(denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, QJ de Maio de 2009. 
(local e data) 

'ImrVO&~lk ~ ~A-
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

r-:J ~ /) j 
Nome do representante legal: ___ --Ll ~~Q~ct~12L-.!!,IJ~alL<!1ra~~Jk<L!::~==-=---G~b~---.J6.-vV~~P1~W'----
CPF: geri. -7.90- 96 ct.1/g 

u __ , __ ,,~.,_, ,_ 

,':':RVIÇO PU 'SI Irr ,.L.'ô"- .'; 
" ." I'J , ~.,.Itr{<{., 

ivlinisíério tias Comunicaçi\ 
CONFERE C0~A O ORIGINi' 

30 UNZOil 

~,_--r--

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhl de CÓpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Mlllll1iCJÍpal de Sa.ota Rosa do Sull 
Rua Alfredo TeLxeira da Rosa, n° 113, celitro 
Fone/Fax: (O*~'4&) 534-1211 
CEP 88.965-000 

ATA DA SESSÃO ESPECIAL DE ][NSTALAÇÃO DA SEXTA. LEGISlATURA E 
POSSE DOS AGENTES POLÍTICOS/ QUADRIÊNIO 2009/2012 lREALllZfo....DA. El\tI 01 
DE JANEmO DE 2lrP0:9. Sob a pres.idência do vereador Albino Cardoso de Borba e 
secretariado pelo vereador Ademalf dm~ Saniros e com os vereadOlfe!\. Agenor Fr;mcisco 
Carvalho, Alex Freguglia, Albino Cardoso de Borba, João Mf.ac:iel de Oliveira, Juventino 
Garcia de Souza, Lenoir Vieira Souza, Silnei MeIos da Silva e Pedro D avi la: dàCúnha, todos 
presentes, foram abertos .os trabalhos desta Sessão Especial~ tendo cOmo local a Sociedade 
Esportiva e Recr~ativa Cruzeiro do Sul, COIU início às vinte horas., estandO. também présentes 
a população em geral. A seguir o senhor Presidente, com a prote.;ão d.e Deus e· em· nome do 
povo de Santa Rosa do SuL declarou abertos OS trabalhos desta sessão que, de iniediato 
convidou a fazer parte da Mesa a senhora dei· Gertrudes de Oliveira.Casagrande, eleita em 
05 (cinco) de outubro e diplomada em 18 (deioito) de dezembro e toniar seu lugar êl mesa; a 
seguir convidou o senhor Geovano Caridido Gornes, deito em ciriiGO de outubro de dois mil e 
oito e diplomado em dezoito de dezembro de dois mil e oito para ocupar seu lugar a mesa; 
chamando a seguir' o senhor Julio Colombo, representando oDeplLli:ado Federal Edinho Bez, 
e a seguir o senhor Nlanoel Mota,deputaclo estadual e José A.quino ISoppo, ex-prefeito 
municipal deste município. Dando continuidade o senhor Presid·ente solicitou a mestre de 
cerimônia que chamasse os Vereadores eleitos em cinco de outubro de dois mil e oito, por 
ordem alfabética,. 8! apresen.tarem seus diplomas e declarações de bens qu.e, achado conforme, 
passou a leitura do termo de compromnsso que dizia: "PrOil1et.ocum;)rir ti Constituição 
Federal, a Constituição Est.adual e Cf Lei Orgânica Mrzmicipat~ observar a~ leis, 
cksemp~nhar o mandato a que me foi confiadiJ e trabatilar pelo progresso dOrJ'lUnicipio e 
pelo bem-estar de· seu povo; e a seguir todos foram chamados., pOR' ordem alfabética, a 
declarar: Assim eU pr01'Fleto. Concluída a: formalidade o senhor Presidente declarou todos os 
Vereadores elnpossadlos nos . seus cargos, e membros efetivos. do lPoder Legislativo e 
instalada esta Sexta Legislatura te. seguiram com a assmatura do termo de pósse .. A seguii· o· 
senhor Presidente concedeu a palavra a cada representante de bancada,nsando da tribuna, 
primeiro o Vereador Juvel1/Íno Garcia de .Soili:a" representando a bancada do PlvIDB; a 
seguir o senhor Vereador Silnei Meios da Silva; represelitándo li ban.()ada Goligada 
PPIPSDBIDEl\tl, e por último o \lereador Lenoir Vieira Souza, representando a bancada do 
PT. Encerrada a cerimônia de Pnsse dos Vereadores, o senhor Presidente, conforme artigo 
vinte e um do Regimento Intemo passou .li votação secreta para ele.i:,~~~b da 1\-lesaDiretora 
para o biênio dois mil e nove a dois mil e dez. A seguir suspendeu a s.e:$;ão por dez minutos 
para que as bancadas instruíssem seus pares no processo de votação e eleição. Retomando os 
trabalhos desta sessão o senhor Presidente após esclarecimentos solicitou a chau1ada dos 
vereadores por ordem alfabética para efetuarem a vot~\;ção. Conduidê~ a votação $e(..."feta o 
senhor Presidente convidou o vereador SUnei MeIos da Silva e vereador Juventino Garcia de 
Souza para efetuarem a contagem dos votos qu.e., concluída, (\ senhor. Presidente passou a 
anunciar os eleitos que são: para segundo secretário, c::om nove votos o vereador Lenoir f\, 

\ 
Vieira Souza;. paraI ~ (prImeiro). ~etário vereador .r\Jbino~· ~~iW;pliB~:t~~:f.:%ftJJT inc.o 

----------,vm'o'«t'7<o-,;os; ........... p7i'ar..,a~. \Trc~esidente . com'<-cmco--votos-o-vereadm--Jeae - 1~~~~~J~ét:-e - fa~~\ --,----!. 
Presidente, com cinco votos, ve.reador Pedro D'avila da Cunh çQ\4!iER~pe'S !êu~~IÜ1J ntos~ 
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ESTADO DE SANf A CATARINA 

PODER lLEGliS1LATIVO 
Câm2Jr3 MlllDllildpaB dle Santal Rosa do Sud 
Rua Alfredo Teixeira da Rosa" nO 113, centro 
FonelFax: (0**48) 534-1211 
CEP 88. 965~OOO 

ocupou seu lugar a mesa e a seguir chamou o 10 secretário tmnbém para 
ocupar seu lugar a mesa, Encerrada a formalidade de eleição da Mesa Diretora o senhor 
Presidente eleito passou a formalidade de posse dos agentes políticos do Püder Executivo 
para o mandato de dois mil e nove a dois, mil e doze, convidando a següir o senhor Geovano 
Candido Gomes à apresentar a Mesa seu diploma, declaração de bens:e assinai" o teimo de 
posse. De imediato convidou à senhora Geci Gertrudesde, Oliveira Casag-randé, prefeita 
municipal a apresentar seu diploma, declaração de benseassiriàr o term{) de posse. A seguir 
o senhor Presidente solicitou que a senhora prefeita municipal e o senhor vice:-prefeito 
municipal com a mão estendida em direção às band.eira~' repe1iisseni com ele o seguinte 
juramento: uPor minha honra e pela pá:tria, prometo solenemente 'liurnter.d.efender. cumprir 
e fazer cumprir a Constituição Federal, ti Constituição Estadual e iJ: Lei Orgânica do 
lvfunicfpio de Santa Rosa do Sul, observar as leis e promover (I bem:"cszay do município". A 
seguir o sen1tiorPresid~11fte os declarou empossados eni seus i'espectivós cargos. A ,seguír, 
dispensada a fon:iilalidade de trdnsinissão do cargo para. a prefdta, haja vista sua reeleição 
para permanência no (;argo de Chefe (~O Poder ExeclJrtivo foi convidado a fáz.el~ uso da 
palavra osenhor Geovano Candid6 Gomes, vice-prefeito ora 'empolss:adó.' .Logó a sleguirfoi 
apresentado um áudio visual da prestação' de contas da prefeita n1uuicipai do: mandato 
anterior e, depois proferiu seu dis.curso de encerrarhento, Ántesdis,so tlsouda, palavra o 
senhor Deputado Estadual :Manoel Motá Não havendo"lllUllS oradores o 'senhor: ,Presidente 
proferiu seu discurso e nada mais tendo a tratar deu-se por encerrada festa SesSão Solene de 
Instalação e Posse agentes políticos para o quàdriênio 2009/2012. E eu, Valdeli dos 'Santos, 
Valentim, agente administrativo da Câmara Municipal de Vereadores lavnei apl:esente ata, 
que após'lida e achada conforme vai assinada Por nUm, peló 1° S(;',c:re-táti:lo da Mesa Diretora, 
Presidente, Prefeita municipal é vice-preHeito municipal. Santa Rosa dO, Sul, em primeiro de 

}'.aneiro de dois I~l e nove. .11' ' 'J 

fjdlrftJDa~'lv-At1I-Crt'(,};vglJ- .' "'I<~~;I'~, '~~:~rtRoJ~Jir. 
Pedro D' avila da Cunha ' 0000 de B'brbâ ",. '-"-
Presidente 110 secretário 

.... / --: .. ..--- ) .t?~-- N 

Geci G es Cie Oliveira Casagrande ~ovano Candido Gomes 
Prefeita r)icipal , Vice-prefeito 

~Ico':;~~ vM&lfCr<Js :sa:riros:VãlentID1 
Agente administrativo. 

, r"',~R'ÃÇO PÚBUr,~ ~~"·f.:)btt.i. 
Ministério das Comunicaçet 

CONFERE COM O ORIGINi' 
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comprovante ae mscnçao e ae I:SlmaçaO caoaSll"aI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
80.989.981/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 13/06/1989 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA ROSA DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA ROSA DO SUL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

I LOGRADOURO 
R ALFREDO TEIXEIRA DA ROSA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
88.965-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

I MUNIClplO 
~ANTA ROSA DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/05/2009 às 17:00:28 (data e hora de Brasrlia). 

Voltar 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ............ _~ ....... : 

t ,,'" 

IVlinislério lias Comunicaçét. 
CONFERE COM O ORIGIN,' 

3 O JUN zon 

.. ' .. __ ..... 
P'-8par8( Fi1ginei 
para ~rnpr:.:;ss.õ() 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~UglJ~aSrl,ü. 
Alli-ª1ize SUJl_P-f\gina 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.... 20/5/2009 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Vanderlei da Rosa Bitencourt , na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do sul S/c, declaro para os devidos fins 
que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Av Damásio Peres N* 281 centro; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão) inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Cidade Sul. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no V' 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 29° S 8, 7'73,5~' de ,L./ 
latitude e 49°W 42'59" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa rosa do Sul 
S/c; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ V 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra ell-ti~eito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. t :::~Vly~ PUBI.!,r,:, ,~Ué:::tAl. 

i\11n1sieno das Gomuntt2çCt 

Santa Rosa do sul, lli- de Maio de 2009. 
CONFERF ('r,; i () ORfGINi" 

(local e data) \ 
3 JUN ZOil 

entidade 

Endereço para correspondência :Av Damásio Peres N* 281 ou rua Xv de Novem ro N* 253 
centro, na cidade de Santa Rosa do sul, Estado Santa Catarina, CEP 88965 .. 000, 
Telefone para contato: OXX-48-35341846 ou 88035785; 

Correio eletrônico (e-mail):Vanderlei.bitencourt@yahoo.com.br. 

,< 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade sul de Santa Rosa do Sul S/c, declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 

estabel~~ a_~_ rvi~o de Radi07· ão Comunitária. 'I ___ . . l_.. /) .rl V /á 
. --- -_o .--- , / (l0 /'"?/-= í Q ,) }r"( (/ !)L.ryz;/ / 

Vander '. o a àite e rf / / An'tõnlo cé~ai.:Melo· " 
Represen~'f:iega ... "( 97.791.189-34) Dirigente (vice Presidente) (707.564.149-20) 

Gol~> ~ J.~hJ / //' #C.~~& ~ >:t""tJ.--, D ~/V-t'iJ- /' 
Edneres da Rosa Bitencourt . '/ Jaqueline dos Santos D'vila // /' 
Dirigente (tesoureira) (671.500.509-44) Dirigente (secretária) (081.785.969-11) ./ 

,9QtV--t(}~:jJ.y, ,q J(z.L~;. 11/ 
!} 

(Jj2~ ( 5'!) {Ç(L//<õ ~\. / / 
Alex Sander Bristot de Oliveira / / ./ Cludenise Monteiro oliveira 

Dirigente (Diretor de Operações) (496.014.660-53) 

S·~.:)/I-A'7flI"~~'-(O'\At~n 1~} 
Dirigente(Diretor cuItural comunicações 

(005.104.230.81) 

Sílvano Santos Borba 
Dirigente (diretor de patrimônio) (711.006.790-49) 

Endereço para correspondência :Av Damásio Peres n* 281 ou 253 casa centro, na cidade. de 
Santa Rosa do Sul, Estado Santa Catarina, CEP 88965-000, 
Telefone para contato: OXX-48 35341846 ou 88035785; 
Correio eletrônico (e-mail):VanderleLbitencourt@yahho.com.br. 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

nacionalidade os seguintes 

r~~-R\lIÇO "pu' 81 ,(:7"t:i:t:' ';:'! . 'I .' IV . '-.1. •• \.' . 

ivlinistério das Comunicaç&. 
CONFERE C(l~·l () ORI(3IN/' 

3 JUN ZOil 



!,-v'f\i.caf:~ 

o (J rEi 
~ ~ ~tJ9G, 
~ rI!. & 'O" 

'/IIj-30 Ai 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total a~oio à iniciativa 
da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do sul S/c (denominação da entidade requ~tente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área ,pretendida para a prestação do Serviço. 
, 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 1 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) , 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso"'tO'ttrf aRoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do sul S/c (denominação da entidade requdrente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE 
41 YO+e39J 
42 Lt ,115/.&10 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~ -~ ê:- ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ª1!f c-r;,"'<: rt 
~c:Z '" -~s: o 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demJ;s~s e 1'l68Se teYtal afoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do sul S/c (denominação da entidade reqUjrente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Tabelionato de Notas e protesto de Santa Rosa do Sul - se 
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Em testo ,; da v~í'aa 
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, .:RVIÇO PUBIY~(. t: li:: :,:,' 
,Vlirllstério das Comuni~çt; . 
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ANEXO 16 .. MODELO DE ESTATUTO SOC~AlID.E ACORDO col\lf)fLEI 
96112198, NORMA COMPLEMENTAR N° 0112004 E AllJALCÓDIGO COVDL 
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Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul-SC 

iS'fATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. 1 o - A Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do 
Sul~SC , dóravante denominada ACRCSSRS é uma. entidade civil de direito privado, semnns--­
lucrativos, de duração indetenninada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Santa Rosa do Sul, 
Estado de Santa Catarina" com sede, na Avenida Damásio Peres, 281. 

Parágrafo Único - A( o) ACRCSSRS utilizará como denominação fantasia Radio Cidade Sul e reger­
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas ~eis vigentes no território nacional. 

Art. 20 
- A Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul-SC 

tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ben;t como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; , r--' 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; .~---
c) prestar serviços cre:;ti1idade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; ~~ . 
d) contn'buir para o aperfeiçoamento profissional nas ~eas de atY:!!ção dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; - . ._ 
e) permitir a capacitação.,dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fofID~~~e$i~.:j.\, 

possível. ~ ,Viinlsiório das ComuniC3çét. 
CONFERE reil fi OR!r;II~;' 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: ' 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas m ~~eftlmJOHo 

desenvolvimento geral da comunidade; ~' /J,------
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçã.~~;m~~~m~b;:-;ro~s=d~a=..::_ 

. comunidade atendida; ------" 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a . egração dos 

membros da comunidade atendida; /~-~" 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; ,,-----. 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2°-Será obrigat~luralidadelhropiniões-e-versão;-de-fonna-simultânea-em-matérias--polêmÍcas>.-, ----'. 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; . 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre' quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

. . /(}:íl-cf!!s) L . LUit~~~~~a:de tJ4L ~~, b~~~t~~~.. , 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões t§~g~uai~quer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados n.ão res;Ronderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas' pela Entidade, ressalvados" os casos em que os dirigentes responderão-por-comprovada:' 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade sul de Santa 
Rosa do sul S/c será util.íZãdã; única e exclusivamente~ para a co.ns.ccu.ç.ãº-de suas finalidades ~c.=::. __ 

instituclOnms e não será adIriítida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 
bem como a distribuição de lucros (so~os,~tagens.ml honjficaç_Õ~JHLq:!W~\ler dgs 

seus associados ou dirigentes. -, . 

fi - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - . .Jerão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídic~ue tenham...preenchido 
formulário própno e ãdriíitidãS em Assembléia Gerãl, com residência. ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. -, 

Art. 6° - A ACRCSSRS será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores -_formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Cóntribuintes ou Efetivos -
III - Honorários -

As contribuições dos associados serão reguladas..emAssembléiLGeral. ___ , 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados.=-
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

ate:Q,çmm ao disposto no §2° do art. 12;., '-------
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitaçªQ..l..~~!4~ sUQ!lletê-_ 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este :fim, para delibe];a~l!re1IÇfi]bgm~~: 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. l\iirustério das (:omuniC"dçÔt; 

CONFERE cmA O ORIGIN;> 

( JUN ZOil 
m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.l0 -,~rgãosda(o) ACRCSSRS,: 
a) ~emb]éja Get~ ; 
b) Diretoria; 
c) C~ Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da( o) ACRCSSRS, será composta por -- .. , 
seus associados, e ocorrerá ordíriãriamente a cada ano, no...dia 30 do mês.de....Janeiro-para avaliação ~ 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de p-lanos,_p.J:Qjetos e assuntos gerais. 

---~1Jev-eyá---OTdinari:a:niente, ocorrer-a-cada=três.::;::ano(s)=p-ara eleição-da-Dir-ete1'Ía-e-do-Gonselho-----'­
Comunitário e extraordinariamente poderá ser (5.onvocada para destituição dos dirigentes e ãIteração'---
estatutáriã:"respeitando-se o disposto no § 1°. ' . 

---.., 
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primeira2.on~ocação, sem a maioria w.s....oltitaJl.o.fLas..sociados, ou com pelo menos"d~~fmí.:.t~ó D:~S '.' 
convocações seguÍ!!tes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACRCSSRS e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e cq~ divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação spmente com mc;t&le mais um dos l;l.ssociados aptos-ª---.,. 
JIII/IIII, .,' ,'" ,.'.. . 

votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as' disposições dispostas no § 10. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará confonne este estatuto, 
mediant.e voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, . 
respeit':ldas as disposições dispostas no § 10. ~ 

Art. 12 - A Diretoria da(o) ACRCSSRS , órgão executivo e administrativ..o,-será-compostLpDr u11L._ 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral . 
para um mandato de um ano, permitida'a reeleição. . 

§ 10 - A Diretoria da( o) ACRCSSRS poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 10. 

§ 20 
- A enas'farão arte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emanci a ' s residênCias sejam Situa as na' área da comunidade 
aten i a e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes as~re . 
imunfcl~~parlamentaLou.1imção~llald.e.corra foro especial. -

Art. 13 - _ São atribuições: 
I ) Da Diretoria:. 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a(o) ACRCSSRS em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRCSSRS. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício :ijnanceiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e DepaqàInentos para a realização e desenvolvimento 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

autorização da Assembléia Geral; 

II) D.J cad.!!Jlirigente: 

r--····-----;o--,,··· 
. '>';iH/IÇO PUBI li"" t', ,,. ," .I\V .~·IV . :,-,CI\.-!t 

ivlirusiério das Comunicaçê'l:: 
da~Ffilmltoode9Rt61N;" 

a) Ao Presidente com pr-esent-ar-a-ACRCSSRS, passiyuLativ-a.judiciaLe_extraj_: cialmente, 
~oordenar e pr~euniões da drretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios deitiíeresse" 

-------cela as"SO-ctaçã-o~vimentm cmlta;-banç~a-conjunta-da-en1idade-eom-os-demais-respensáveilS;;s,,---------' 
votar e deter o voto de desempate nas:d~liberªções da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da:~~ii.tidade, organizar seus servi~os, e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do ConseI4é:;''Comunitário; . 

b ) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade,' 
dirigir e supefV1SlOnar todos os serviços de escritório da associação, as inàt"cónfa conjunta 'coto. 
.. .. . ~;::--~..:.:: ... _ . - I • .• casagO'ande .. 

, \ Lul1. o" 13715 A 
. ~. / OAB SC-_ •.. ~ ... 
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financeira da( o) ACRCSSRS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as ata~.aeí:· '§"J6' sua 
guarda os livros, atas e pareceres da- entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ~iretor de 0pera&ões compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifi.jsão comunitária, relativamente aos. seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado;"" 

Art. 14 ,;, O Conselho Comunitário, e~ito em Assembléia-Geral para mandato igual ao da Diretoriª'-. 
será compôstõ por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
comõ associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente' 
institUIdas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusIVO da comumdade. -----

~~~--~~~~~~~---

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária~~ ...... 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programa e Alcei; 
b ali - "S.~de Ra ' em como sua av açao. 'i§'lre . \9. ~ 

o '(lltiltro _ '-: 
Do '17ltJlo Cfllll ( 

][V - DAS ELEJrÇÔES ~l7er~L.~~ J 
Art. 15 - AB chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia t'rãFllbsZ:llo 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devi~-"""'-­
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. . 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por ceE.!.,C!.. _,. 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contage~·~iif,jlp~iWt. êOt,t'·:. ! 
no início da AG. . j ,Vlimslório das Comunicaçl.'t .' 

CONFERE C01·}. r, o~,r3tN;' 

V-DAPROGRAMAÇÃO , . 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e norm s dis~ d~NJJl" 
legislação vigente no território nacion'al sobre radiodifusão comunitária. 

~~~~;;;::..~ .. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, exc as as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos oderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
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Parágrafo Único - ';foda receitá ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membr,? de __ 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - 11 disssolução da( o) ACRCSSRS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIU~DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 Fevereiro de 2008 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
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c~mprovante de lnscnçao e de ~ltuaçao CadaStral pagma 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.473.150/0001-36 
MATR2 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 14/11/2002 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSAO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/C 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIDADE SUL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
AV DAMAS 10 PERES 

CEP 
88.965-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA -== ;: 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** •• ** 

I MUNIClplO 
SANTA ROSA DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20105/2009 às 16:04:16 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

füFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/11/2002 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

~"~RVIÇO PÚBI.!!~:'. ·tDb,t,.] 
ivlirnstério das ComlJnicaçôt I 
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3 O JUN ZOil 

;--1 affir P2ginr. 
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A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, çllgueªQvl. 
á.hlaliz..U1lª-Rªgi!.ill 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.... 20/5/2009 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DA 
RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 
SANTA ROSA DO SUL - SC 

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DA 
RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA RO..5A DO S"",-"U!!U!!L,,--_ 

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de ·dois mil e oito. Reuniu-se na 
sede Da Associação Comunitária Educativa Rádio Difusão Cidade Sul De 
Santa Rosa Do Sul - Sc, na Avenida Damásio Peres, 281, conforme o edital 
de convocação, os sócios, e demais convidados para a realização de uma 
assembléia geral extraordinária: Ato contínuo: as dezessete horas e trinta 
minutos, o presidente Sr. Antonio César de M~lo assumiu direção dos 
trabalhos, informando aos presidentes, que por exigência do Ministério Das 
Comunicações, devera ser alterado o nome da associação no estatuto, 
conforme correspondência, informou também que será aprovado nesta 
mesma alteração a nova direto"da da associação. Ato contínuo: as dezenove 
horas e cinqüenta e cinco minutos, informou aos presentes que o nome da 
entidade do estatuto figura como Associação Comunitária e Radiodifusão 
Cidade Sul de Santa Rosa' Do Sul- SC e que apartir desta data passará a ser 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIEUSÃO_CIOADE SUL 
DE'SANTA ROSA DO SUL -:-SC /foj.o contínuo: a nova diretoria será. composta~ 
da seguinte forma: Presidenté-)lán"lei da Rosa Bitencourt, Vice Presidenté(;-/ 
Antonio César de Melo, ,TesoureiJ?O/edneres da Rosa Bitencourt, Secre riiY/ 
Jaqueline dos Santos D'avila, Diretor Cultural d(3Ç<?municação Soci 1\lex 
Sander Bristott de Oliveira, piretor de Patrimôni~ano Santos de Borba, -
ficando o_conselho fiscal, ~ composto por: Eliton Emerim, Ademir T. Tristão, 
Roberto De Souza Matos. Ato contínuo: as vinte horas trinta e um minutos, 
não havendo nada mais a declarar o preSidente deu por encerrada a 
assembléia geral extraordinária, que após ter sido ·fid.a e lavrada neste livro 
de ata por mim Jaqueline dos Santos D'avila e aprovâda por unanimidade 
pela diretoria e demais membros da associação. '.. --.... 

;.~o~~~~~._-''''':'' 

:V'4 

\'an;:! ~1;!!1;n:>TrJj.!n\," Tahdi.i l1~'j"i~I1:l\lJ 
R,1mt'!1 :-'bni!!:.Tr.Ü:lIllJ" 1;'hdiju Su!l:.1itu(u 
Slhdl C;UU'):ill ní)rft,1 :-'1:tChado- ES'~h:\\ .. mt'AtJtori"ail.1 

Reconheço a assjna~ur:~"~.omo AUTaNTICA de: 

':~HVIÇ0 PUSI.V:::' . ·f.O!:. til: 
ii,irllsiúrio das Comunicaçt'f; 

CONFERE COM o ORlr3lNi' 

o JUN ZOil 



MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 30 do mês de Janeiro de 2008, às 17 :30 horas, na Sede da Associação 
Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul S/c (endereço 
completo do local), reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Av Damásio Peres 
N * 281 centro(nome da entidade), com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na Cidade de Santa Rosa do Sul S/c(endereço completo do sistema irradiante) de modo a atender 
a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
;Presentes .Aberta. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nl! 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21:00 horas do dia 30 de 
-Janeiro de 2008 e eu Jaqueline dos Santos D'vila , na função de secretário da reunião, lavro esta ., .... 
ata. 

Nome e assinatura do associado:Vanderlei da Rosa Bitencourt 
N° da Identidade:63 c-3.140. 726 
Endereço completo: Bairro Forquilha do Cedro Santa Rosa do Sul S/c estrada geral vila nova 
s/n 
CEP: 88965- 000 

Nome e assinatura do associado:Jaqueline dos Santos D'vila 
N° da Identidade: 5. 535. 032-1 
)~ndereço completo: Bairro forquilha do cedro Santa Rosa do sul S/c estrada geral vila nova 
s/n . 
CEP: 88965-000 

Nome e assinatura do associado:Alex Santder Brístot oliveira 
N° da Identidade: 3. 735.303 
Endereço completo: Av Damásio Peres n*318 centro Santa Rosa do Sul s/c 
CEP: 88965-000 

Nome e assinatura Ademir Teixeira tristão .} 

N° da Identidade:68 c-1. 976.399 

r-....... _ .... Q. «-- ..... -..... 
; ';;RVIÇO PÚBIY~: . -t.:)i:.\J'; 

l,vlirllstéiiO das Comunicaçéf. 
CONFERE COM (I ORlGIN,' 

I 3 O JUN 1011 

Endereço completo: Av Jaguarari s/n bairro Engenho velho Santa Rosa do sul s/Ã=1c=*===~ 
CEP: 88965-000 



Relação dos Associados: da Associação Comunitária Educativa de 
Radiodifusão cidade Sul de Santa Rosa do Sul S/c. 

Vanderlei da Rosa Bitencourt. 
CPF: 897.791.189-34 
Identidade: 6ac-3.140.726 estado de santa Catarina, S S P. 
Endereço: estrada geral vila nova s/n bairro Forquilha do Cedro Santa Rosa do Sul 
S/c. 
Jaqueline dos Santos O'vila. 
Cpf:081.785.969-11 
Identidade: 5.535.032-1 estado de santa Catarina,S S P. 
Endereço: estrada geral vila nova s/n bairro Forquilha do Cedro Santa Rosa do 
Sul S/c. 
Antonio Cezar Melo. 
Cpf: 707.564.149-20 
Identidade: 15/r/2.753.281 estado de santa Catarina, S S P. 
Endereço: Rua Xv de Novembro n a 253 centro de Santa Rosa do Sul S/c. 
Edneres da Rosa Bitencourt. 
Cpf: 671.500.809-44 
Identidade: 15/r.1.980.190 estado de santa Catarina, S S P. 
Endereço: Rua Xv de Novembro na 253 centro de Santa Rosa do Sul S/c 
Alex Sander Bristot Olivera 
Cpf: 005.104.230-81 
Identidade: 3.735.303 estado de santa Catarina,S S P. 
Endereço: Av Oamásio Peres Na 318 centro de Santa Rosa do Sul S/c. 
Silvano dos Santos Borba. 
Cpf: 711.006.790-49 
Identidade: 906.234.097-2 estado do Rio Grande do sul,S S P. 
Av Oamásio Peres na 754 centro de Santa Rosa do sul S/c. 
Claudenise M Silveira Rodrigues. 
Cpf: 496.014.660-53 
Identidade: 6.901.195-0 estado do Paraná,S S P. 
Endereço: Rua Xv de Novembro s/n centro de Santa Rosa do Sul S/c. 
Ademir Teixeira tristão. 
Cpf:41.154.969-32 
Identidade: 6ac-1.976.399 estado de santa Catarina, S S P. 
Endereço: Av Jaguarari s/n bairro Engenho velho Santa Rosa do Sul S/c. 
Roberto Souza de Matos. 
Cpf: 030.218.009-55 
Identidade:3.038.144-4 estado de santa Catarina, S S P. 

"", .. ~",---",,----"'.'.... :--í 
\ ":RVIÇO PÚBLlf~: . ,~i)i::ti': \ 

ivlirusiério das ComumcaçCt: 
CONFERI Ct1M 0 ORIGINi' 

o JUN 1011 
Av Oamásio Pres Na383 centro de Santa Rosa do Sul s/c. I 

Eliton Emerim. . 'I 
Cpf: 852.237.539-15 ~*==:;::;--..... II 

Identidade: 3.140.457-0 estado de santa Catarina, S S P. 
Endereço: Rua Natalino Teixeira da Rosa Na249 centro de Santa Rosa do Sul I 

--------~Slc~· ________________________________________________________________ ~i 



Ata 003 /2008 
Aos trinta dias do mês de Janeiro do ano de . dois mil e oito,reuniam-se na sede da 
associação comunitária de radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul s/c, na av 
Damásio Peres, 281 '. conforme o edital de convocação, os sócios, e demais 
convidados para realização de uma assembléia geral extraordinária; ato continuo;as 
dezessete horas e trinta minutos, o presidente sr. ,Antonio Cezar de melo assumiu direção 
dos trabalhos, informando aos presentes , que por exiginciado ministério das 
comunicações , deverá ser alterado o nome da associação no estatuto , conforme 
correspondência , informou também , que será aprovado nesta mesma· alteração a nova 
diretoria da associação. Ato continuo: As dezenove horas e cinqüenta e cinco minutos , 
informou aos presentes que o nome da entidade no estatuto que era como associação de 
radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul -s/c ,que apartir desta dada passara a ser 

~ISSIDCliaç~IO comunitária de Radiodifusão cidadé súl"de santa rosa do sul s/c. Ato continuo 
diretoria será composta da seguinte forma: presidente Vànderlei da Rosa 

~ .... mt:,n,..,nl vice-presidente Antonio Cezar de Melo, tesoureiro Edneres da rosa Bitencourt, 
~'i::>lrlr~tóri!:l Jaqueline dos Santos D"ávila, diretor de operação Claudinei monteiro oliveira, 

cultural e comunicação social Alex'sander bristot de oliveira, diretor de patrimônio 
santos borba, ficando o conselho fiscal composto por elinton emerim, Ademir T 

rriC!;~a.n. ,Roberto souza matos. Ato continuo: As vinte horas e trinta e um minuto,não 
nada mais a declarar o presidente deu. por encerrada a assembléia geral 

. ;extraordinária,. que após ter sido lida e lavrada neste livro de ata por mim secretária 
.~~ jJaqueli 1 e dos san~os _ o "ávila e,' aprovado por unanimi~ade sela diretoria e demais 
<iN !mem; . .;,..\da assoclaçao. 
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. diretor cultural e comunig§.l~,~. _ 
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Declaramos, sob as penas da lei, que'a presentet,(?ppia é trans ao fiel e . te ral da ata 
·.,A,~~f;ada em _ data de trinta de Janeiro de dois m!1 oito, no livro de ata ,03, da 

~~;:~ ~~MUNITARIA DE RADIODIFUS~t\~AD~~: SANTA aSA DO 

~, J: ob;,5-tn'D'~ fU~ ------Jaq~VSanfOS1J"avna vanderle~ltencopurt 
Secretaria presidente 



Ata 004/2008 
Aos vinte e dois dias do ,mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, reuniram-se na sede 
da associação comunitária qe radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul s/c, Avenida 
Damásio Peres 281, conforme edital de convocação, os sócios e os demais convidados 
para a realização de uma assembléia extraordinária. Ato continuo, as dezessete horas e 
trinta minutos, o presidente sr: Vanderlei da rosa Bitencourt assumiu a direção dos 
trabalhos, informando aos presentes que atendendo o pedido da maioria dos associados 
foi convocado esta assembléia geral extraordinária para mudança do nome da 
associação. Ato continuo, as dezessete horas e quarenta e cinco minutos o presidente 
passou a relatar a todos presentes que o nome da associação era: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c, 
passará ser: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CI,DADE 
SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c, ato continuo, as dezoito horas, não havendo nada 

~_--=-~ mais, a declarar o presidente deu por encerrada a assembléia geral extraordinária , que 
ter sido lida e lavrada neste livro de, ata 004 por mim secretaria Jaqueline dos santos 

e aprovaqc;> por unanimidade pela diretoria e demais membros da associação. ' 
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PreSidente " 
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'lJlretor, de patnmomo 

r"~Fvi0 pi)8J.1~;;·--~:)i:: (j'l 
IVllrllSieno das comumcaçc", 
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Declaramos, sob as pen'as da lei, que a presente cópia é transcrição fiel ~~!im:rFTlm~-"-" 
lavrada em data de vente e dois de fevereiro de dois mil e oito, no livro de a a nO, 004, da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE 
Sh\NTA ROSA DO SUL S/c as fls 004. \~>~"~:::~:\ 

\;:;:,:~;'~~ , '~~ 
~ ~\ 

-----..-Ja-q""'~~ ~~~ van:erlea:~ui_-rt----:-' ----------' 
Secretaria presidente 
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A Poio dos vereadores ,secretário da educação e Prefeita do Município de 
Santa Rosa do Sul S/c. 

Vem,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma Complementar na 
1/2004, demonstrar nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul S/c,que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. Afirmamos ainda que 
moramos e queremos, que a entidade seja atendida. 

Santa Rosa do Sul, Q. Q de Maio de 2009. 

~~ 
Assinatura dO~ ~:ade 

Endereço para contato: Av Damásio Peres Na 281 ou Rua XV de Novembro na253 
centro de Santa Rosa do Sul S/c. 
CEP: 88965-000 



)J 

A Poio dos vereadores ,secretário da educação e Prefeita do Município de 
Santa Rosa do Sul S/c. 

Vem,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma Complementar na 
1/2004, demonstrar nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul S/c,que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. Afirmamos ainda que 
moramos e queremos, que a entidade seja atendida. 

Santa Rosa do Sul, Q. Q de . Maio de 2009. 

Endereço para contato: Av Damásio Peres Na 281 ou Rua XV de Novembro na253 
centro de Santa Rosa do Sul S/c. 
CEP: 88965-000 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

GECI GEL ~UDES DE OLIVEIRA CASAGRANJ.1E,· portador da carteira de 
identidade n° 451852, residente na Rua Alfredo Emeri6 cidade de santa Rosa do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do sul 
S/C, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Rosa do su~ 18 de Maio de 2009. 

~, ... .-:"."""",~~,:...... ..-

.'JNIÇO PIJSI."::, r::.il:.';· . 
;, 

I ':iiirl/stório das Comunir,açi.·; 
, CONFERE COf.! (l OR'(31r'll I 

l ~ JUN 10;1 .-c" j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WILFRIED HEMMER, portador da carteira de identidade n° 885853, residente na 
Avenida Jaguarari, na cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-
000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do sul S/C, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Rosa do sul, 18 de Maio de 2009. 

..--r."'''' ---

r":~li\iiÇopiJBI.!r.'::: t::':i:. u" i 

\ 

,',iírllstério das (;omunicaci:, 'i 
CONFERE COM (I ORlrllN,' I 

3 JUN ZOil \ 

-.r 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/ /~ cl..L (nome da 
pesso que está' ~ani:6 stando apoio), portador~ carteira de identidade 
n° ~e>e 1(9 1,) e li. ,residente na Uf/Yi! ~ , na 
cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/c(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

l:' AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, de Maio de 2009. --
(local e data) 

( .. ~ 

:"':::;gViÇo PÚBl.lr/~ . r:i.lt, ,;.;. 
'\ ;vlirllsiéno das Gomunicaçb. I CONFERE COM O QR!!lIN, 

j 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'(I 
CI2 ~. (nome da 

pesso que está manifestando apoio , p de identidade 
n°c6.ob<2& 5l~71 ' residente na , na 
ci ade de santa sa do Sul, Estado de Santa C nna, CEP 88965-000, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/cC denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I;, Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, __ de Maio de 2009. 
(local e data) 

1~""""""'----"---'"'''''' 
; '';RVIÇO püsur:::.. . t:.:i:, :).; 

\ 

,.I,irll:;,iério das Comtmicaçi:;: 
CONFERE COM (\ O~tGIN,' 

I 
L~= ... -_ .. _, 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa~!ue . está manifestando apoio), po 
n° ,9/; eL· 5"tfJ ' residente na I _ ~ / - , na 
cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa lsica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/c(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I;' Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, ~_ de Maio de 2009. 
Oocal e data) 

3 O JUN 1011 

._---... -=:~ ... ~ .. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/- ~ 

() /IJI/,G/ ,/t1ffjtJ5 .;}A- f'/i ta (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), /J. portador da carteira de identidade 
n° J :;$;3::; fi;; , residente na j'(,1//f. /1/.#1/9 //IVtl Ir rfJA- KtCU// , na 
cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/c(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

)) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, 1 de Maio de 2009. --
(local e data) 

)~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L'btvo,g V/'é / ~A s;. D V 2; A (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO 23 g6667--.$ , residente na tC.'~~re.::;; , na 
cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/cC denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

)\ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, __ de Maio de2009. 
(local e data) 

assinatur~ue marllfusta o seu apoio 

L~=t=-== __ .. '., 
-- "'--'"_..:...!< 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fi1t;lorf( ~ f!-z17r!/Jf!Ja (DDme da 
pessoa !7 está manifestando apoio), !orta4~í7 da carteira de identidade 
nO 2'3 9 LJt1-f f ' residente na r;J;P7 I I (1 , na 
cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/6( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

l) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, __ de Maio de 2009. 
(local e data) 

assinatura d 

r~::-:R\ijçõPifsi.ir;:::· t:)c, ;;,l 
ivlirll51óno das Comlmicaçt:;. 

CONFERE COM O ORIf,IN, 

3 O JUN 2011 
/ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,i{JfJ<tfY2 ti}- ec& r8d?f2o (nome da 
pessoV que está manifestando apoio), portadorpa carteira de identidade 
nO I 3 tfz( <3 t'3 ' residente na .V-!Ji(L.J2d ' na 
cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/c(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, __ de Maio de 2009. 
(local e data) 

f"····_·_~· __ ·_·,·· ~ 

f:INIÇO PIJSI.!":::' . tUt,U'; ! 

, ,vlirllSiéno das C{)mlmíC'<lçb~ : 
CONFERE COf,( '1 0R!Glflú 

I 3 O JUN 10;1 



, , 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

12do7ud /l1tJtd.toJ WP'2~3 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° :{ 4 (O -36.3- O :3Sf'-Pg. residente na (Z,.'~ hethw::.w ~JL'1 :r"D , na 
cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/c( denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, ~ de Maio de 2009. 
(local e data) 

manifesta o seu apoio 

P'" "~~-"_._-"" ........ --.... • •• 

I
' "/NIÇO PUS I."; ~ I:".')C:, '.-' 

.vlirll5iéno <las Lomt/íllC<lçC:; 

j 
CONFERE em.: o ORlr31i'ú : 

O JUN ZOil I 
I 

~ _ .. i 
---.. ~ .. J 



ANEXO 5 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDJ:V!!lU:AL 

..... ~ 

~~~~~~~~~~ __ ~~~~~ ______________________ (nome da 
pes~oa que . está manifestand a oio), pOJ/ador da c~. de identidade 
n° 3~-loEC~ C-(dL , residente na ~.s4& ~~~ ,na 
cidade de santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88965-000, pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 
Rosa do sul S/c(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

)} Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa Rosa do sul, __ de Maio de 2009. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que m . esta o seu apoio 

r .. ·"' ....... -~~.... ~ .. 

,
~ <!{VIÇO PlJB/Y-;: tu!:, ',0 

,yjiruSióno das Gomlmicaçê'; 
CONFERE COM () i/1?1~.m\U 

I 3 
I 

JUN ZOij 
I 
L 
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DAS COMUNICAÇÕES 
DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DE OUTORGA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO, R ANEXO B , SALA 300-0 

70044-900 - BRASILlA - DF . 

DDDD-DDD () o 
_ .... ___ ~ __ .~_~.:~~..;:"l:..._·_~." -

",-,v'o.;' a.;1~ ,I.. 'lI rUl'lC USO EXG.UsIVO DOS CORREIOS 

i Assoc!:iação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul n ... I~::mt~ I~, 
ásio Peres na 181 ou R. Xv de Novembro Na 253 centro 
: Santa Catarimi ...----.. 

!.;IClaCle : Santa Rosa 90 sul S/c 

insuficiente 

Ic::JNão existe o número indicado 

FONE 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1"; _1_1_ às __ h. 

2": _1_1_ às ___ h. 

3":_1 _ _ às __ h. 

UF 

000·000 Rubrica do responsável VIStO 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

~ 

I 't> • . . 1'1.:">. 
"l"" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nO o 1 até 5 8 , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, 1 q de novembro de 2009. 

~--.Q.~')~..::s, ~~ 'S..<N.~~ 
PEDRO PAULO VERANO DE-s'Q]JZÃ 

Chefe de Serviço 

pedro Ptmlo 1'e:rar.o .' 
Chcfl: de Serviço de Radiodifusão Comum\árm 

M3\ 1311929 
SE \/::'X/COR,~.C/DE OCi~;C 

ti 

,""" ____ ,_M .. 

; <HVIÇO PUBI.!'";: r' 

I ;\1irnsiério das Cr>"" 
CONFERE cn'· 

I O JUN 10i1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOSDE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022358/09 Localidade/UF: Santa Rosa do Sul/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S1013 29S0810 
Distância A:B 4.12 

(IBGE) 
Longitude 49W4259 49W4200 

Processo 

1. Entregou documentação tempéstivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av, Damásio Peres, nO 281 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

19 53000.001597/03 Santa Rosa do Sul SC 3.930,00 

Sim 

Status 

ARO 

EXI I) 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

,~--~----------~--------------------------------------------~----------~------------~ 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
iviim- ério das Comlmica~();; 

CON ER.E r'-" "";:;'i(,,~ú 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
~ n .IUN ZOi1 

9. A área urbana da localid,ade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \ 
Av, Damásio Peres, nO 281 

_:::,:::::::'::,e-di_ad_o_n_a_á_re_a_d_a_c_o_m_un_id_a_d_e_p_ar_a_q_ua_l_a_e_m_is_so_ra __ pr_e_te_nd_e_p_r_es_ta_r_o_s_erv __ iç_O? ________________ S_i_m _______ , _____ ----'1 

Análise 18 fase: inviável. A entidade deverá apresentar o endereço completo do local de instalação do Sist~ma 
irradiante. -

/ / 
* Não tem concorrente a menos de 4 Km. Iv . 

, .. 

22/12/2009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS,.-'·''''' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília;p:F6L~ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 'H. ___ _ 

Oficio nO 6~M /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 
c4 

Brasília, de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul 
Rua XV de Novembro, 253 - Centro 
CEP: 88.965-000 Santa Rosa do Sul 1 SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.022.358/09, na 
localidade de Santa Rosa do Sul- SC, no qual essa Entidade requer autolização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Documentação exigida no subitem 7.1 alíneas "n", da N0l111a Complementar 
01/2004, a seguir: 

n} declaração. assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal 
da entidade, cOl?-firmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS­
SAD69 ou WGS84, e o elldereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

I,:' apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infol1namos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual peliodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fOl1nalneste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no Oliginal ou em cópia autenticada, COnf01TIle detel1ninação disposta no subitem 
7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

r"··.··.-· .. ~; .. ·_·..,·.:t. ... :..w~·~·· ~ t , '. ..~ 

A~ J . c~~~:~:~~!::~:~~~;~' I 
----------?/~ ARLOS AI,BERLO F'RETIÍE REB.E~.!LE~-_J-~-I--===-_-I-i_.....l 

/ Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~~:L .! 

Atenciosamente, 

wsl - DOS/SSCE-MC 



) ) 

-

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
ti INi8TERIIj D.C!. B COM UNICA ç: i) EB 

8 R.u. B fLlJ!. • DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 53000 005938l20'1O-62 
SlE APAj:SCiE 

08102/201 0..08 :SS 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 6433 de 22 / Dezembro /2009 

Processo nO: S3000.022358/09 

Local:$ANTAROSA DO sm,.. UF:SANTA CATARIN.N 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE 
RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c (denominação da requerente), 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) declaração assinada pelo presidente da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS- SAD69 ou WGS84, eo endereço completo para instalação de sistema irradiante. 

SANTA ROSA DO SUL, 29 de Janeiro de 2010. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
CPF: 897.791.189-34 

Endereço para correspondência :RUA XV DE NOVEMBRO N° 253 CENTRO, na cidade de 
SANTA ROSA DO SUL, Estado SANTA CATARl,NA, CEP 88965-000, 
Telefone para contato: OXX48-35 3421 77 OU 88 26 52 51; 
Correio eletrônico (e-mail):Vanderlei.bitencouri@yahoo.com.hr. 

DOCÚMENTOANEXADO 
NESTAOATA 

-1i...J .. 1?~.,) .8.0/(J. 

/tutJKh 



assinatura do repres~dade 
Endereço para correspondência :Rua xv de Novembro 0 0 253 centl.'O, na l"''''''~--~~-'''' ", 

cidade de Santa Rosa do Sul, Estado Santa Catarina, CEP j";iNIÇO plÍaw:;, ~-;.ir:, 
88965-000, ,V~r/l5,ériO ~í3S c,.,,,.,· !lIi·>W·· 

CoNFERF . . '·':-'!~i .. 
Telefone para contato: OXX-48-88 03 578591178397; I 
Correio eletrônico (e-~ail): ~, JUN ZOil 
0-~&'.~@l. 'p.hQo.c.(9fYh, bJJ j 

._"--.-"-, 



Santa Rosa do Sul, 22 de Março de 2008 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA-DF 

Ref.: declaração asso Pelo presidente da 
Assoe. Com. Educ. Radiodifusão Cidade Sul 
Santa Rosa do Sul - SC 

Prezado(s) Sr(es): 

Segue em anexo,declaração assinada pelo presidente, e pedimos 
consideração pelo atraso não fio culpa nossa sim os correios, nos 
entregaram no dia 29 de janeiro, atenciosamente Assoe. Com. Educ. 
de Radiodifusão Cidade Sul, município de Santa Rosa do Sul - SC, 
conforme a legislação vigente de Radiodifusão Sonora em FM 
Comunitária do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente "' ......... ~ ... __ , .. w_ .... c, ,'~. . ~ 

r';+Nlço PUBtV;::' t·:.lt:· ,"' . 

CONFERE cr":' -RI! ,\~v I 
\ 

ii'Íirlis,ério O(iS Corr.1J:1i~~.b - . 

Vanderlei da Rosa Bitencourt l ~. \ 
CPF 897.791.189-34 

Assoe. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul 



DAS COMUNICAÇÕES 

serviços de Comunicações Eletrônicas 

l",n",rt:::>rn""nTn de Outorga de serviços 

dos Ministérios, Bloco R Anexo - B sala 300-0 

: ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

-'os 
{(p:' t-P'<;, C'41~,>" 
~. G6 .... 
~ '<0 

Número: 53000.022358/09 Localidade/UF: Santa Rosa do Sul/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 

A' VISO: 30 P br 12/05/2009 P 26/06/2009 C I 200 u Icaçao: razo: ana: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S1013 29S0810 
Distância A:B 4.12 

(IBGE) 
Longitude 49W4259 49W4200 

.1 Processo 
) ), 
' 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Damásio Peres, nO 281 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Damásio Peres, nO 281 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF t-Distência Status 

19 53000.001597/03 Santa Rosa do Sul SC 3.930,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise deis distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

! 6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? ~~-l 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

r"":-::;\~ICõ~pijR; !,.: 
ri ',:,\\,. ~'. "," 

9. 
' :vlirllGilÍno das \Am!J 

A área l!rbana da localidade é <= 3,5 km? CONFE~ COI.~ (l ( 

" 

:,: ;.i ~ .. 
11(;;';(,;.' 

R1(;j~l .. , 
í 
1 

10. Endereço da Sede, Administrativa da Emissora 3 O JUN ZOI1 \ Av. Damásio Peres, nO 281 - Centro 
~ J 1. 

I 
, 
-~ _ •• >.~ j 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

12. Conclusão da Análise \ 
Análise ia fase: viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o, da NC 01/2004. 

* Não tem concorrente a menos de 4 Km. //hn:-
jVv ""'-l.,./'-"V 

..., 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.022.358/09 
LOCALIDADE: Santa Rosa do Sul - SC 
ENTIDADE: Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do 
sul/SC 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/0712009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Lídia Souza El-Corab Moreir ISiape: 1365439 
,., ali <)..f 

Chale aE: ". 

Bra~í1ia, 17 de maio de 2010. 

i:"~"""~."'-~,--~' "" . 
\ :!~\fIÇO PUellr:~ t·:.".: o" 

I ·viiril:'ieno das 'JlmUrll(;(!(,i. 

CONFERE ccw .'1 0RI!""" 

I 30 JUNZOil 
i 

------------------------------------------------------------Il 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.022.358/09 - Local: Santa Rosa do Sul/Se 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022358/09 Localidade/U F: Santa Rosa do Sul/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do Estatuto Social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 30/01/2008 (FI. 36) não apresenta o devido registro. O Estatuto Social da entidade (Fls. 24 a 28) e a Ata de 
Aletragão da Denominação datada de 22/02/2008 (Fls. 43 e 44), apresentam o devido registro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 06 a 17, 20 a 22,37 e 46 a 57 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 18 e 63 - "Rádio Cidade Sul". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

.1 fls. 18 e 63 5"'..,.. ....... " • .., .... _ ..... ,~o.h.I--

r . ".t~ .'IYJ I"Ut'ji , '. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de ,ylirll5iéno das Co 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão C0tff,ERE CC~il ( 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Im 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

3 O JUN de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 18 e 63 lo I J 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Si' 

FI. 35 - N.o: 05.473.150/0001-36 (Ativa). \ 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 1 ano Validade: 30/01/2009 

Maioridade / Nome do Dirigente CPF Gargo Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Vanderlei da Rosa Bitencourt 
897.791.189-34 

Presidente Sim Sim Sim 

1:.;iJ.·;::f;t~;;.·:,/.j:.:!: ..•• ,~ .... ;··.·.· 'i •. ',:!!,;,;: 1.!f·r{.:0lJ·}.':·!':?-,r;~.~·,. :Yl6f6~EL ":.'::' . , ...•. : , \',': 

.........•.............. 
')':.\. :d.~ln;.· .. :).:·!i :.:::;;;·;~@;· .. :':;'i.{ !:,·;·'i:E::·i·':~;im;::;};j1;·.::; 

Edneres da Rosa Bitencourt 
671.500.509-44 

Tesoureira Sim Sim Sim 

. ...•... ...... .. I,', .. ' L: i; ;.~.;;,:> ::: ... :; r:. >::' ' .... ~. i;,; f.t;;3;·:.'/::;;;}·';;· li: i' :·;;-.l.;::" .. I'::;":';;';:"::'."'':'·! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022358/09 Localidade/UF: Santa Rosa do Sul/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 

Aviso: 28 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Denise Monteiro Oliveira 

12/05/2009 

CPF 

496.014.660-53 

Prazo: 26/06/2009 

Cargo 

Dirêtdraàe: 

Maioridade / 
Emancipa ão 

Sim 

. :: ",;, ~;'~.' " .. ' '; .. :;' ;~;;;; .... ;'; . ··::.~:·~Ó·S$·~~,ç6~~·:·:::::' .:. 
Diretor Cultural e 
de Com. Social 

Canal: 200 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

~)b~~~:;~~:~te de pagamento da taxa: FI. 23; rERVlÇõPúeuCõ""mi'W 
2) Relação de associados: FI. 38; Ministério da~ I))m,micaçõas 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 19; CONFERE COM O ORIGINAl 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 18 e 63; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 18 e 63; . 11 " , 3 O JUN 2011 6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls: 29 a 34. I 
)),----~--------------------------------------------------------------------~~-----++------------+--~ 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: :. ;..;::::.:::::.~.,_ -;;:::,:,:;,:;;::::"'_~:::"l 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada de 30/01/2008, foi devidáinente reg'str da no Livro ?A? do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovan p tRI registro, em 
alendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Eslatuto 
Social, tendó em vista que o mandato de 1 ano (artigo 12), relativo à última diretoria, expirou aos 30/01/2009, e havendo alterações na composição 
do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas ?e?, ?h?, ?i? e ?j? da 
Norma Complementar nO 01/2004; 

3) A entidade deverá esclarecer quais os reais cargos que compõem a sua Diretoria Executiva, tendo em vista que na ata de eleição datada de 
30/01/2008 foram eleitos membros para ocuparem os cargos de Presidente; Vice-Presidente; Secretária Tesoureira, Diretor de Operações, Diretor 
Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio e, no art. 12° do Estatuto Social da entidade datado de 25/0212008 foram indicados para 
compor a Diretoria os seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. Desta forma, a entidade deverá unificar os 
cargos e indicar no seu Estatuto Social, quais os reais cargos que compõem a sua Diretoria Executiva, bem como, indicar as competências de cada 

i. 
'I 
l' 

--- -cargcr.-A--entidade-ainda-deverá-elegermembros-para-ocuparerrrapenas-os-cargos-indicados-no-seu-Estatuto-Social-e-eneaminhar-eópia-cla-real-ala-I-----+ 
de eleição, devidamente registrada. 

É o relatório, 

17/05/2010 RadCom Página 2 de 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

!) 

17/05/2010 

53000.022358/09 Localidade/UF: Santa Rosa do Sul/SC 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 

28 Publicação: Prazo: 26/06/2009 

,.' 

()(;(í ~Oú~j f}u () J Á' (}V . 
Lídia Souza EI_~à4~~:av 

(Analist ) 

..... om6 :! . 

,.,..;V 

RadCom 

Canal: 200 

~
ERViÇÕPÚBUCÕ~õi{{;J 
Min, i~lério das i'J)m!Jl\;cr.:ÇÓB~ 

CONfERE C'Jr~ O üR:G!N/l.t 
~ 

I . JUN Lu)l 
I .' 
t::;;.:;::: ::,~'~~;;::.;:,~.;:'~::.:::~-;:;::::,:~;::~::' j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 17 de maio de 2010. 

Ao Senhor 
V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
Associação Comunitália Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul/SC 
Rua XV de Novembro - n.o 253 - Centro .... , ... , .. "" .. ", .. ".' 
88.965-000/Santa Rosa do Sul/Se ffitiH.~:,:·;··;·::··'::~) 

I' 

) ) Assunto: Solicitação de Documentação \ = .. ,I( tJ.~.f~~u_ 

\ ) 

Senhor Representante, t"'tt,,"==_u_M.~,,~-=-~.=J 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022.358/09, na localidade 

de Santa Rosa do Sul - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 30/01/2008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas' 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Caliorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas 'e 7.2.1.1 da 
NOlma Complemel~tar 01/2004. "A/~ GÚ]/,('/OVYVIA;rVtfu%v· 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 1 ano (artigo 12), relativo à última diretoria, expirou aos 30/0112009, e 
havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros e R.J.mtj"·-:,;-~-;-···:··~" 

as declarações e ?ocumen~os referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", 'h", "i" e "j' ~ ,i~~nf~~~'J'r:~~'~~~;::'\ 
Complementar n 0112004, fth . f 1 JJ 80 ;ti v0/" , ", ~~t (;'JM () OK.0;:i,:!'.: 

~ 

3) A entidade deverá esclarecer quais os reais cargos que compõem a 1ua D:iJ~oYlm LU j I 
Executiva, tendo em vista que na ata de eleição datada de 30/01/2008 foram eleitos ~embros I ara 
ocuparem os cargos de Presidente; Vice-Presidente; Secretária Tesoureira,IDir"'.' ,...J.' Hti5e:=----I' 
Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio b;:;-ü' ;:lt,12°~·.: ... :.,."" '" 
do Estatuto Social da entidade datado de 25/02/2008 foram indicados para compor a Direto' os 
seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. Desta fonna, 

----a-entidade-de.\ler.á-unificar-os-eargos-aindicaLno-seLLEstatuí<LSücia4-quaÍs--Ü.K.L~cargos_qlJ.l.le,-,----_______ + 

compõem a sua Diretoria Executiva, bem como, indicar as competências de cada cargo. A 

- DOS/SSCE-MC 



<" .~ t2 :Pi' 
':» .. r/' .,h8f 

~;:/"y'{-~ 5~:~~~":'~ 
...... :-:..y 

entidade ainda deverá eleger membros para ocuparem apenas os cargos indicados no seu Estatuto 
Social e encaminhar cópia da real ata de eleição, devidamente registrada. / riJ. r} h do. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prOlTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Depmiamento de' Outorga de Serviços 

3 O JUN Luil 

1sm - Proc. N° 53000.022.358/09 - Santa Rosa do SuVSC - RADCOMlDOS/SSCE-MC 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 2215 de 17 / maio /2010 

Processo nO: 53000.022358/09 

Local:SANTA ROSA DO SUL UF:SANTA CATARINA 

M }.t'.ll!~;T~r;~tO D.l\ a DOM UNI(:,~j. Ç(JE3 
BR.ü, BfLLú. ~ DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
, .. )1 pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCATIVA DE 
RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c(denominação da requerente), 
comunico que estou encaminhando anexo: 

( J 

a) certidão do livro Ata b)cópia da Ata c) confirmação dos cargos. 

SANTA ROSADO SUL, 31 de maio de 2010. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
CPF: 897.791.189-34 

Endereço para correspondência :RUA XV DE NOVEMBRO N° 253 CENTRO, na cidade de 
SANTA ROSA DO SUL, Estado SANTA CATARINA, CEP 88965-000, 
Telefone para contato: OXX48-35 34 21 77 OU 88 26 52 51; 
Correio eletrônico (e-mai1):Vanderlei.bitencourt@yahoo.com.br. 

ir' ~ER~:;Ç0PÚB·C;~~··i{Df:.ii;.l 
Minit;tárkl da~ Cnml~;,:.~' .: ' . 

(;':;t~,.éRt: l:'.)~ I.' ()~;;\.:Ii" 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICÁRIO 

COMARCA DE SANTA ROSA DO SUL 

OFÍCIO DE REGISTRO CÍVIL, TIT. E DOCUMENTOS E 
PESSOAS JURÍDICAS 

"1~~~o;@.II'" ~ 

"".l:;i~~J.~:~m'" 

José Alceu Trajano - Oficial 

/:t~.. '; 
=~~.:... Wagner M. Trajano - Of. Subst. 

CERTIDÃO 

. ·,·C RTIFICO, que revendo neste Cartório n~:-~) 
0002 de Registro e Pessoas Jurídicas, nelt~ foi Registrado hoje, às folhaB-ls4, 
sob n° de or~em 4, .0' Regi"stro ~trãnsferência de comarca do Estaluto djL 
"ASSOCIAÇAO COM-UNIT.AR:J"A EDUCATIVA DE RADIODIFUSAO DA 
CIDADE DE SANTA. ROSA PO SUL", sociedade civil sem fins lucrativos, 

r fundada em 14/11/ 2 0 02, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta de número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes e entidades da comunidade atendida, Comarca de 
Santa Rosa do Sul-SC. 

Q - Protocolo n° 3270. 

CERTIFico, que revendo neste Càrtório, CONSTA 
REGISTRADO NESTA. DATA a ,ALTERA.-ÇAO DO ESTATUTO DA_ 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO DA 
CIDADE DE SANTA ROSA DO SUL". 

GI - Protocolo n° 33274. 

Tabelionato de Notas e Protesto 
Marcelo Valli da Fontoura - Tabelião - Santa Rosa do Sul/SC 
Rua Alberto Trajano, 38, Centro - Fone: (48) 3534-2783 

AUTENTICACAo 

O referido é verdade e dou fé. 

Santfio~a~o. _~1 de .Junho de 2010. 

JCU4 "'-'ô 
V"'MC: T' ,-ama artm raJano 

Oficial Substituta 

TRAJANO 
v. Dmnásio Peres, 295, centro, Sala 2, Santa Rosa do Sul- se - Fone ( 

JUN LJ i I 

j 
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Receita Pederai 

Comprovante dle Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junt9 ~r 
RFB a sua atualização cadastral. . 

-,,: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDiCA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.473.150/0001-36 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/11/2002 

j)SOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSAO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/C 

IIruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIDADE SUL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 
AV DAMASIO PERES LIC_O_M_PL~:E_M_EN_T_O __________________ ~I, 

I 
CEP 
~8.965-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I MUNIC!PIO 
SANTA ROSA DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007 .. 

Emitido no dia 01/06/2010 às 09:02:37 (data e hora de Brasflia). 

LI ~;;...~_-:-,I( 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/11/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 
: I, 

SE~;Çuj,ÕB'C~·C";E~DE:i ... ~:-:-. 
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""I7j" a."'~ .. ' . 
Ata 004/2008. " 

.. ~ 

Aos vinte e dois dias do mês-cle-f.ever.eir-O-do-ar:lO-CJe dois mil e oito, reuniram';se na sede 
da associação comunitária ele radiodifusão cidade sul de santa rosa.do sul S)d,;AvenicJ:i3, 

. " .~. ' ~~'lt:i " . ,'. , ... .' : .,'. 

Damásio Peres 281, conforme edital de conv9cação, os sócios e osd'~r:nai$ '~~:f1viçl~~qs. 
para a realização de uma,"~;~.§3embléia extraor;Ç1inát!a. Ato continuo; as' cf~zess,~~,~,h6ráscé 
trinta minutos, o presidente sr: Vanderlei d~ rosa Bitencourt assum.iU a, eI!t~Ção 19.95" 
trabalhos, informando aos presentes que atendendo o pedido da maioria- dos '~s'13ociadç?'s 
foi convocado esta assembléia geral extraordinária para .mudança dÓ:::;Qpme da' 
associação. Ato continuo, as dezessete horas' e quarenta e cinco minutos o·,presidehte 
passou a relatar a todos, presentes que o nome da associação era:, Assfb.CIAçAo 
COMUNITÁRIA DE RAD!ODIFUSÃO qlDADE SUL DE SANTA RÇ2.9~ D9:~;.~'~'~;)i~)~:,:::: 
passará ser: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ~DUCATIVA ~E RADIQf4):'ffiUS~~;JJ.JÇ)Aº!;:~', 
SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c, ato continuo, as deZOito horas, n~Q háYEj1ili1gonpdát. 
mais' a declarar o presidente deu por encerrada a assembléia geral '$xtPaord!:r;J:~Ha , qâe': 

""<:l,~,n", ter sido lida e lavrada neste livro de ata 004 por mim secretaria Jaqueline '~QS santos, 
ila e aprovad".\? por unanimidade pela diretoria e demais membros da assoOi~.çãd. ' .'",' 

~'i~~~," ) _ .... ",f\(Y'~,\~()' LC14'''):'V hLi.}i .; 
~L~ '''l:1it-\1~''''''~ .. - /' . ~ ':; ! ':'.: U:1';'; 
PreSidente : \~}\ vIce-presidente ~.' / t.::t~~;f,/: :. 

\ "1' \, " I, ; :' :,/:" ' 
1 , '. -i .~, . ..,:' :~", 

Cd~~rw~ ~~~1J\ 'b~,,~ ~sj ~crena~r'I'aLQ :C~J):).~~t~r) \~:f·~lv,J-:,· 
I esourelro ;6cretf )<,. c 'c·" . . . 

., ",. .~ .. ' _ ,;jlL"'~~'~,;;~~l 
()~d0iJL;m. rv. '\ I <Ui.lVM0 tA.. (2.,. J) C\Lex.j i3(.ti.:i{~'L:!~C~.ti~i;.:f\;,:;-:; 'i':.:';. 

Diretor cI~ ·Qperaç.ão· (/ ". ," .<:'>dfre;tor cultural e corDu~icaçãff',~.~oial", 
,-,;' . ' , '1: .:1 ~:"~~ ·"~;~l;,.:;·f·:I~'. ;. 

,-'!: . ' .. ~ 

.5~QJ.1)ínfl df~~~::~~,~;,I,··,·:,·,:,:::. 
Diretor e patnmo~lnq;, ,i, ,,c';' "".,' 

" .:~ .; , : ' " •• ' :' j 
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Ata 004/2010 

Ao vigésimo quinto dia do mês de Maio de dois mil e dez" reuniram-se na sede da 
Associação Comunitária Educativa de radiodifusão Cidade sul de Santa rosa do sul, S/c, 
na avenida Damásio Peres N° 28 I, conforme edital de convocação, os sócios e os demais 
convidados para a realização de uma assembléia extraordinária. Ato continuo, as dezoito 
horas e trinta minutos, o presidente: sr Vanderlei da rosa Bitencourt assumiu a direção dos 
trabalhos , informando aos presentes que atendendo o oficio n° 2215 ,datado de 17 de 
maio de dois mil e dez. para unificar os cargos da direção executiva da associação 
comunitária Educativa de radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul s/c. Ato continuo: as 
dezenove horas, informou aos presentes que a nova diretoria será composta d ~~ 
forma: diretor geral , diretora~;ti7~diretor operações. Diretor e. (J9rléi da 
rosa bitencourt, di,retor administ:rati#ht§rro Cezar melo, diretor de o eraçõ V5!'l~~ 
dos santas D' Avila. Ato continuo: as dezenove horas e trinta minutos: nã . ~náifnada 
mais a declarar ,o presidente deu por encerrada a assembléia geral extraordinária, que 
após ter sido lida e lavrada neste livro de ata 004 por mim Jaqueline dos santos D' Avila 
e aprovado por unanimidade pela diretoria e demais membros da associação. 

/l- ~<. 
(--/~ ~ . 
.. diretor A 'nistrativo: 

J~AA~a~~ ~ f~ '--p~ 
Direfur -d~~ ~p~ração: 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e integral da Ata 
lavrada em data vinte e cinco de maio de dois mil e dez, no livro de Ata 004, da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE 

SANTA ROSA DO SUL S/C, as fls 004. 



Secretária de serviços ~e Comunicações Eletrônicas 

Departamento .~. Outorga ,A.e. serviços 
"-.J -. U 

Esplanadas dos Ministérios, Bloco R Anexo - B sala 300;..,0 

Cep: 70044-900 Brasília IDF 
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MmIST:ERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício na oZ;;Zjj- /OJJRADCO:MIDOS/SSCE-MC de J,-:; /05/ &!aJo. 

Processon°$OOO. 002:2· 35f3(O,? Localidade: ~ta> A?oaiN ob MJ:5C. 
Enti~ade: .10~{)1;) ~~. 9/ vi/céuvcor1im / ~ ~[;O­
VÚfA!2;f)A2 G/dAau (diA j(/ tXu J()yl!(j;Ck ~/ dJ ofúl / :JC . 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~) Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) . . . 
(_) Cumprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Clnupridas integralmente - Processo instruído (20. Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações" 

..... -_.--'. 

----
/ 

Analista responsável:_-+k-"a"---"!/t~~:.=....-=-_______ '--' _ Brasília, ~/ O 1-/ ~ rO 
SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

J U. JUI~ L U I1 

~ - / { jk-----.. 

\ 
* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES r, .'Ç'q,;, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I é' .t -'~í" 

. . ,~EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS O. l-?, ;r} 
Esplanada dos Ministenos - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bra@aJtk j;, c>, 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 "À) , C~ '}',,{)-
IV - ',,;' 

/20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, la dejulho de 2010. 
Ao Senhor 
V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul/SC 
Rua XV de Novembro n. ° 253 - Centro 
88.965-000 Santa Rosa do Sul/SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.022.358/09, na 
localidade de Santa Rosa do Sul - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 30/01/2008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. Obs: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade não 

encaminhou. /, (.{ _ 6 B ---fi;UM -~0fXL . 
2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 

datada de 25/05/2010, foi devidamente registrada no Livro "B" do Registro de Títulos e 
Documentos, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004. Obs: A ata encaminhada não apresenta o devido registro./ 

, _, FC _ 88 ----y?I ,)/~/ v ~" .. ~~.:,.__ , 
DOCUMENTAÇAO TECNICA: SER;iiÇU PÚBU"i.; ;'{DE-)·:, 

_ Mini:;ttino das \-:Om!.:;l:'~: ': ' 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alín ~~i~rã€ít lNHtin~f;i'i; 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o irojetº Técni~9~ 
formado por: I J O JUN iU d 

I 
a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenc'P!Q2 - t/"'" 

pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação"" -o, peraçãó-- ... : í 

pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a' no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

\DõCL~ÕN~:L~~=:,·:,:~:õ,,:··it;;1- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMIS~OR E SISTEMi?- IRRA?IANTE -
-1-#(: 8-;·A-I~Al:r.\ p..r.e..enc~eLC.D.m..endeIe.çD....e-C.o.oIdenacla.S-geo.gráficas-do~ocal-de-1nsta1açao.,-; -------' 

~ 'l~ , 97.- i/~ ~ -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
I -- eSP~CifiJ.amente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 

máxim ,de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
.. ,,= .. "n,=~~a .. " .. ,~= .. u~_·~"~~·rnilliero de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 

com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 
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- item 8 - ANTENAJTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, g~o;·:~") 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.I" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na, "......-_. 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá l..­

imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na i--/ 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.l. Na planta de 
arruamento indicar o local e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004; 

L--

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBJ-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no s~t,'~, m, '12u·-l;;"alín~" f' ; ,::"1 
" "d N C I 01/2004' Str.'VI{,;U P úLl\,,,' ;·LU!T.;· : 
g a orma omp ementar , Mini~:ldrio dnS (",omt;il:'::'" . 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à in ftl!i~~cf Ef~p~M~\:i;· 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/20p4, a~o~y~~~a 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. ! L I , 

i 
_________ ~InfI~o""rm~am~o"'_'s"____'que o Artigo 90 da Resolução 218/73-CO E . ere a 

Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de e: :.::.,:, .. ", caçãó"ii'" 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante .. peÇlidQ. '. ,,:evisãe-,de~'~-' 

atribuições ou a~os~i~amento de. curso, obtenha nas Câmaras Especia~~a~~~~, .. W').~~~~ Icl{à:Xd6~O 
CREAs estas atribUlçoes, as qUalS passam a constar dos dados cadastral~ do·proftdsrbf.tal 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim., informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento deO&orga de Serviços 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
f.iII'nSTERlo DA l;; CCIM lINIC:.ÍI. Ç:ÕElJô 

SR.o, :::rLl.ü. - DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

25 .• \)8.1201 (1..1)1 :S7 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 3094 de 13/ julho /2010 

Processo nO: 53000.022358/09 

LocaI:SANTA ROSA DO SUL UF:SANTA CATARINA 

. Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
, lpendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização ('ara execução do Serviçq,. 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCATIVk:Q'E' 
RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c(denominação da requerente), 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) certidão do livro Ata b )cópia da Ata c) projeto técnico da asso. 

SANTA ROSA DO SUL, 22 de Agosto de 2010. 
(local e data) 

assina 

Nome do representante da entidade: V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
CPF: 897.791.189-34 

Endereço para correspondência :RUA XV DE NOVEMBRO N° 253 CENTRO, na cidade de 
SANTA ROSA DO SUL, Estado SANTA CATARINA, CEP 88965-000, 
Telefone para contato: OXX48 88 035785; 
Correio eletrônico (e-mai1):Vanderlei.bitencourt@yaboo.com.br. 

; 

~
i~;':00~P6'BL;~~;'{ÕÊ.i':;·' ~-
Minir.1àrio das \".om\l·l~:.:··· ' 
(;,jI~I-ERt .:)')/o-~ t' Oh;t:i", 

f. 3 JUN'ii)',l 
I 
t 



~J> .. ;.,; ·.;(1!,:;~~,. . ,;..~ 

f/r; ~J i/;f~:O~1 I;~'~~ 
Ata 004/2010 ...." j./F ~i,~: ??h~ogIS\fO CIlJil~i o 

0;-, .t~. ;;,ôe Reg. ;,{~ 

r ~ ","''0 "mulos e l'j' l 
. OoclIm",\tos 

Ao vigésimo quinto dia do mês de Maio de dois mil e dez 1 reuniram-se na sede da . w~~)~~ ~;b~~~~~)~/ 
Associação Comunitária Educativa de radiodifusão Cidade sul de Santa rosa do sul, S/c, na" __ ....... // 

avenida Damásio Peres NQ 281, conforme edital de convocação, os sócios e os demais 

convidados para a realização de uma assembléia extraordinária. Ato continuo, as dezoito 

horas e trinta minutos, o presidente: sr Vanderlei da rosa Bitencourt assumiu a direção 

dos trabalhos, informando aos presentes que atendendo o oficio nQ 2215 ,datado de 17 

de maio de dois mil e dez. para unificar os cargos da direção executiva da associação 

comunitária Educativa de radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul s/c. Ato continuo: 

as dezenove horas, informou aos presentes que a nova diretoria será composta da 

seguinte forma: diretor geral , diretor administrativo, diretor operações. Diretor geral: 

Vanderlei da rosa bitencourt, diretor administrativo: antono Cezar melo, diretor de 

operações: Jaqueline dos santas D'Avila. Ato continuo: as dezenove horas e trinta minutos: 

não havendo nada mais a declarar , o presidente deu por encerrada a assembléia geral 

extraordinária, que após ter sido lida e lavrada neste livro de ata 004 por mim Jaqueline 

dos santos O' Avila e aprovado por unanimidade pela diretoria e demais membro~:da 

associação. 

;Jr0-t~~~ i~ /f/g:ft 
diretor Administrativo: 

'-8/~jJ~ p/;»)~ 7)~~t 
1/ Diretor de operação: 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e integral,::~a Ata 

lavrada em data vinte e cinco de maio de dois mil e dez, no livro de Ata 004, da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA 

DO SUL S/C, as fls 004. 

Diretor geral: 

Tabelionato de Notas e Protestos' 
Marcelo Valli da Fontoura, Tabelião 
Santa Rosa do sul/se - Telefone:48-35342783 

Reconheço como autêntica a(s) assinatura(s) abaixo indicadas 
VANDERLEI DA ROSA BITENCOURT - Selo Pago = R$ 1,00 . 

Emolumentos: 1 Reconheclmento(s) de 
Fiscalização Pago = R$ 1 00 

Recibo W: 25593 '<~é~~~~~~@,~;==---lhl' Santa Rosa do sul/se. 1910812010 

SER,/ ,~0'PÚ~BL;\,\":;:;[õi+:;':-
Mini::/<irio das Gom!ii!i>, . 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICÁRIO 

COMARCA DE SANTA ROSA DO SUL 

OFÍCIO DE REGISTRO CÍVIL, TIT. E DOCUMENTOS E 
PESSOASJ~DICAS 

/ r~ 

-''<'~'~';'. < 

..... !.i;<,:."'.:..\',;,i"'" 

,José Alceu Trajano - Oficial 
:t: 

... -~n. Wagner M. Trajano - Of. Subst . 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que revendo neste Cartório no Livro A-
0002 de Registro de Pessoas Jurídicas; nele foiRegish'ado hoje, às folhas 154, 
sob nO de ordem 354, o Registro de transferência de comarca do Estatuto da 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO DA 
CIDADE DE SANTA ROSA DO SUL", sociedade civil sem fins lucrativos, 
fundada em 14/11/2002, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta de número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes e entidades da comunidade atendida, Comarca de 
Santa Rosa do Sul-SC. 

co - Protocolo n° 3270 . 
. _-----

CERTIFICO, que revendo neste Cartório, CONSTA 
REGISTRADO NESTA, DATA a ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCATNA DE RADIODIFUSÃUJYA '", 
~~::~~~::~;~~~;~~~~~~~~~~~~~~~==~~~~----1 

a - Protocolo n° 33274. 
--,-,-" o referido é verdade e dou fé. 

SantrRo~amo, 01 de .Junho de 2010. 

J~.,~ . 
Vânia Martin Trajano " 

Oficia] Substituta 

CAR TRAJANO 
Av. Oamásio Peres, 295, centro, Sala 2, Santa Rosa do Sul...,. SC - Fone (48) 911813vv,._~, .. ,.~,~., __ " 

Tabelionato de Notas e Protestos 
Marcelo Valli da Fontoura, Tabelião 

Autentico a presente cópia fotostátlca por ser uma 
reol"odulcl!o fiel do documento que me foi apresentado com a qual 

Emolumentos: 1 Autenticação = R$ 2,0 
= R$ 1,00 I Total = R$ 3,08 

Recibo N": 25594 n=:::::A~~~tl#,1&.~~~~~~'~ 
Santa Rosa do Sul/Se, 1910812';;; 
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Santa Rosa do Sul, 22 de Agosto de 2010 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETÔNICA 
DEPTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA - DF 

Ref: Projeto técnico de Rádio Comunitária FM 
Assoe. Com. Educ . Radiodifusão Cidade Sul 
Santa Rosa do Sul-Sc 

Prezado(s) Sr(es): 

Segue em anexo, projeto técnico da Rádio Comunitária FM da Assoc.Com. 
Educ. de Radiodifusão Cidade Sul, município de Santa Rosa do Sul- Se, 
conforme a legislação vigente de Radiodifusão sonora em FM Comunitária 
do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente 

-------------------~~---------------------
Vanderlei da Rosa Bitencourt 

CPF 897.791.189-34 

Assoe. Com. Educ. de Radiodifusão 

i 
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Santa Rosa do Sul, 22 de Agosto de 2010 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPTO DE OUTORGAS DE SERViÇOS 
BRASíLIA-DF 

Ref.: declaração asso Pelo presidente da 
Assoe. Com. Educ. Radiodifusão Cidade Sul 
Santa Rosa do Sul - se 

Prezado(s) Sr(es): 

'-

Segue em anexo,o projeto técnico da emissora, e pedimos a consideração 
pois, nós já haviamos mandado fazer o projeto técnico, alguns meses atrás, 
só que não foi pedido somente agora, para fazermos outro não tinhamos 
condições financeiras, então o engenheiro só atualizou. Pedimos que considerem, 
pois nos estamos esperando a conclusão deste processo, atenciosamente Assoe. 
Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul, município de Santa Rosa do Sul - SC, 
conforme a legislação vigente de Radiodifusão Sonora em FM Comunitária do 
Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente 

rLJ
--_· .. ·- \ 

____ . __ ~ __ L_~_ 
VanderJei da Rosa Bitencourt 

CPF 897.791.189-34 
Assoe. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARÀCTERisTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARÃ .. 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1- 1 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI s I s IOICI IclolMI IEIDIUICI IRIAIDI I 10lDI Icl I IDIAIDIEI Is lulLI I I 
DENOMJNAÇÃO SOCIAL :CONTINUAÇÃO) CGC . 

1'---1--1 -1-1 -..L1---l1L...-.L-1 ...1-1 ....J...J -.l1_IL.-l.-l -1....1 -.LI--,-I-t--I ...1-1 -LI .,..J... I--.....IIL..-II I O I 51 4 I 7 13 11 I 5 I O I O I O I O 11 13 I 6 I 
. \ DENOMINAÇÃO DE FANTASIA . 

\ I I I I I I I I 1 I , , , I I I I 1 , I I I I 1 1 , 1 1 I 1 1 1 1 I 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlvl InlAIMIÁlslllol IplEIRIElsl 1218111 I I I 1 I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAmRO 

I 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I IclEINITIRlol 1 I 1 1 I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I s I A 1 N 1 T I A I I Rio I s 1 A 1 I DI O 1 1 s 1 u 1 L 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lslcJ 
CEP FONE FAX 

18181916151-1010101 1014.181-13151314121 1 17171 I 1 1 I-I 1 I I 1 I 1 1 I 
E-MAiL 

I I I 1 1 I I 1 1 1 I I 1 1 1 I 1·1 1 1 .1 I I 1 1 I I I 1 1 I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAlvl InlAIMIAlslllol IplEIRIElsl 1218111 1 I ] I I 1 I I 1 I 1 1 I 1 
, , ) BAIRRO CIDADE 

, I,-=c::,::::,,' E=:-:=I N::,-:,' I=-T -,:"",1 R":-L-:'I o~' :;;-:-:-1'---1...-1 --1-1 --1.1-1...-1 ...1-1 .....L1---l1---L--1 --1.-1 -L.1---lIL..-lI I S I A 1 N 1 T I A I 1 R I O I S I A I I n I O I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

/s/n/LI I / / / /1111 /s/c/ 1219°1018 ~loI5"lsIl419°1412'1418"lwl--
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BArnRO . 

I I 1 1 1 I I I I I I I 1 I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF 

IsInlLI I 1 1 1 I I I I I ~ 
7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENArrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAINITIEINIAlsl IEILIElclTIRIIILI I I I I 1 I 
GANHO ma.\: (Gt) AL1lJRA EM RELAÇÃO AO SOLO AL1lJRA DA TORRE 

MODELO 

IFIRIEIMlol 121 1 1 
ALTI11IDE DO LOCAL 



1101,lo~B 11..151.10Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I I 12101.lolm 

IKIMlp 1 IclAIBlol S I lEI s Ip I lEI I s I I I slTI ILITI 
. COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1215 1 , 101m I 141. 13 IdB 

Perdas na linha {PL)=.L.A.L.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA CP!.) 

1 I I 1 I • I 1 Id~ 

Eficiência da linha (EF) = 10 

I I 1110 1.10 Im 

MODELO 

IRIGIC1211131.1 I 
EFIcIÊNCIA DALlNHA (rI) 

101, 17h~ 
::ír!a 

10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. GvL 11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,77) = - 17,16 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

-'-

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom devem ser igualou inferior a 25 
Watts. ( '. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada. 

d (Ian) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + -17,16 ~ 20 log 1 = 89,84 (dBJl) / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será. de 91 dBJ.l. 

U - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

-A POTÊNCIÁ DE OPERAÇÃO DO TRANSMISSOR SERÁ DE 25 WATTS . 
. -HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA: 00:00 ÀS 24:00 HORAS. . . 

- SERÁ UTILIZADO UM TRANSMISSOR AUXILIAR PARA EVENTUAIS DEFEITOS 
NO TRANSMISSOR PRINCIPAL. 

'----______________ --'-_____________ ----'1. 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ISlilRIGjllol ILlulllsl IC1ulSITlóIDllloI I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA . ENDEREÇO 

12181211 111-111 IRlulAI IAILITIAIMI IIRlol IGIUI I IMIAIRIÃIEI s I 151 I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

·1 I I I I I ·1. I I I I I I I I I 1 I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I 
CIDADE· .. '. . DF 

.ITluIBIAIRIÃlol 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ·1 I LsJ.d 
CEP': . TELEFONE FAX' 

18181710111.\31010\ 1014181.13161216151513111 1014181.1316121615151311\ 
E·N.UUL . 

I s I e I r I1 I u I c I u I s 1@lml a I t I r I i I x 1.1 c lo Iml·1 b I r I I I 1 1 I I I I I I 1 1 
DATA 

\2\2\/lola\/\2)01.1_1 
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DECLARAMOS 

Declaramos para os devidos fins que, a instalação ora proposta da Rádio 
Comunitária FM da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão 
Cidade Sul, Município de Santa Rosa do Sul - SC, não fere os gabaritos de 
Proteção a aeródromos. 

Sergio Luís Custódio 

Eng. Eletricista I Telecomunicações 

Crea- SC 28.211.1 

Santa Rosa do Sul, 22 de Agosto de 2010 

r
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~:ini~I~?o. ~~~ C()~Ii!:iG"'.; , 
Vl.iI~I'c:Rt t;U~ U OF.It:;,: •. 

I 3 O JUN iilil 

---------------------------t;;;;::~·" ... ;~.;.., ...... : :: .. : .... .f 



) 
1 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins que, 

a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperemos imediatamente as transmissões até que os problemas 
sejam sanados. 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, interromperemos 
as nossas transmissões. 

Vanderlei da Rosa Bitencourt 

CPF: 897.791.189-34 

Assoe. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul 

Santa Rosa do Sul, 22 de Agosto de 2010. 



DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins que, 

A cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante da Rádio 
Comunitária FM da Associacão Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade 
Sul, município de Santa Rosa do Sul - Sc,_não tem desnível maior que trinta 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em 
torno do local do sistema irradiante. 

Crea-SC 28.211-1 

Santa Rosa do Sul- SC, 22 de Agosto de 2010 

f
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DECLARAMOS 

Declaramos para os devidos:fins que, 

A instalação ora proposta da Rádio Comunitária FM da Associação Comunitária 
Educativa de Radiodifusão Cidade Sul, município de Santa Rosa do Sul - Sc, não 
fere os gabaritos de proteção a aeródromos. 

1/ 
Sergio Luís Custódio 

Eng. Eletricista / Telecomunicações 

Crea- SC 28.211.1 

Santa Rosa do Sul, 22 de Agosto de 2010 

~
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TRANSMISSOR AUXILIAR 

Solicitamos que seja incluído na licença da emissora um transmissor 
auxiliar. Este ê necessário para o caso de defeito no transmissor principal, 
evitando que a emissora tenha que ficar fora do ar nesta situação. 

Optou-se pelo seguinte transmissor auxiliar: 

Fabricante: Montei Sistema de Comunicações Ltda 

Modelo: MTFM 98 

Certificado de homologação: 0264- 02~312 

Potência de operação: 25 watts 

~Mj ~vI ~91f 
I {ngo Sérgi/LuiZ Custódio 

Crea-SC 28-211-1 

Santa Rosa do Sul- se , 22 de Agosto 2010 

~
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88 lEI 108 MHz 

AN'fENA TRANS.M&SSORA DE FM 

- .. --~-_._--_.'--._--"~-'-------. ---------

r-----··--·····-·-··-·-·-····· .-----..... -

! Tf VERTICAL 

! I! 
" . \\ 

HORIZONTAL 

i 

i 
VISTA FRONTAL 

I 
L. ___ ... 

--- .. --_._._--------_._. __ .. _---------------------'-------------' 

MODELO FREMO [
_._._-----_._-------- -] 

_ .. _----------------------------_._---------
• Antlê:n8 OrTlflidireGional de polarização • Impedância nominal: 50 ollms 

cruZ:10é1 
~ • Especi81 par8 emissol as de b3ix8 
~ potência e cob(~r111r8 local 
~iL" . SislfJrna dI? J)o!ariz8ção. 50% ver11cal 
g; + 50% 11Orizonta! 
o 
~ _. ~.-:---_._-_ ..... ----_ .. _~_._-

• Relação de ondas estacionárias: < 1,5.1 
• Tem,inação. conector tipo UHf lê~~Ü~P 8L:~~,~ ,·:[Ot.i·,; 
• Sistema de fixação para mélslro d 4.1i\ri:;iério d 15 ':i.1ml!!\ii~:v· 
• Distância entre dipolos: 3.000rnrn C0Nf-ERr: i 1.,:'1;11 ;, ' 

• Pêso de um dipolo: 4,0 kg 

. 3 O UN Lir,1 

: l 

______ ---;;;;:--;-R~u~;:\~C~'l.lXL.,-f:l.t-i\,&8-3~V-il-a-P·rrrd13nto - CEP 03127-000 - São Paulo - s.p~;:;;;:;:; .. 
Telofono: (011)G'I2S-0066 - FAX: (011)6128-0104 - C.G.C.: SO.698.331/0001 06 

. Inf('rlil'(: Itffp:..'/lf11·'J'.L'fedril,l"{1/f1 
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ANTENA TRANSMISSORA DE FM 
---.. _. __ ...... _ .. _ ... __ .. _._ .. __ ._---
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Anotação de Responsabilidade Técnica 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina 

Not~ofissional ---==-=------=----==------=-=--====-=-=~T~nu~lo~-=---=-===-==--=--====--=-~R~eg~is~~~o=-==-=-=-=-

SÉRGIO LUÍS CUSTÓDIO - CPF 561.317.719-87 ENGoELETRlCISTA 28.211-1 
Endereço Profissional 

RUA ALTAMIRO GUIMARÃEs, 5 
Bairro Município 

CENTRO TUBARÃO 
Empresa Executora 

NOÇ\~ntratante 

ASSOC. C. E. R. CIDADE SUL DE SANTA ROSA SUL 
Endereço Contratante 
AV. DAMASIO PERES, 281 

Bairro Município 
CENTRO SANTA ROSA DO SUL 

-Resumo do Contrato 

CEP 
88701-300 
Registro 

CEP 
88965-000 

- PROJETO E INSTALAÇÃO RADIODIFUSÃO SONORA EM FM COMUNITÁRIA. 
- RELATÓRlO DE CONF. COM A RESOLUÇÃO 303 ANATEL 

prazo Previsto: Início: 17.06.20141 
-Identificação da Obra/Serviço 
Nome Proprietário 

lo 
Término: 2.B'.tl3 ..2a~ Honorários: 

ASSOC. C. E. R. CIDADE SUL DE SANTA ROSA SUL 

AV. DAMASIO PERES, 281 
Bairro Município 
CENTRO SANTA ROSA DO SUL 

850,00 

CEP 
88965-000 

UF Fone 
SC 048 3626-5531 

Vinculo 

CPF/CGG 
054731500001-36 

UF ~48 {;:;Mp? SC 

Valor Obra/Serviço: 850,00 

UF 
SC 

CPF/CGC 
054731500001-36 

i _ Assinaturas .... -=========_=====_ _____ ====== ______ _= ____________ ......,""""===_-=== 

""~~, 4«J ~ TUBARÃO/SC 
Local e Data Este documento anota perante o CR p r efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei 6.496/77) 

ado ao Responsável Técnico 
------- Tipo de Anotação ---___ _ 
Código I Tipo 
4-Normal 

Regls~o I Nome do Profissional 

Vinculada a ART N" 

codlgo I Ilpo Participação Técnica Vinculada a AR I Nu 
3 - Individual 
Registro 7 Nome do PrOfissional 

AREA-TB 
Regularização 

Objetos 

15 16 
12 54 

N _. do, '" C; dosfrodo 
i '(' .' .. '"' , '"onavas 
~ ven Icaçoes, fslo ARf feló validade após 1 a dolo de rer.olnunenfo do respeCliva faxo 

Descrição Complementar ----------------------+---;--rr-'tmd~Itl_-___1r 
PROJ, INST, REL CONF RES 303 ANATEL RADCOM 

I 
I 



-------.. _--_._---._-._-- ._-_._------_ ... __ . --
EXTRATO DISCRIMINADO DE DEBITOS: 

Registro .... : 028211 -1 
Profissional: SERGIO LUIZ CUSTOD10 
Nro. ART .... : 2706452-6 
Proprietario: ASSOC C E R CIDADE SUL DE SANTA CATARINA 
Localizacao.: AV DAMASIO PERES 281 
Cidade ...... : SANTA ROSA DO SUL 

-----------------
Cobrar em R${reais), não receber após o vencimento 

.-..::c---:----------

802821127064520-1 
/Vã:;::-Io::-;;r CWob=ra"-do:--

Autenticação Mecânica 

············x········································· ....................................................................................................................... . 

CAI~<I:.A ! 104-0 /10490.0001924818.70282111270.6452001 38216000003000 
L~~~~;g~O~~RICAS, ;~ÊNCIAS DA CAIXA E'~-;;;~AN~A~~~ I Vencimento ----.~i.ã 
Cedente . __ o ---- --.---. I Agência/Código ce~O"'O -- '-' 
CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E.AGRONO~A DE SANTA CATARINA I 2481.870.00000~01-~ 

Dala do Documento i N° do Documento Espécie Documento I Aceite I Data do Processamento I Nosso Número 802821127064520-1 
19/03/2008 i 028211 1 OS N I 19/3/2008 i 

30,00 
Uso d~Banc~" , Carteira ESPéCiel Quantidadã-- I Valor : Valor Documenlo 

i SR I R$ _ .. ______ ._! i 
·-------;.:-:o:-es-co-n-:-to--Instruções 

Cobrar em R$(reais), nao receber apos o vencimento ;-Outras Deduções-------····--­

! 

pora~~_~ ___ ~=__=___=~ I Outros Acréscimos 

VaforCobrado .-----.-.---.-..•. 
I 

Sãcado 
.. _._--_. __ ... _ ... _ .. --- ------.. ---_ .. _----- ... __ ... -._-

SERGIO LUIZ CUSTODIO 

RUAALTAMIRO GUIMARAES 05 CENTRO 
- ..... ---.. -- '.'--' .--.---- . - -•. -. -------- .. "'-'---'-'-'-'-- . -------;;;Jiê;;Ü,;ãÇã~ 

--____ JWJlli~ IJ 1111111111 II ~ I " ,,1/ ~ 111 " I " 111 ~ 
Itaú Bankline. 

Comprovante do pagamento 

Dados da conta debitada: 

Nome: SERGIO LUIZ eUSTODJO 
Agência: 0643 Conta: 29157-8 

Ficha de Compensação 

rÉ·R~~00·Püé·Lf~~~··;:-t:D-·b.:;-

12~:;;~ ~'!,,~~~~t;~: ". 
t 30 JUNiuil 

Dados do pagamento: I I 
Titulo I Boleto: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S ' 

I 
-------Gódigo·de-barr-aer.-1n490,00019-24848.70282-1-14-2-10.645200-1-a82400000030001-------tL~~;:=;.~=.;:."~ .• ~.:......,,-~,-.' ,-------,---:l----' 

Valor do documento: R$ 30,00 

Data do vencimento: .~ID]lI!f!3 

Pagamento efetuado em 19/0S/20ee>às 19:43:14h via Bankline 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

DlÍvida s~gestões ou reclamações: na sua agência ou ligue para 4004 4828 (regiões 
met~opo.lltanas) ou 0800 011 8944 (demais localidades}. Se não ficar satisfeito ligue para a 
Ouvldorla 0800 570 0011. ' 
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Certificado de Homologação - RequerImento nu U).:> 1/U':> 
'-' ~ - ri:t~l1i:t ~ Uv.l - ",. 

,I ..-1,." ':~',., 
o" .\y) 

,~n=l'='~=~==R==E=P==Ú==BL=IC=A=FE==D=E=R=A=T=IV=A=D=O=B=R=A=S=IL=================ii~:rn;I;{IP I,,;~ 
ANAfEL 

Fabricante: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS l TOA, 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO • 

37540..QOO - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 972103 , emitido pelo 
OCO - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do 
serviço ou aplicaç!lo a que se destina. 

TIpo: 
Transmissor de Radiodifusão Comúnltál"la - Categoria" 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustaljOS 
competente da Agência Nacional de - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, 
mercado, assim como observar e manter caracterlsticas 

e freqoência(s} autorizadas pelo órgão .técnico 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 

que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste 
Certificação e Homologação, 

10mlolo'Qal~ão podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
(www.anateJ.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

~.~ ........ .J"-... ~~ ...... :.o. ... - .••.• : • ...-- • .,.-

SERViÇO PÚBUi,i.I ;-{OH;,' 
MinlGtério das ComlJni':;:'; . 
Cvi~rEF\E ClJi'i t) Ofd!';i, ' 

3 O JUN LU,l 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=l&?N... 221.S'/20t. 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins que a instalação ora proposta da, Rádio 
Comunitária FM, da Associação Comunitária Educativa de Radiodjfusão 
Cidade Sul de Santa Rosa do Sul -SC, atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que , o contorno de 91 dbu 
da emissora não fica situado a mais de 1 (um) KM de distância da antena 
transmissora em nenhuma Direção. 

Sergio Luis Custódio 

Eng. Eletricista I Telecomunicações 

Crea-SC 28.211.1 

Santa Rosa do Sul - SC, 22 de Agosto de 2010 

.. ~., 

~
EFiÇ;ç0PÕBL;;J'~J";üii~;:-' 
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MINISTÉRIO' DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de serviços de Comunicações Eletrônicas ,:11 ,,'!;;' 
":, I r ',' - " 

Departamento de Outorga de serviços 

Esplanadas dos Ministérios I Bloco R Anexo"': B sala 300-0 

Cep: 70044-900 Brasília DF 

. ,", .:.', 

~,-~." ... ,.,~ '.'-'''''' .. ~- .. ,~ 
SERill~Ú PlJ8Li\~\.: i:LDE.H,.· ( 
Minic>\ãrio das Coml.lni'';;ll.: '. I 

-------------------~-----------~------l;,0i~Í'_éRC-C0M...(LO[~H.::i:.~I------l 

3 O JUN LIJ''' 



MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° .. il.j J1 /OJQIRADCOMIDOS/SSCE-MC de')3 10 9- / ::;J()J{) . 

Processon°:[3000. () (2:2 . S,56/f! Localidade: ,;3Ól~()J fW2/ÀJ dp dd..1.:5C . 
. Entidade: v ha,;~ ~t\/ 4!Mm1i1KilL rif.L ;:?rutio­

(f){ÁAMIJOIJ r;'c{;cu)~ ~ dv ~ I~./OJ ri? dvLt 1Jt/ . 
I ' 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
Ck,) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, J.L;O!J /';;0 ItO Analista responsáYel:---T~"""'---='---_-'<-_____ -'--'--_ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C~ Cumpridas integralmente C-JJ. Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

0LíV du ifJ/VI'ÚJ~)' ~ /"\ ~ _____ ... __ _ 
/ / . :;:::~" . v~ rI::'':;:'',;,,~ "·:DE(·V· i 

( . ( MiniGlário. da7 \1.l~lJ:li(:;:(;. 'I' 

~ ~ \"VNr c:Kt: '-'ViVI V ut''.IG.! J 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



, ./ 

SEDE'.'Fls. 6':3 _ av, 4lr., - - ~~ /1,)-) "'\) .p r) ,Q ) IG~ M/l/YY [,{/Jt/v tlA.Ul - /Y1 ~ ,x-uJ-. 

/I, / .-l':"()", 

DENqMlNAÇÃOFANTASIA:FLS.Q~ N)dVo tcilovrXu ~~ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

'CNPJ -FLS. ,35, 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. '~,~ /Ov ~.;3 ' 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITUIçÃQ -FLS. ..JG 
ATADEALTERAÇÃOIDEF1NIÇ~,?,PA,DENOM1NAÇÃO-,~LS. "i -:; ~ ,;;;;/3 ' \" 

l 

( 

" 

',Dmi~OlUA~VÁLIDAATÉ~ ;o5,rJJJl MANDATO: 1- ANOS-:-ART. J2 
, :MEl\;fBROS FLS~ --:; 9 ~. 80 (/30 F") , 

'" '-' . 

--------"~---------~,......----------_:---._.I ,{ 

c. 

Brasília; 0,2;1 oi dOlO'· 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 'i:: _ ... ~.,- '0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '~Rubrica .Q!.."._ ~!1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~~, {",c,? 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDir ..... ?-) 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio na 5-4 j -3' 1201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J r; de setembro de 2010. 
Ao Senhor 
V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul/SC 
Rua XV de Novembro _n.o 253 - Centro 
88.965-000/Santa Rosa do Sul/SC 

Assunto: Soli~itação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.022.358/09, na 
localidade de Santa Rosa do Sul - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 30/0112008, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004. Obs: Foi solicitado nos ofícios anteriores, porém, a entidade 
não encaminhou. A entidade encaminhou apenas certidão cartorária indicando o registro 
do seu Estatuto Social não suprindo a exigência. Deve ser encaminhada certidão indicando 
o registro da Ata de Fundação da entidade datada de 30/0112008 no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas. f&:J, .JO J L J Jj; CU ,JJ J --ti ~/\J0- PCtA.,()cO-t1'I1J1.-~ . 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 25/05/2010, foi devidamente registrada no Livro "B" do Registro de Títulos e 
Documentos, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004. Obs: A ata encaminhada não apresenta o devido registro. Obs: Foi 
solicitado no oficio anterior, porém, a entidade não encaminhou. A entidade encaminhou apenas 
a sua ata que não indica registro, indica apenas autenticação não suprindo a exigência. Deve ser 
encaminhada certidão indicando o registro da Ata de Eleição datada de 25/05/2010 no Livro "B" 
do Registro de Títulos e Documentos. f0 . .JJJ} J:Jo ./.; J02J..--p / ~_~~~ 

SERViÇO PUBUi...v !TDf.' 
a~i~~g'~.é~:lil:<1I.; Obs: A entidade deve atentar para o devido cumprimento 

anteriormente indicadas sob pena de arquivamento do processo. CVI~rc.F:t U!M I, '.lR:b,: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
I 
~ 

i 

1~::-;;-;---~-1 1-a) Planta de arruamento - deverá estar conforme no subitem 12.11:.-- '.U1ea "c" da. 
Norma Complementar 01/2004 com indicação da escala, compatível com a área da lo'êãIT "e objeto 
da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o aI de 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas no .formato 
GG°Ml\!1'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de ráio, que 

Ism - RADCOMIDOS/SSCE-MC ~Mloo2 AY 



o 

" 

1 
I 

)' 

.) 
) 

delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. Na planta de arruamento indicar também, o 
local e endereço do estúdio e da sede da entidade. 

b) A entidade foi selecionada com as coordenadas 29°10'13"S/49°42'59"W, no 
Formulário de Informações Técnicas consta as coordenadas 29°08'05"S/49°42'48"W. Neste caso, 
encaminhar declaração conforme subitem 7.1, alínea "n" ou novo Formulário de Informações 
Técnicas com as coordenadas corrigidas. Obs.: as coordenadas corretas devem estar na planta de 
arruamento para indicar o local de instalação da estação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. ,;i)~' i;:ornli,.~$:. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

o· •. (,,, ._/ Ir~ ') ~';" 
'('li '1-:$ -4'4.1 1- -'-\I 'i:: ' ~-_ "·t;ja 

~i;j:>,. rr ([:) 
.J.''il'RulJi'i''i <1l1 :t2:ç.-: .. ,~, ~ ... -~'~ .. I 

.~(;V .~~.-:~,!,. 
- :':!" ... 

Mini~iiÍrio das ('.omlJ!li\~(; , . 

CVi~rERt Ct'jM Ú ORil..:ó, ' ~
éRV~~)PÚ8L;;~~"i{DEi~;:"~-' 

___________________________ 1,-. _--1
3 O JUN iuil __ I 

15m - 53000.022.358/09 - Santa Rosa do sul/se Pâgína2de2 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

, 
~. Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 5413 de 16/ setembro /2010 

M iNiBT~R!O Li.Íi.8 (:üM iJNiC:.u. ç:ljE::: 
8R.ü. SfLLu ... DF 

Processo nO: 53000.022358/09 

Local:SANTA, ROSA DO SUL UF:SANTA CATARINA 
....... _ ..... '" .... ,"-

11 n 1 .. -:'::U1 U~l!J .f.it· 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE 
RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c(denominação da requerente), 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) formulário projeto técnico, coordenadas b) cópia da Ata de fundação, cópia da Ata de eleição 
,registradas c) declaração asso engenheiro responsável que o terreno 91 dbu. d) não mandei 
certidão das atas por que o cartório não faz certidão das atas somente do estatuto social. r 

SANTA ROSA DO SUL, 03 de Novembro de 2010. 

\ 

, Nome do representante da entidade: V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
I CPF: 897.791.189-34 

Endereço para correspondência :RUA XV DE NOVEMBRO N° 253 CENTRO, na cidade de 
SANTA ROSA DO SUL, Estado SANTA CATARINA, CEP 88965-000, 
Telefone para contato: OXX48 88 035785; 
Correio eletrônico (e-mail):Vanderlei.bitencourt@yahoo.com.br. 

~
'É'r,v;çÜ~PÚBL~:~:>;[Õt:i~;:l 
Minir-ieno das (I.Jmlini(,:;1(,·' í 

CúNf-ERt: CVM Ú OFiiG.!' 

i 30 JUNLilil 
i 

i 
t 
L:':;;::::;;:;::A'~"';' 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICÁRIO 

COMARCA DESANTA ROSA DO SUL 

OFÍCIO DE REGISTRO CÍVIL, TÍT. E DOCUMENTOS E 
PESSOAS JURÍDICAS 

José Alceu Trajano - Oficial Wagner M. Trajano - Of. Subst. 

CERTID'ÃO 

CERTIFICO, que revendo neste Cartório no Livro A-
0002 de Registro de Pessoas Jurídicas, nele foi Registrado hoje, às folhas 154, 
sob n° de ordem 354, o Registro de transferência de comarca do Estatuto da 
"ASSOCIAÇ~O COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO DA 
CIDADE DE SANTA ROSA DO SUL", sociedade civil "sem fins lucrativos, 
f\!.:gQad.a-em-l~ caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta de número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes e entidades da comunidade atendida, Comarca de 
Santa Rosa do Sul-SC. 

@ - Protocolo n° 3270. 

CERTIFICO, que 'revendo neste Cartório, CONSTA 
REGISTRADO EM DATA DE 17/04/2()o8, LIVRO A-002, 
REGISTRO N° 357, a ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA " '1lJ":J'-"'lJMIlli!li{'<ml'!l8S 

COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RAD~ODIFUSÃO DA 
SANTA ROSA DO SUL". ; 

o JUN i:ilil 
fII - Protocolo nO 32 74. 

O referido é verdade e dou fé. 

sar{aR:a d_~""""'-'l 
JQ~C- II-==,-~-

Vânia Martin Trajano 

-,---,- ----CARTÚRIO TRAJANO 

Av. Damásio Peres, 295, centro, Sala 2, Santa Rosa do Sul- se - Fone (48) 91181306 
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ASSOCIAÇÃO COMUINIl' ÁRIA fE!ID>UCATltVA DA 
RADIODIfUSÃO CIDADE SUl!.. 
SANTA ROSA DO SUl!.. - se 

ATA DIE !FI!JJNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMI!JJNITÁIRIA EDUCATIVA DA 
RADIODlfl!JJSÃO CllOADIE SU~ DE SANTA ROSA DO SUl!.. 

" 

Aos trinta dias do mês de janeiro do anp de dois mil e oito. Reuniu-se na 
sede Da Associação Comunitária Educativa Rádio Difusão Cidade Sul De 
Santa Rosa Do ·Sul - SCI na Avenida Damásio Peresr 281 r conforme o edital 
de convocação, os sócios, e demais convidados para a realização de 'uma 
assembléia geral extraordinária: Ato contínuo: as dezessete horas e trinta 
minutos, o presidente Sr. Antonio César de Melo assumiu direção dos 
trabalhos, informando' aos presidentes, que por exigência do Ministério Das 
Comunicações, devera ser alterado o nome da associação no estatuto, 
conforme correspondência, informou também que será aprovado nesta 
mesma alteração a nova diretoria da associação. Ato contínuo: as dezenove 
horas e cinqüenta e cinco minutos, informou aos presentes que o nome da 
entidade do estatuto figura como Associação Comunitária e Radiodifusão 
Cidade Sul de Santa Rosa' Do SuI- SC e que apartír desta data passará a ser 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 
DE SANTA ROSA DO SUL - SC . Ato contínuo: a nova diretoria será composta 
da seguinte forma: Presidente Vanderlei da Rosa Bitencourt, Vice Presidente 
Antonio César de Melo, Tesoureiro Edneres da Rosa Bitencourt, Secretaria 
Jaqueline dos Santos D'avila, Diretor Cultural de Comunicação Social Alex 
Sander Bristott de Oliveira, Diretor de Patrimônio Silva no Santos de Borba, 
ficando o conselho fiscal, composto por: Eliton Emerim, Ademir T. Tristão, 
Roberto De Souza Matos. Ato contínuo: as vinte horas trinta e um minutos, 
não havendo nada mais a declarar o presidente deu por encerrada a 
assembléia geral extraordinária, que após ter sido lida e lavrada neste livro 
de ata por mim Jaqueline dos Santos D/avila e aprovada por unanimidade 
pela diretoria e demais membros da associação. 

.:,'" SERVIÇO PÚ8lii~~"iãiii;,· 
Mini;..ié.rio das \))mu!1i')'jI:; , 

C0Nf-ERt: CÚM Ú ORIl;i,:' 

, 
.I 

\àlt~~ do Sul (SC):ll~?\ de 2008 

Em test.o~a verdade -j-\:::;bU~~==117'~\,L,----­
V~jÊl ~ NAki/goo ~úim 

Esc. ~Oi'I:eada 



Ata 005/2010 

Ao vigésimo quinto dia do mês de Maio de dois mil e dez ,reuniram-se na 

da Associação Comunitária Educativa de radiodifusão Cidade sul de Santa rosa 

sul, S/c, na avenida Damásio Peres NQ 281, conforme edital de convocação, 

sócios e os demais convidados para a realização de uma assembléia 

extraordinária. Ato continuo, as dezoito horas e trinta minutos, o presidente: Sr 

Vanderlei da rosa Bitencourt assumiu a direçãO' dos trabalhos I informando aos 

presentes que atendendo o oficio nQ 2215 ,datado de 17 de maio de dois mil e 

dez. para unificar os cargos da direção executiva da associação comunitária 

Educativa de radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul s/c. Ato continuo: as 

dezenove horas, i,nformou aos presentes que a nova diretoria será composta da 

seguinte forma: diretor geral , diretor administrativo, diretor operações. Diretor 

geral: Vanderlei da rosa bitencourt, diretor administrativo: Antonio Cezar melo, 

diretor dê operações: Jaqueline dos santas D'Avila. Ato continuo: as dezenove 

horas e trinta minutos~ não havendo nada mais a declarar ,o presidente deu por 

encerrada a assembléia geral extraordinária, que após ter sido lida e lavrada 

neste livro de ata 005 por mim Jaqueline dos santos D' Avila e aprovado por 

unanimidade pela diretoria e demais membros da associação. 

À~~So;dC) ~Cr-
l)iretor de operação: 

diretor Administrativo: 

Mini::iério das ComlI:li';;1';;. 
CGNf-2Rt: COM fj ORH';i,; ~
ÊRV;Ç~1PÚBU;;~';~EDEi·;;l· 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e inte ral 

da Ata lavrada em _data vinte e ~inco de maio de dois mil e dez,_ no livro de (Ata O JUN L il i 1 I 
DOS, da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSAO CIDADE SUL L -ll-------'-""! DE SANTA ROSA DO SUL S/C, as fls. 005. 

~ . " 
Dir . 

VANOERLEf DA ROSA BITEZ~~U~Ta(~~~~~::JS) abaixo Indicadas e dou fé. 
JAQUELINE DOS SANTOS O'AVILA ) ,c,,,,uu,, 1;fI3lY J-319426) 

Emolumentos: 2 Reconheclmento(s) de 
Fiscalização Pago = R$ 2 00 

Recibo W: 27222 ';1i:;'~g:i~~5.;.e.~~~~~~ Santa Ross do SuUSC, 2.2 

Autentlcaç!!o: Autentico a 
reproduç!!o fiel do documento que 

e dou fé, 
Emolumentos: 1 Autenticação = 
(BY J-39660) = R$ 1,00 I Total = 
Recibo N': 27389 
Santa Ros. do Sul/se, 29/10/2010 



AV.: DAM1SIO PERES, 

, -' f7otocolo 219 i.J~;;;--;'- F 
eg/stro 2 Livro 1 " 

Tabelionato de Notas e Protestos 
MarceloValli da Fontoura, Tabelião 

• Telefone:48·35342783 

Santa Rosa do Sul/Se, 29/10/2010 

;írlO/Ument~,1 ,60 Selo'l 
"anta Rosa d~U/_ se ',\ 

", 

( 
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Ressa Iva da Ata nQ 005 

Eu Vanderlei da Rosa Bitencourt ressalvo as r.asuras que diz 

Ao vigésimo quinto dia do mês de Maio de dois mil e dez, reuniram­

se na. 

Assinando: 

, I 

~ .. 

Declaramos, sob as penas d lei, que a presente cópia é transcrição 

Fiel e integral da ata lavrada em data vinte cinco de Maio de dois 

mil e dez, no livro de Ata 005, da Associação comunitária Educativa 

de Radiodifusão cidade Sul de Santa Rosa do Sul S/c, as fls, 005. " 

u~ 
Diretor geral: 

VANOERLEI DA RgS~~BI~~~~;~S) asslnatura(s) 
JAQUELINE Dos SANTOS D'A RT (8YJ.:J9421) 

VILA BITENCOURT (BYJ.:J9422) 

Emolumentos: 2 Reconheclmento(s 

Emolumentos: 1 Autenticação '" 
(BY J-39662) '" R$ 1,00 I Total '" 
Recibo N°: 27389 
Santa Rosa do Sul/Se, 29/1012010 

3 JUNLO;l 



Tabelionato de Notas e Protestos 
Marcelo Valli da Fontoura, Tabelião 
Santa Rosa do sul/se. 
Autenticação: a 
reprodução fiel do documento que 

fé. 
Emolumentos: 1 Autentlcaçllo = 
(BYJ-39663) = R$ 1,00 I Total = 
Recibo N°: 27389 
Santa Rosa do Sul/Se, 29/1012010 
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JOSE ALCEU TRAJANO I OFICIAL 
WAGNER M. TRAJANO I OFICIAL SUBsmUTO 

Av': DAMAslD PEERES. 295 CENTRO SANTA ROSA DO SUUSC CEP: 88965.000 I FONE: (48) 3534-243!1 
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Santa Rosa do Sul- se 
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Ata 004/ 2008 
';J~~" <A=;0 

• I"; p)'Y 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, reuniram-se na sede 
da assQci81~;:ão comunitária de radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul s/c, Avenida 
Damásío Peres 281, conforme edital de convocação, os sócios e os demais convidados 
para a realização de uma assembléia extraordinária. Ato continuo, as dezessete horas e 
trinta minutos, o presidente sr: Vanderlei da rosa Bitencourt assumiu a direção dos 
trabalhos, informando aos pmsentes que atendendo o pedido da maioria dos associados 
foi convocado esta assembiéía geral extraordinária para mudança do nome da 
associação. Ato continuo, as dezessete horas ta quarenta e cinco minutos o presidente 
passou a relatar a todos pn9sentes que o nome da associação era: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE RADiODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c, 
passará ser: ASSOCiAÇÃO COMUN!TÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE 
SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c, ato continuo, as dezoito horas, não havendo nada 

_~MroPE~ mais a declarar o presidente deu por encerrada a assembléia geral extraordinária, que 
-"."""',,,,,,,- ter sido lida e lavrada neste livro de ata 004 por mim secretaria Jaqueline dos santos 

la e aprovado por unanimidade pela diretoria e demais membros da associação. 

~~\ 
~ \~\ \ 

C :.:~ ,'<~~~ 
~\"VZ /~, .:-~y 
, "Pr~s"têtêl1'm-

.~.:. _\', . 

,-
( l-lc1 S' ~ G: lftA:/-e\_ . 

dire10r cultural e comullicaçao SOCial 

CARTÓRIO TRAJANO 
o referido dClçurrl~nto confere 

() \" I.' 'I.. i- ---:l. • (" com o or'lgiMI Dou fé , _ .\-.A.. [", t()y ) 0;f\ki,Ç.t"J. L\~'"U(.: t.t "";, 
Diretor dH pafnrnonJo ' '. 

·,mte~l~daa.ta",_,1 
,'~, , '1E'f1e4 !:I~f,i:' ~ 

lavrada em data de _ 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

ASANTA ROSA DO SUL S/c, as fls 004. 

~'-,:;.~~~~~ • ,"'p 
.' ", , 

~i ~ ~_\'I ~~~'iJ' (/'",- ~ ~ t= ~"1 V.L\I(tí\ 
Q. "",.-v\J0 I.: '\./ ) ) "P. 

: Jaq\Ule UIl1!tflI d10s Si8!l11ltos D avd~ 
Se~n'tetariEl 

d~{(.lm~~,;:i' l 
_" c0~\j Ü~G'T:, j, 

!I 
JUN iili! r 

-.!J---I, 
, '" .. _ li 
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. TÓRIO TRAJANO 
CAf( 'ó dacuf'I'\<?nto co\'\fere 
O refen o fé 
com o original Dou 

Sta Rosa do Sul 

;)S • lns Op 'eSO!!: lljUllS 
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Ata 003 I 20108 
Aos trinta dias do mês de ,Janeiro do ano de dois mil e oito,reuniam-se na sede da 
associação comunitária de radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul s/c, na av 
Damásio Peres, 281 , eonforme o edital de convocação, os sócios, e demais 
convidados para realização de uma assembléia geral extraordinária; ato continuo;as 
dezessete horas e trinta mjnu~{os, o presidente sr.,Antonio Cezar de melo assumiu direção 
dos trabalhos, informando aos presentes , OJue por exiginciado ministério das 
comunicações , deverá ser alterado o nome da associação no estatuto , conforme 
correspondência , informou tiSwnbém , que será aprovado nesta mesma alteração a nova 
diretoric:1 da associação. Ato continuo: As dezenove horas e cinqüenta e cinco minutos , 
informou aos presentes que o nome da entidade 110 estatuto que era como associação de 
radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul-s/c ,que Blpaatir desta dada passara a ser 
associação comunitária de Radiodifusão cidade sul de santa rosa do sul s/c. Ato continuo 
a nova diretoria será composta da seguinte forma: presidente Vanderlei da Rosa 

itencourt9 vice-presidente Antonio Cezar de Melo, tesoureiro Edneres da rosa Bitencourt, 
·'lII'lIo.,..roi'"U'ii"" Jaqueline dos Santos D"ávila, diretor de operação Claudinei monteiro oliveira, 
nI'Ilr..<::~tn.1I" r.:ul~ura! e comunicaçªo social AJex sander bristot de oliveira, diretor de patrimônio 

no santos barba, fican(io o conselho fiscal composto por elinton emerim, Ademir T 
_<I:lJI""LQv,Raberto souza matos. Ato continuo: As vinte horas e trinta e um minuto,não 

nada mais a declarar o presidente deu por encerrada a assembléia geral 
. extraordinária, que após ter sido lida e lavrada neste livro de ata por mim secretária 

. '. Jaquer '6 dos santos D"áviía e aprovado por unanimidade sela diretoria e demais 
:: me ... da associação. 

<"1', 

'~ 

(~elc~ N\ ~~i.L"-~ 
DIretor de operaçao T~ I 

! 
I 
\ 

I 
I 
! 
I 

Jl .\ 

Declaramos sob as penas da lei, que a present~:cópia é transcrição fiel in gral da ata1 
lavrada em' data de trinta de Janeiro de d . .~mil e oito, no livro de aí nO, 03, da 

OCIACÃO COMUNiTÁRiA DE RADiODIFU . CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO 
~ ~ 

S l~. IC, eIS fls 03. \~".~ .. \\ 
~'f I: ( I'~' ~\ -=:::--~. 

-----------=·-iik~nkfjJ-~-feNl7~~'9;~·~ ~-7b!\-'-- -""-k ";t~~' -~-tiTRA" í;\f~j(:)· .. ·_ .. · 
Jaqll.lllé~ÜHlle dos Sall1lte1\Rf~R~ro TRAJAw:9\, .Jletdle DrlLC [~EISREGI~O DF IMáv;~ís E' 111f'()]EI 

<!;·"'.h"'rl!i.t~ria f rido dOCUIIlento eO!i @f prresBt'llts~lt-e'E REGISTRO CIVI! W\S P[~S:301'.S NATUR~ 
~16i'q,p '" O re e O fé ' "1'Fr i (,;- I OOCUfvlENF)~ r: PESSOi\S .JUf'(IDlr, 

com o original ou I Uf' COfvlAI":CP, S,\NTA ROSf.\ 0(1 SI li 
JOSE IIl.CEU TR.!\JJ\NO 

QFlsI'\l 
SEI_. WAGNER M. TRi\.IAIJO 

StP RO~l;1 do 

WOOAMARTINS TRAJANO 
- OfIClALSUBST!'flrri' .::::.._;::.. 4='-::~----

I vA~iX;~~\r.;t~~~~~SÃNO 

I (JFlClfli. SU;.)STITUTt; 
-"Fl ... '\MON MJl..RTINS íf"o'1AJ,c..NC 
ESCREVI.::NTE I\l)TOF-'!:IZ!\DCl 

AV. Oi\rv1Aslo PERE::~j, 29!.~ C~:NTf~() t.:í\l'IlA nO!;il\ O'.) fjt 
\..._.....-:.,......,-."" ....... ...cEF~.~~Dr,.':\ (1:i/; (:r.~,hf~:· ,I.: ~:l ;;r, ·!rl_~~fl?~ ..... ,._...--



CARTÓRIO TRAJANO 
O referido dOCumento confere 
COm o original Dou fé 
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Emolumentos 37.00 
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REPÚBLICA 'FEDERA'fIV A DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COlVIARCA DE SANTA ROSA DO SUL 
Registro Civil 'das Pessoas Naturais 

José Alceu Tlrajano 
Oficial Registrador 

Wagner Martins Trajano 
Oficial Substituto 

Recebi de MP DO SERTÃO DO PUUTU 
A importância de : R$ 45,60 (Quarenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos) 

Referente à Emolumentos: 
1 Registro de Pessoa Jurídica no Livro-A. - R$. 45,60, 

7, e outubro de 2010 

CARTÓRlO TRAJANO - Av. Damásio Peres, 295, Sala 02, Bairro Centro Santa Rosa do Sul- SC - Cep: 88965-
000 - wagnerm@engeplus.co!ll.br - (48) 35342438 

CNPJ: 06.195.224/0001-82 

REPÚBLICA 'FEDERA11VA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO li: COMARCA DE SANTA ROSA DO SUL 
Registro CRvH das Pessoas Naturais 

José Alceu Trajano 
Oficiai Registrado!!' 

Wagner Martins Trajano 
Oficial Substituto 

RECIBO N° 3583 

Recebi de APlP IDO SERT ÁO DO PlIIUTU 
A importância de : R$ 415,60 (Quarenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos) 

Referente à Emolumentos: 
I Registro de Pessoa Jurídica no Livro-A. - R$ 45,60, 

outubro de 2010 
II 

CARTÓRlO TRAJANO - Av. Damásio Peres, 295, Sala 02, Bairro Centro Santa Rosa do Sul- se - Cep: 88965-
000 - wagnerm@engeplus.com.br- (48) 35342438 

CNPJ: 06.195.224/0001-82 
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Emolwnentos 

Santa Rosa do Sul - se 
.'- ',-

CARTÓRIO TRAJANO 
- DF/CIO DE REG/SmO CIVIL DIIS peSSOA!;) NAfur-lA S 

JURIDICAS DA COMARCII SANTA ROSA DO SUL 
LCEU TRAJANO I OFICIAL 

TRAJANO 1 OFICIAL SUBSTITUTO 
/IV [)IIMII:ilt'N.:W~:;, ;"!I!i CCNrnn SIINTA ROSIl DO SUUSCCGP: 8R9G5.nOOIFOI e:1 . 35J./.:!4:J1J 

Protocolo 
Registro 

3273 Livro A 
356 Livro A 

3 Folha 
2 Folha 
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156 

Emoltunentos 37.00 Selo 4.00-> , 

Santa Rosa do Sul - se . 1I/Ó4/2008 Oficial: 

-------------_._--------

-----------------

'11.---------------. 

._--------------------------_._---

---_._---------, 

--------------------------------, 

------------------------------------ SEf<"ilÇU P JBUI_,;,.: :l.lJ •.. : ,'­

MlM:tàrio das \!.lmtâ·>:!.· " 
----------------------------------.-----------------------------I-:l"'.vi":·"'i~:;;f:;;i:::-::K;-;t::/C'll'1')'N<\jj·,(n)l\nR\ll;'õ.;;:-;.-:-I--· 

-------_._-~._---_._------_. __ ._-_ .. _---------_._._---._ .. _--------------------------~L~:.-.. .:..::....:....~--, 
______________________________ ~==================~_~~=_~---------RI~ ------_._-_.-.--_ .. _-.. _.-._------------------------ .. ------

-------------_._-----------

._------, .. ai , 

-----._--------------------_.------





,',.I 

I ... • 

.. , 

·' 

Protocolo 249 L1v;:õ1 
.RGglslro 2, LIvro 1 
Emolument0lt1\~O Selo'l, 
Santa Rosa do Sul:...S 

OFICIAL SIJBSrrrUTA 

,,~L, =============~~ IL __ 



Santa Rosa do Sul/SC, 01 de Novembro de 2010 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA-DF 

Ref.: Ofício n° 5413/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Prezado( s) Sr( es ): 

Segue em anexo, as solicitações referente ao ofício acima. 
Solicitamos que dêem andamento no processo de outorga de Radcom 

FM para a Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade 
Sul, de grande importância para a comunidade de Santa Rosa do Sul - SC. 

Atenciosamente 

Vanderlei da Rosa Bitencourt 
CPF 897.791.189-34 

Assoc. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul 

r
v"-~---_.~ -,_ .. - -.~- .. -

SER\f,Çú PUf.JLI( ..... ;',CDF..,-:,-
:~1i~i~i;~~. d~s (~omt;!li,)lt_, ' 

L.(iI~h:Rt (;ur.i I) UF;!(j, ' 

I o JUNiuil 
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Santa Rosa do Sul, O 1 de Novembro de 2010 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
BRASÍ,LIA-DF 

Ref.: Projeto técnico de Rádio Comunitária FM 
Assoc. Com. Educ. Radiodifusão Cidade Sul 
Santa Rosa do Sul - SC 

Prezado(s) Sr(es): 

Segue em anexo, projeto técnico da Rádio Comunitária FM da 
Assoc. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul, município de Santa 
Rosa do Sul - SC, conforme a legislação vigente de Radiodifusão 
Sonora em FM Comunitária do Ministério das Comunicaçõe~. 

Atenciosamente 

Vanderlei da Rosa Bitencourt 
CPF 897.791.189-34 

~
ÉR\;;'Ç0Pú8'L;;_ ~.':~Cõr);;:· 
Mi~i;:\~~~. das Cf\r!1iJ::;<:.<l'-' ' 
C01~fi::Rt C\)~; ; , "Cfi l';::' 
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Assoc. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que, 

a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperemos imediatamente as transmissões até 
que os problemas sejam sanados. 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela Anatel, interromperemos as nossas transmissões. 

-------------~~-~---------------
Vanderlei da Rosa Bitencourt 

CPF 897.791.189-34 
Assoe. Com. Educ. de Radiodifusão CidadeL,r,~,,:-,,_' .. ,,~ " . ., 

SEP\ilÇ;Ü PUBLil,v ;~CDti·:"· i 
MjniGi~rio das Cnmw:iG<l(:· ' 

C(;NféRi: COiVi ú OF;/I';:I' 

3 O JUNí:ili! 

Santa Rosa do Sul/SC, 01 de Novembro de 2010 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que, 

A cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante da Rádio 
Comunitária FM da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão 
Cidade Sul, município de Santa Rosa do Sul-SC, não tem desnível maior que 
trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 
(um) km em tomo do local do sistema irradiante. 

Vanderlei da Rosa Bitencourt 
CPF 897.791.189-34 

Assoc. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul 

Santa Rosa do Sul/SC, 01 de Novembro de 201~ .. _._ ... _.~~~ .... ~_ ... 
SEF~""ÇU PUBUi.,'v ;:WEi{": 
Mini$.lilno das COmU!1iGfl(; , 

CúNfERi: COiVi Ú üHH3i" 

.' 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que, 

A cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante da Rádio 
Comunitária FM da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão 
Cidade Sul, município de Santa Rosa do Sul-SC, não tem desnível maior que 
trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 
(um) km em tomo do local do sistema irradiante. 

\tuº-1JD-_~_A36" ____ -
(j"_':: U Sérgio Luís Custódio 

Eng. Eletricista / Telecomunicações 
Crea-SC 28.211-1 

Minif.tário das COnll:i!i';w:· 1 ~
ÉRv;çO'P!}Bl~.:~;·;:[ri.i.:;:l 

Santa Rosa do Sul/SC, O 1 de Novembro de 2010 C0NrcRi:: CCi,.; Ú ÜFHG;·· I 
3 O JUN LO i 1 I 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que, 

A instalação ora proposta da Rádio Comunitária FM 
da Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade 
Sul, município de Santa Rosa do Sul-SC, não fere os gabaritos de 
proteção a aeródromos. 

~( ~A.M+~(g1k~ 0"""" \Sérgio Luís Custódio 
Eng. Eletricista / Telecomunicações 

Crea-SC 28.211-1 

Santa Rosa do Sul/SC, 01 de Novembro de 2010._r_,_~~~~ .... _ ._ 
SE.RVIÇO PÜf;U~,v ;:COE.!·;;'· 

Minif..ianO das C{)mli~;i,~(;·' 

C0NfERE C()M tj ORlIj.: '. 

ttN-TO-rl-'d--I---~ 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins que a instalação ora proposta da, 
Rádio Comunitária FM, da Associação Comunitária Educativa de 
Radiodifusão Cidade Sul , município de Santa Rosa do Sul-SC, 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis 
à mesma e que, o contorno de 91 dbu da emissora não fica situado a 
mais de 1 (um) km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

~~'(Lb_~$-_ikdh.~_ c:s ,~rgio Luís Custódio 
Eng. Eletricista / Telecomunicações 

Crea-SC 28.211-1 

Santa Rosa do Sul/SC, 01 de Novembro de 20~:~~ç~·PÚ8~~;~';WE'i'.:;:::-; 
,1,1IO,.'ldno das l;omU!11G;l(;· 

__________________________ -eViW-c"Rt CUiVi Ú ÜRIG" , ; 

I 3 JUN í:Oil ----



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que, as coordenadas 
geográficas de instalação da Rádio Comunitária FM da Associação 
Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul, de Santa Rosa 
do Sul/SC, são: 

Latitude: 29°S 08' 05 " 
Longitude: 49°W 42' 48" 

E que o endereço proposto de instação é: 
Av. Damásio Peres, 281 - Centro 
88965-000 - Santa Rosa do Sul - SC 

Vanderlei da Rosa Bitencourt 
CPF 897.791.189-34 

Assoc. Com. Educ. de Radiodifusão Cidade Sul 

~{If-J)~l~iYdsJ __ ~ 
G~O_SérgiO Luís Custódio 

Crea-SC 28.211-1 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

1 I I I I I I I I 1 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

I - I 

IAlslslolCI IclolMI /E/D/vlcl IRIAIDIIlolDI IclIIDIAIDIEI ISlvlLI I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

,--I -,--I -1-1 --,-1--1.1-,---1 -,--I -,-I --,-1---11_1-,---,-1 --,-I ---1.1-,---' -1-.' -,-I --,-1--1.'---11 I O I 5 I 4 I 7 I 3 11 I 5 I O I O I O I O 11 I 3 I 6 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlvl IDIAIMIÁlslIlol IplEIRIElsl 121s111 I I 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I 1 1 I I 1 1 ~I c~1 E:...t.-=..I NLL...,I T!o..J..,I R~I ~O 1--1---1 .l-I -L-..LI --,-1--1.1----11----1--1 -'---.L--L-...LI---l.I---I 
CIDADE UF 

IslAINITIAI IRlolslAI IDlol IslvlLI 1 I 1 1 I I I I I I Wd 
CEP FONE FAX 

Isls19161 51-I OI0101 10141sl-13151314121117171 I I I I-I I I I I I I I I 
~a . 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I' I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAlvl IDIAIMIÁ/sII/ol IplEIRIElsl 121s111 I I I I I I 
(i BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IslAINITIAI IRlolslAI IDlol 
CIDADE (CONTfNUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

/s/vILI \ \ I \ I \ I I I LtlçJ \219 o\O\S '1015"1 s 1/419 °/4\2 '14Is"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IAlvl IDIAIMIÁlslIlol IplEIRIElsl 
BAIRRO 

I I I I I I I I 1 I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IslvlLI I I 1 I I I I \ I LtlçJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlvlAIDI IclolR R E A 
---M8Ba8 

I I I I I I I I I I I I 
s - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I 

IAINITIEINIAlsl IEILIElclTIRIIILI I I I I I I 
GANHO max (GI) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

MODELO 

IplTlllololFIMI I I 
ALTITUDE DO LOCAL 



I 101, lo IdB I I 12151,IOlm I I 11101,lolm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl IclAIBlol S I lEI S Ip I lEI I S I I I S ITI ILITI IRIGICI211131 I I 

COMPRIMENTO(L) 

12151, lo Im 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (T]) 

I I 11 I , 11 I dB I 01 , h h I 

Perdas na linha (PL)=.L...AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PU 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025 x I x I x 0,77) = - 17,16 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + -17,16 - 20 log 1 = 89,84 (dBJ.L) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

- A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMISSOR SERÁ DE 25 W ATTS. 

- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA: 00:00 ÀS 24:00 HORAS. 

- SERÁ UTILIZADO UM TRANSMISSOR AUXILIAR PARA EVENTUAIS DEFEITOS 

NO TRANSMISSOR PRINCIPAL. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

( 

IsltlRIGIIIOI ILlulllSI IclUISITlólDllloI I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

12 I 81 2 11 11 I - 11 1 IRIUIAI IAILITIAIMI IIRloI IGIUI I IMIAIRIÃIEI S I 151 I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I' I I I I I I I elE INI TIRlol I I I I I I 
CIDADE . UF 

I T lu I B IA IR I Ã 101 I I I I I I 1 I I I I I I 1 1 I I I 1 1 Wd 
CEP . TELEFONE FAX 

18181710111-1310101 1014181-13161216151513111 1014181-13161216151513111 
E-MAIL 

Islelrlllulclulsl@lmlaltlrlilxl·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I 
DATA 

10111/11111/1210\1\01 



(, .! 

TRANSMISSOR AUXILIAR 

Solicitamos que seja incluído na licença da emissora um 
transmissor auxiliar. Este é necessário para o caso de defeito no 
transmissor principal, evitando que a emissora tenha que ficar 
fora do ar nesta situação. 

Optou-se pelo seguinte transmissor auxiliar: 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM 98 

Certificado de Homologação: 0916-06-312 

Potência de operação: 25 watts. 

-- -t\:-~- - M_-~~~----AL~ ~/ 1· L ~ 
EngP Sérgio Luís Custódio 

Crea-SC 28.211-1 

, 
1 

3 O JUN iOil 
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Certiticado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 

ANAfEI 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Página 1 de 2 
1"\ " "1"\: r 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL " - 183 , emitido pelo oco - ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

\ 
lv1odelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída D' - dE' -
. (MHz) (W) eSlgnaça~::,}(l:". mlssoes 

87,4 a 108,0 25,0.<'2;5QKF8E·:/ 
Potência de saida redutivel até 8 W. "{·,:'.';;.;:i,:::·e;o' 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados n~'(~);'p'ólêf1cia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. "";:!(':: .. \: 

Observações: );(W;;ii:;;i,:.i~;'::.::.;!: ... 
J,~:~:·.;W·;. ·',·i;;~j:·.;\~~;I", 

Este certificado substitui o de mesmo número êfiiitido em 13106/2003. 
~;;;:~~i:~:f;~~r:~,~. ;:j ',: :.:'.: ~; }):::~~.~.; 

Çonstitui obrigação do fabricante do produto no Brasil p:f'6\iig,lilj:\'dia'f a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo á 
'~solução Anatel n° 242, em todas as ,lJoicjades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
.iacteristicas técnicas que fundamentp(ã'tyia'Certificação original. 

As informações constantes destEÔ,~~'~;~i'cado':'.6.khomOIOgaçãO podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponivel no portal·~,a.·A!1!3tel. (v~W\(anatel.gov.br). 

,I;,~?;~,;''''''\ .. ',' ,/;; ... d;, 

"':<',: ,,{:.\~ :,:,~~~;,;, 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp?consuIta=l &?NumRFGCT=5... 31/1 0/20 10 



Transmissor FM DE 25W - SP5025Agile 

Teletronix 
EquipAlllNHOS pêlril Rádlodifusáo 

PRODUTOS 

€\ VEJA IMAGEM AMPUADA 

PESO 

HUMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 

> PRODUTOS> LINHA FM > TRANSMISSORES> 2SW - SPS02SAGILE 

TRANSMISSOR FM DE 25W - SP5025AGILE 

O TRANSMISSOR FM DE 25W BANDA LARGA - MODELO SP5025 AGILE FOI 

DESENVOLVIDO COM A EXCLUSIVA TECNOLOGIA TELETRONIX "ALWAYS ON AI R", QUE 

ATRAVÉS DE UMA INTElIG~NCIA MICRO CONTROLADA PERMITE QUE SUA EMISSORA 

PERMANEÇA "NO AR", MESMO NAS CONDiÇÕES MAIS ADVERSAS, COMO: INCIDÊNCIA DE 

POT~NCIA REFLETIDA, ALTAS TEMPERATURAS, FALHA NAS FONTES OU MÓDULOS, ALÉM DE 

OUTRAS. TRANSMISSOR ESPECrFICO PARA RÁDIO COMUNITÁRIA OU COMO EQUIPAMENTO 

RESERVA PARA POT~NCIAS MAIORES, 

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UM MÓDULO DE 25WATTS FONTE DE ALIMENTAÇÃO TIPO 

CHAVEADA FULL RANGE. PRODUTO COMPACTO, ROBUSTO E DE ALTrSSIMO DESEMPENHO 

PROPORCIONA À SUA EMISSORA SEGURANÇA, EFICIÊNCIA E ALTA QUALIDADE DE 

TRANSMISSÃO. FACILIDADE DE OPERAÇÃO, POIS ATRAVÉS DE SEU PAINEL FRONTAL EM 

LCD E TECLAS DE FÁCIL NAVEGAÇÃO PERMITEM NAVEGAR PELAS LEITURAS DO 

EQUIPAMENTO VERIFICANDO SUA CONDiÇÃO DE OPERAÇÃO, ALARME PRESENTE E OS 10 

(DEZ) ÚLTIMOS ALARMES OCORRIDOS COM INFORMAÇÕES DE DATA, HORA E CAUSA DA 

OCORR~NClA, ACESSO AO MENU DE CONFIGURAÇÕES QUE PERMITE O AJUSTE DE 

FREQU~NCIA NA FAIXA DE 87,OMHz A 108MHz E POT~NCIA DE OPERAÇÃO DE O A 25W 

OU ZERÁ-LA, ESTES AJUSTES SÃO PROTEGIDOS POR SENHA, QUE É DE USO EXCLUSIVO DO 

PROPRIETÁRIO DA EMISSORA E OU ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

VISANDO PROPORCIONAR-LHE COMODIDADE E FACILIDADE, ELE POSSUI, ENTRADAS MPX, 

PARA TRANSMISSÃO ESTEREO, L E R CONECTORES TIPO CANNON, PARA TRANSMISSÃO 

MONOFÔNICA, PODERÁ SER CONFIGURADO PARA TRANSMISSÃO MONOFÔNICA, 

ESTEREOFÔNICA COM PLACA GERADORA DE ESTÉREO E ESTEREOFÔNICA COM 

PROCESSADOR DE ÁUDIO COM PLACA GERADORA E PROCESSADORA. 

~ DO'vVNlOAO MANUAL EM PDF 

U$ UNK PARA o CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃo 

mJ MAIS DETALHES TÉCNICOS (COM FOTO) 

\~J~ SOLICITE UM ORÇAMENTO 

CARACTERfsTICAS TÉCNICAS 

5,5 KG 

ATÉ 95% 

O A 50°C 

~
" ..•.. ~,-- ' .. ~'.'~"~" . '. '~'-.'-', 

SER'VlyÚ PiJ8L!\",.: ;{DE~-:," " 
MirJic.tcirio das C~mli::i'>l'> " , 

CúNFE:RE CV;Ví I) OFdl.7:: I 
I 3 JUN iO'11 
I 
I 
L;;;:;,;;·~~,t." .... " " 

http://www.teletronix.com.br/produtos.aspx?L=2&c=5&S=9 31/10/2010 



Tra!1smissor FM DE 25W - SP5025Agile 

CONSUMO A 25WATIS OE RF 

RufDO DE MODULAÇÃO AM SfNCRONA 

RufDO DE MODULAÇÃO AM AssfNCRONA 

PLC 

DETETOR DE FALTA DE LOCK 

INDICADOR DE MODULAÇÃO 

FONTES TIPO 

MPX - RESPOSTA DE FREQU~NCIA 

SEPARAÇÃO 

ATENUAÇÃO DO FILTRO DO GERADOR,FILTRO DE 151<HZ 

PILOTO 

GERAÇÃO 

GERADOR DE ESTEREO 

REFRIGERAÇÃO 

ALARMES 

MEDIDAS 

PROTEÇÕES 

NfvEL DE ENTRADA,MPX 

PRÉ ÊNFASE 

TIPO DE MODULAÇÃO 

NfvEL DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO PARA 100% DE MODULAÇÃO 

IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO (20Hz A 15KHz) 

NfvEL DE RufDO DA PORTADORA COM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO: 

400Hz 

DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL 

IMPEDÂNCIA DE SAfDA 

ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA@252C 

EXITADOR 

CONECTOR DE SArDA 

FAIXA DE FREQUÊNCIA 

POTÊNCIA DE SArDA (NOMINAL) 

Página 2 de 2 

45WATIS 

MINIMO DE 55D8'S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SINAL DE 

400HZ E 75uS DE DÊ - ÊNFASE. 

MINIMO DE 55D8'S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SINAL DE 

400HZ E 75uS DE DÊ - ÊNFASE. 

TRAVAMENTO AUTOMÁTICO DE POT~NCIA 

CORTA A POTÊNCIA NO PERrODO DE LOCK 

GERADO DIGITALMENTE COM , 10% DE PRECISÃO, ESCALA ENTRE 30% A 120% 

MODULAÇÃO. 

CHAVEADA ,28VDC,12V,-12V ,3 AMPERES. 

+/-0,05 D8,20Hz A 50I<HZ;+/-O,2 D8,531<Hz A 100I<h~. 
" ,_ ç::; !(tJ~.·.':: 1.1 ~" .. 

>60D8 S <:..... J ":,:.\ 
> 40D8 E 60D8'S A 191<Hz ,':' ,O!:: ....... ~~_ :,> 

191<HZ +/-lHz '~:;::.,: ":":' .!l-~,.~; 
CRISTALITERNO:2,432MHZ ':',!:?I _, -;(~!. 

.... 
INTERNO/EXTERNO,CONFIGURADO ATRAVÉS DE PLACAS ESPECrFICAS 

FORÇADA POR VENTILADORES 

REFLETIDA,SOBRECORRENTES,SOBRETENSÕES,SOBRETEMPERATURAS,LOCK. 

TEMPERATURAS, TENSÕES,CORRENTES, POTENCIA DIRETA E REFLETIDA. 

POTÊNCIA REFLETIDA,SOBRETENÇÃO DA FONTE SOBRECORRENTE, 

LOCK,SOBRETEMPERATURA. 

ODBM, CONECTOR 8NC FÊMEA 

SELECIONÁVEL NO PAINEL FRONTAL DE 25US,50US(CCIR),75US(FCC). 

MONOFÔNICA:180I<F3E; ESTEREOFÔNICA:256I<F3E 

OD8M 

lOKO - MPX, L,R. 

>60D8S 

<0,5% 

500 

>60D8S 

+/-200Hz ENTRE O·C ATÉ 70·C 

l,SWATIS,TRANSISTOR,SWATIS 

TIPO: "UHF" 

87,OMHz A 108,OMHz COM INCREMENTOS DE 100KHz. 

o -2SW, INCREMENTOS DE 1 W 

+~IJ~;~SDIIlEirOSJiESi:RVADOS TElETllON IX 2008 
':;'::;'.! '.: .. '::" .. " ... ;-..... , ..... ",' " .. ' ',' .. 

:; '. ,:~;'i i,:!:; .~;. " . 

ceNTRO EMPRES,l\RIAL PREFEITO PAlILO fREQERICO D'E TOlED0,90 

SANTA RITA DO SAPuCAÍ. MS .,.CEP;.3754<U)OO 
(55)353413~37to ". .. . . 

~
'E;;\;~'0~.) ·P{j~LllJ;~·. ;':CÓii .;;~ 1 
Mi~Ii;:i:~O. d~? 1./.l~U!~t~'!"'· ,. I 

_____________________________________ C0Mt:ri~L;U'IW_Ü/:_~I~---

I 3 O JUN ~ 0,1 

L:;.;; .. ; .. ,... I 
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Cert;iíicado de Homologação - Requerimento nO 0689/06 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANA rEI. 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

Página 1 de 2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de 
Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria" 

l 
IV/odelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de F;:~~ências Tx Potência Má~ma de Saída Designaç~9:~~.~.,~missões 

87,8 a 108,0 25,0 180Kf3E/256KF8E 

Observações: 

nnt,snr',,,I"l e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados 
Nacional de Telecomunicações - AnateJ.·;~L..'if!;\\:··>.: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no ~'~~:~;'i;~~~;d~~·ái~(.a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatel nO 242, em todas as unidadesgÇQ@~rcializiJ:da,~'; antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
caracterfsticas técnicas que fundamentaram a certificaçãbioriginàü'V'i 

'" ~:i~~.j)~.~~ii.~~~:1f:i1iú~J;: 
.li!) informações constantes deste certificado de homÕlõgação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

( mologação, disponivel no portal (www.anateJ.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anateI.gov.br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=1 &?NumRFGCT=6... 31 II 0/20 10 



Mo:q.tel 

MTfM98 - Transmissor para Radiocomunitária 25 Watts 

Funcionamento: 

o transmissor de FM MTFM98 foi projetado, desenvolvido e testado cuidadosamente nos laboratórios da Montei para ser o melhor equipamento do 
mercado nacional em sua classe de operação, sendo o mais versátil e o mais novo lançamento da série de transmissores de FM. 

Destinada a utilização em sistemas de Radiocomunitária, é um equipamento robusto, de fácil operação e incorpora a mais alta tecnologia, 
praticidade na manutenção e na obtenção de peças para reposição. 

A principal caracterrstica do transmissor de FM MTFM98 é sua construção robusta em chassi estampado em aço carbono dotado de dissipador 
eficientemente projetado para transmissão em regime continuo, facilitando a instalação e dispensando qualquer ajuste de maior natureza, 
bastando apenas à colocação de antena apropriada. 

Possui processadores internos e compressores/expansores de áudio, além de circuitos dedicados a Radiofrequência. 

Emprega tecnologia de componentes de última geração SMT (Surface Mounting Technology), reduzindo interferências eletromagnéticas, 
melhorando desempenho em condições de vibração, diminuindo números de furação na placa de circuito impresso e permitindo que os valores 
sejam bem mais precisos. 

)Benefícios: 

• Alta confiabilidade; 
• Alta eficiência; 
• Baixa temperatura; 
• Totalmente testada em processo de Burn-in; 
• Caixa metálica com tratamento anti-corrosivo e pintura eletrostática micro texturizada; 
• Fonte de alimentação própria; 
• Alta imunidade a rurdo; 
• Protegido contra sobrecargas, transientes de rede ou falhas de sistemas irradiante; 
• Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; 
• Produto de acordo com as normas do ministério das comunicações; 
• Facilidade de instalação; 
• Homologado pela Anatel, clique aqui para ver o certificado; 
• Pode ser fornecido coril kit de instalação; 
• 3 meses de garantia conforme CDC; 
• Pode ser adquirido com mais 9 meses da garantia (opcional) perfazendo 12 meses de garantia total. 

Clique aqui para ser direcionado ao kit de instalação. 

" ... ;l"' ..... ~ "':.'."~'." ..... tl>' .\!.:'''' •• • • .. • o,",,,, .. ... , .. ' " ..... :,.. ';:.~,~ ..... ~ . .u""I"",r.",: ... ""I~ •. , ... !. __ ~,.-.:",, <'I.' ... ~ ",,''':, ..... c,,'~.a: ... ''u· .. ~;,;t"""'''''':r:'''':. .. ->::,:c.:.;,:',.' ... ~:m'' ....... 'a'U'.,''''~'''.''''~" ... ,:.'''''::.>" .. ~ 

i Caraclerfsticas Técnicas: MTFM98 (potência de saída = 25 Watts) j 
I I 

http://www.monte1.com.br/v6/index.php?site=produtos&idCategoria=3&idSubCategoria=0&idProdu... 31/10/2010 



Mo:t;ltel 

j

:,:.:l/solação (mlnima) I Entrada e Salda: 1.500 Vac 'J;I, 

" Entrada e Chassi: 1.500 Vac 
. Salda e Chassi: 500 Vac 

I/potência 11 Menor que 0,100 Kilowatls 1\ 

IEspecificações Técnicas: 1I 
11 Temperatura de Operação 110°C à 60°C I, 
~Iumidade 1195% sem condensação \I 
~IF ========================~lil==========~================~I"', ! Estabilidade de Frequência +/- 5 PPM . 

INúmero de Canais de RF 111 (um), programável por microcontrolador. p 
IModo de Controle e Geração de Frequência I1 VCO controlado por PLL ' Ij 

I1 Tipo de Modulação IIFrequência Modulada (FM) 11 

! '-----"1J i/Faixa de Frequência 1187,5 Mhz a 107.9 Mhz ----.J 

De 120 à 240 KHz => mlnimo de 25 dBci , Emissão de frequências espúrias e 
: Harmônicas fora da faixa De 240 à 600 KHz => mlnimo de 35 dBc J 

Maior que 600 KHz => mlnimo de 60 dBc , 

r
IR=e=s=p=os=ta=de=~=,,=eq=u=ê=nc=ia=de=A:::;=ud=io=====l1f=12=0=H=z=a=1=5=. 0=0=0 =H=z =(c=o=m=p=ré=-=ên=fa=s=e=d=e=7=5U=S=) ==~I! 
I Ruldo de FM (relação a 100% de modulação) 11 Menor que 55 dB psofométricos I, 

IFI R==U==ld==o==d==e==A==M==(re='=aç=ã=o==a=1==0==0==%==d=e==m=od=u=/a=ç=ã=o)=\Ii=1 M==e=n==o=r q==u==e=6=0=d=B=P=s==o=fo==m=é=t"'==iC=O=S ========;11 

IFrequência da Sub-portadora Piloto 1119.000 Hz +/- 2Hz 11 
ilNlvel de Modulação do Sinal Piloto 11F=1=0=%=o =do=de=s=v=io=m=a='x=im=o===========\ll 

IDesvio Máximo da Portadora 11 +/- 75 KHz nominal H 

Il/mpedância de Entrada de Audio 1600 Ohms balanceado I 
. . 300 Ohms desbalanceado 

,Ilmpedância de Salda de Antena 1150 Ohms desbalanceado 

:,iINlvel de Audio para Desvio Máximo 1 +/- 200 mVrms balanceado 
j. , +/- 400 mVrms desbalanceado 

~IDistorção Harmônica (máxima) 1I Melhor que 3% I) 
ijlseparação de Estéreo II Melhor que 42 dB I) 
~IDímensões Mecânicas: li 
I1 Largura 11433 mm '"li 
i/Altura 1195 mm H 
l/comprimento 11270 mm 1'1 

II peso aproximado 114,7 Kg I; 

íl Reservamos o direito de alterar qualquer caracterlstica sem prévio aviso I j 
L~",~ .... " .. ",,,,,,,,,_,, .. ,,,.,, .... _ .. ,,,_ .... , "_'_"". o'. ", .. " •• ",,,"" ... '...... '" '_',' "" .. , •• '" ',.0,,,,, ,,,,,,,,,, .. , .. " ","0"'"'' ." .',,'_ ... "', .... , .. '. ,,"," "'.o'"'' ,.",""'"'' '''~'''''''''''''' 

,I Atenção: 

O equipamento deve ser colocado em operação somente após a obtenção da licença de operação emitida pela Anatel, que deverá ser solicitada 
pelo próprio comprador. A Montei não se responsabiliza pelo uso indevido do aparelho, fora dos padrões e normas legais ditadas pela Anatel. 

------------------------------------~ I 3 O UNiOil 
r 
! 
1 
e -"'_"'" .... --., .. , .... ,. \-.... 

http://www.montel.com.br/v6/index. php?site=produtos&idCategoria=3&idSubCategoria=0&idProdu... 31 110/20 10 



ELECTRlL - LOJA INTERNET . ' 
Página 1 de 2 

.. -.",- - , 

MODELO PT-100FM Ref.166FM 

MODELO PT-120 Ref.165 
MODELO PT·160 Ref.166 
MODELO PT-270 Ref.167 
MODELO PT -460 Ref.16B 

• Faixa de operação: 88 - 108 MHz 
118 -136 MHz 
136 -174 MHz (*) 
220- 300 MHz 
450 - 470 MHz 

• Ganho: unitário 
• Impedâlicia nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1 ,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência: 300 Watts (* 900 Watts) 
• Conector: tipo UHF fêmea 
• Fixação: Mastro até 35mm " 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento: 120 km/h 
• Pêso do conjunto: 1,0 kg 

Q'AÇ;'RAIYIA Di:iR.RAp,P.-.oAo+IQR.IZONTAL 
;. •. ' '. . ' ... ~ --r--.;..:;;2' 

.;. . 

'~-MONTAGEM LATERAL 

j; 

3- MONTAGEM lAT~RAl 
I ~ :;::::.-:: ......... . 

~-

0:::. 
[jJ ·IÀllt: -d·---.-: 

'. 

..... , .. .'. ,. . ....... : ... .' .. 

Rua Chamantá, 383 - Vila Prudente - CEP 03127-000 - São Paulo - SP 
Telefone/Fax: (Oxx11) 20Q.Q-0055 - C.N.P.J. 60.598.331/0001-05 

http://www.electril.com/electril/catalogo/ref166frn.htm 

~ 
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Á.R.T. 
" 

.. ~ l:-1' .' . 
",'{":. 

ti '(~ 
J'~._~';;_, ~. 

~ m Anotação de Responsabilidade Técnica 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina G"~~~I~,~: '~" [Ilm~:~m~~~I,:~' n_ "~;~; 

Qt\). l .. :f:~'· 

No~ofissional----------------------=---------=-------~T~rtU~IO~------------=---------=---~~~-----------Registro 

SÉRGIO LUÍS CUSTÓDIO - CPF 561.317.719-87 ENGO ELETRICISTA 
Endereço Profissional 

RUA ALTAMIRO GUIMARÃEs, 5 
Bairro Municlpio 

CENTRO TUBARÃO 
Empresa Executora 

NoÇ~ntratante 

ASSOC. C. E. R. CIDADE SUL DE SANTA ROSA SUL 
Endereço Contratante 

AV. DAMASIO PERES, 281 
Bairro Municlplo 

CENTRO SANTA ROSA DO SUL 
-Resumo do Contrato 

CEP 

88701-300 
Registro 

CEP 
88965-000 

- PROJETO E INSTALAÇÃO RADIODIFUSÃO SONORA EM FM COMUNITÁRIA. 
- RELATÓRIO DE CONF. COM A RESOLUÇÃO 303 ANATEL 

prazo Previsto: Inlcio: 17.03.2008 

- Identificação da Obra/Serviço 
Nome Proprietário 

Término: 28.03.2008 

ASSOC. C. E. R. CIDADE SUL DE SANTA ROSA SUL 
Endereço obra/serviço 

AV. DAMASIO PERES, 281 

Honorários: 850,00 

28.211-1 

UF Fone 

SC 048 3626-5531 
Vinculo 

CPF/CGC 
054731500001-36 

UF Fone 
SC 04835342177 

Valor Obra/Serviço: 850,00 

CPF/CGC 

054731500001-36 

Bairro Munlclplo CEP DF Fone 

CENTRO SANTA ROSA DO SUL 88965-000 SC 048 35342177 
) - Assinaturas _______________________________ ....;.. ___________________ _ 

TUBARÃO/SC 
Profissional 

efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei 6.496/77) 

ado ao Responsável Técnico -----------------------
------- Tipo de Anotação --_____ _ 
Código /TIpo 

4-Normal 
Registro / Nome do Profissional 

Vinculada a ART N° 

C6dlgo I flpo Participação Técnica Vinculada a AR r NO 
3 - Individual 
Registro } Nome do Prohsslonal 

Entidade.-de.-Classe 

AREA-TB 
Regularização 

------- Atividades Técnicas --------
Objetos 

15 16 
12 54 

Classificação Quantidade Unidade 

B0109 
B0109 

2 oo;';\"~":, :1'':');-:-::":: • '20". . ~1 

1 D,~Ii(j:;iâri() rl~: ,,~;::.i,º,~(..:"\; 'I' 
CC,i.;FH<i-' r", ':' ;;~;~', 

, o dolo do ler.olhllTlonlo dI) lBspecli 1010 

I A 1l1esen,iPo".;onlelénclõ n60 ,$'5, IIO~'~~~ I 
j
1 VelllIGilçOp.S, EllO ARl SÓ lelô voli após 

Descrição Complementar __________________ -il-__________ g..1 __ _ 

PROJ, INST, REL CONF RES 303 ANATEL RADCOM ~ 1 9 HAR . .2008 



" 

> 
.> 

EXTRATO DISCRIMINADO DE DEBITOS: 

Registro .... : 028211 -1 
Profissional: SERGIO LUIZ CUSTODIO 
Nro. ART .... : 2706452-6 

---------_ .. _-

Proprietario: ASSOC C E R CIDADE SUL DE SANTA CATARINA 
Localizacao.: AV DAMASIO PERES 281 
Cidade ...... : SANTA ROSA DO SUL 

-_.---_._---
Cobrar em R$(reais), não receber após o vencimento 

I .. __ ._~.--_ .. ------. 
Vencimento I 24/03/2008 

I' AgênclalCódlgo ced"õ;.----------I 2481.870.00000001-2 
Nosso Número 

802821127064520-1 

I Valor Cobrado 

Autenticação Mecânica 

. -. ---- -. -X' -.-- .. -- .- .... ------ --- ---- --' _____ o -- --- - .. ---- •••• -. - --- -'" - •• -. - ... -- •• -.-- -. -- •• - .. -- ••••• - ...... -.- -.- .... ---- .......... --. - •• -- .. - - -- - ..... ------ -. ---- ... --

I 
l 

l; CAI,XA i 104-0 110490.0001924818.70282111270.6452001 38210000003000 
LoCai de pagamento -" ---.. --.-----.-- , Vencimento -----------

CASAS LOT~RICAS, AGÊNCIAS DA CAIXA E RED~~AN.~ARIA ______ I . 24/03/2008_ 

tC~t~JÇ;;~;;-~A~UITETURA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA I Agêncla/códI90_c_ec'248~:_870.00000001_2 
Data do Dõeumento ! N· do Documento Aceite I Data do Processamento I Nosso Número 
_~.9/~~/2008 __ i 0282111 N, 19/3/2008 I 802821127064520-1 

Usado Banco i cs~lra I ~alor i Valor Documento 30,00 
______ 1 _. _____ . _____ . . _____________ _ 

Instruções ; Desconto 

Cobrar em R$(reais), nao receber apos o vencimento .---_._-----
; Oulras Deduções 

i Móralmulta '. -----------,,-

I :::~:=os- ·_u ________ _ 

Sã~' 
! -_._-----_._--_ .. _-,,---

SERGIO LUIZ CUSTODIO 

RUA AL TAMIRO GUIMARAES 05 CENTRO --_._------._---_._ .... _-_ ... _- .. -- -----_ .. ---_ .... _--... _--_._-_._--_._-----:--:-
Autenlicação Mecânica. Ficha de Compensação 

Itaú Banldine 

Comprovante do pagamento 

Dados da conta debitada: 

I" 111" ~ 

A9~~::; :~~GIO LUI~~n~:T~~~-8 r.ÉRi~00·pÚBL;~/~';~Cri,i,:;1 
Dados do pagamento: Mjni~t,~r!~, d~~ l))mt::1iG;.l(, • I' 

CúNfc::Rt: t..:lJiVI U OF;!f..-ij,' 
Titulo I Boleto: 104·CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

CódigJ:Ld...ELb..ªITªS~-1.O....49.OJJJl1l19....2481.8.'l02821_1_12ZD.6..45200_1_382..10000003000 ____ --11 3-0 jtJNLiJir--f-----'-
Valor do documento: R$ 30,00 

Data do vencimento: 24/03/2008 ! 
Pagamento efetuado em 19/03/2008 às 19:43:14h via Bankline L:;;:.~ .~~";,, f 
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas, 

D(htida s~gestões ou reclamações: na sua agência ou ligue para 4004 4828 (regiões 
met~opo"tanas) ou 0800 0118944 (demais localidades). Se não ficar satisfeito ligue- para a 
Ouvldoria 0800 570 0011. ' 
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\ MINISTÉRIO DAS .. COMUNICAções 

.1 secretãriJ de serviços de Comunicações Eletrônicas 

. . I . d d· ,-
Departamento e Outqrga e serviços COt(l{/ IlIU~ Ui!:) Et/i-rfv I . 

ESPlanadJs dos Ministérios J Bloco R Anexo - B sala 300-0. 'i 

J. ; I 
Cep: 700414-900 Brasília DF ~-:::iJ.~--. 'I 

I Áç·-'''v~, ~-_.. .. ....... .. .... ..... ...~i''f,;. . ...... "~~\-~~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dS! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a' Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber; ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os pnnclplos setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitêlr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas, 

t' ';:; o--'" 

DA1f'f:t EREIRA D~ F' 
AdvXgado da nião , 

_
__________ c_o_o_r_d_e._n_ad_O_r_-G_e_ra_l_d_e ssunl\os Jurídic IS de Comunicação Eletrônica "_.~'~'. __ .""'''' . 

SER'.fryu PÚBLI~,\;;CÕt-.!~;~:~ 
======;;;=;=:=;==;==;::;:;:::::;=~=1I;,:::=;\;;=::;=d~~~~~~=;::;::::::::;;:;::=~==F*ilif. ffi'1 ... ,.iJUfflnjãSl:~. mtini\~a( .. " 

Esplanada dos Ministérios, Wloco "f" -sala 92ID- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248~ Fax: (61) 3,11-6602 Em~iI: ,conjur@mc,gov.br 

JUN L011 

C(;NFc:f~i:: Cl)iVi Ij ORIG,!' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO 
CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL/SC 

Localidade: SANTA ROSA DO SUL DF: SC 

Processo: 53000.022.358/09 

Em atendimento à Cota n° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 143 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro, de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome/CPFIRG do representante legal e CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 18 de novembro de 2010. 

{/40d . 
~ dcru/V-fr)[WJJv . 

sÉRv~0l)PÚ8L;~,~'t{DÊ,H;l 
Mifli,:t,'Jrio das Cnmu!licil(;' 

----------------------------------H36Nff:Rtt.\j;vHj-eRj!.,fi-;',,~:'--j------' 

.! 
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MINISTEruO DAS CO:M:uN!CAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEi> ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

( ) única entidade no locaI ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
C-),ppm,9ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) QUÔlpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: 

Brasília, __ 1'---.1 __ _ An~ista responsáveI:, ___________ -+f_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente '. 
~) Cumpridas p.atci~Imente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

" "; 
,) ..... . 

~ . : ~ .. ; ''':~' ,: .. "-
. 'f:' ~ JUN iOn 



~ ,,,,,,"-
.. 

~'" , 

~------~----------------------~~--------------~--

t: '2 I; 1/ /' / _ /' _~, '/ . .-<' p \ I, 
DENQIVJIl'~AÇÃO FANTASIA: FLS.~:- --,,-~-=...:..;::..~O ___ 'V\,,~~..:::..,.....:.~~~ ____ --=-~, __ _ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

'CWJ - FLS. 35 ' 
,ESTATUTO SOCIAL' - FLS~' J9 C0 oJ Ô ' . 
ATADEFUNDAÇÃO'CONS~I~UIÇÃO-:FLS. Jo :7 JU' ..JJ?" {)v~.J?" 
ATÁ: DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~p. ~A. DENOlv.rr~~AçÃO -}!LS. '.17;t' t6 

, "( 

t .1 f . 

"DrRE~ORIA: VÁLIDA· ATÉ:» ,o5',uJoJ-' MANDATO:.1 ANOS -ART ...J<0 : , -- ---', '-

. MEMBROS FLs~ 1 j ~ cfo (J3tV) F') . 

( 

/' 
/ 

/ 

______________ ~,,____--....:..------------_+----JI{/r 
,) . 

i c 

~~--------~-------------~~~--------L--' 

Brasília, J 8 l_Li. I rx:;oJo . 

.~ 

Analista responSável: ddGW~ · 
. . SIAPE: 01 365éf3J ... 

Lllfd. S~U.t;il Pl-Ct.Jmb :A(t.m:'ií71. 
SlAPE: i 2O{)5431J 

Chefe d-a Ser-li~ ~l\J Rooict!lÍIJeâJ í~i1\lIlitória 
SERACfOIHACICORAClCGEOIDEOCJ~CE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'E2 com.(,Ii1?' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS r~' . .~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DFfls. l.q(' .~ '. L....!.(;L.... Q ~ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 ,;:'; m' 
,.",.jrah~ 

Ofício nO .:t a GS /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
i/. _ ~')c, 

Brasília, 2.~ de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
Associação Comunitária Educativa de Radiódifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul/SC 
Rua XV de Novembro - n.o 253 - Centro 
88.965-000/Santa Rosa do Sul/SC 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.022.358/09, na 
localidade de Santa Rosa do Sul - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente,. solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de Fundação datada de 14/11/2002, bem como, comprovação, 
por meio de Certidão Cartorária de que a mesma foi devidamente registrada no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfIlmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. / Fea . j '1 f (}J J-,5cf " 

Obs: Foi solicitado nos ofícios anteriores comprovação do devido registro da 
ata de fundação datada de 30/01/2008, porém, a entidade enviou certidão cartorária datada 
de 14110/2010 indicando que a verdadeira data de fundação da entidade é 14/11/2002. Desta 
forma, deve ser encaminhada cópia da verdadeira ata de fundação, bem como, certidão 
indicando o re 'stro da Ata de Funda fuJ da entidade datada de 14/11/2002 no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas .. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 25/05/2010, foi devidamente registrada no Livro "B" do Registro de Títulos e 
Documentos, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 

Complementar 01/2004. / f0. .J 1/ t b J~" 
Obs: Foi solicitado nos ofícios anteriores, porém, a entidade não encaminhou 

a ata devidamente re istrada. A ata indica re istro incorreto no Li-l··de·~~ítul&S-e"':J 
Documento. O registro correto deve indicar: Livro "B" do Re i r.~(l' "", .J~~ -tt~:r -fl-I ---+ 

Documentos. / .. ~._.. CúNFERE C'l'" 0 üR",.,' I 

15m - RADCOMIDOS/SSCE-MC Página 1 de 2 
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J;' 

3) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das enti~~, ~m.l!~, 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária}'3 ~flf.a. ;.t, 

Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativlfs:" • 
_t11 -h ; .. Rubrica 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(c~) 1>,!j 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares7r1 ~ / ;ç8-

Il/J ' J5G w Jv' . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

"..-'"' "'~'~'-".~"',-",',,, -, ""~-' ,',--

SERVrVJ PUeLI\_,-, ;'{DE>:i' I 
Minit:t<ino das COmtmii;'!I(, ~ 

C0NFERc (:(JiVi U ORi'.;i, ' 

30 JUNiOil 

Ism - 53000,022.358/09 - Santa Rosa do sul/se Pâgina2de2 

! ,~(~ l 
:! --_ .• "-'" ~. 
"'_.··~U"-'';"L ... 
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/!."-'.' -', ·. (.".':.. .' ~'" 

-<,-_ •..... ,.....--' 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 7365 de 23 novembro /2010 
----...-

Proces~o nO: 53000.022358/09 
! 

Local:SANTA ROSA DO SUL UF:SANTA CATARINA ~E ~~g:\i.l!.lSC:iE 

04,!1), .1'201 i .. I)~ :02 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA EDUCATIVA DE 
RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c(denominação da requerente), 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) ata da fundação, e a certidão datada 14/11/2002 b)certidão da ata eleição datada 25/05/2010 
. c) certidão de feitos dos diretores. 

SANTA ROSA DO SUL, 03 de Novembro de 2010 . 

~-~ f ,. 
, ) as~.hentidade 

Nome do representante da entidade: V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
.;i CPF: 897.791.189-34 

Endereço para correspondência :RUA XV DE NOVEMBRO N° 253 CENTRO, na cidade de 
SANTA ROSA DO SUL, Estado SANTA CATARINA, CEP 88965-000, 
Telefone para contato: OXX48 88 035785; 
Correio eletrônico (e-maU): V ~ndedei.bitell1lcourt@y~hoo.com.br, 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICÁRIO 

COMARCA DE SANTA ROSA DO SUL 

OFÍCIO DE REGISTRO CÍVIL, TÍT. E DOCUMENTOS E 
PESSOAS JurnúDICAS 

José Alceu Trajano - Oficial Wagner M. Trajano - Of. Subst. 

CERTIDÃO 

, CERTIFICO, que revendo neste Cartório no Livro A-
0002 de Registro de Pessoas Jurídicas, nele 'foi Registrado hoje, às folhas 154, 
sob n° de or~em 354, o Regl ... stro ae transferência de comarca dOJI.§taJuto da 
"ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSAO DA 
CIDADE DE SANTA ROSA DO SUL", sociedade civil sem fins lucrativos, 
fundada em 14/11/2002, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta de número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes e entidades da comunidade atendida, Comarca de 
Santa Rosa do Sul-SC. 

G - Protocolo n° 3270. 

CERTIFICO, que lev~ndo neste Cartório, CONSTA 
REGISTRADO EM DATA DE 17/04/2Q08,LIVRO A-002, FLS 157, 
REGISTRO N° 357, a ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RAD~ODIFUSÃO DA CIDADE DE 
SANTA ROSA DO SUL". 

@ - Protocolo nO 3274. 

CERTIFICO ainda, que Cl._i\TA DE FUNDAÇÃO foi 

registrada no Livro A-009, sob nO 850 do Oartório de regisJnLCiYiLda~pessoas 

Jurídicas da Comarca de Sombrio -se, antjg~CQlnarca daBanta.Rosa..do Sul-S~ 
~_____ I ",-" . ...,...,...,. ....• ..., ~.', •.. ,-". • '" to.......... .,.. 

atualmente registrado por transferência de cii'cunscri ão e desmembr 'JlfM,) MLIV .... ;:cDE.!Ul I 

r- vílr,iddllO das Comu~li·~a·,; ,I I 

-----.Comarca para Smrta:-Rusa--do-SuI~SC. _C0ME:Rr CÚj,IÍ d flfi!!:J_, , '!_~ 
----~- I I 

JUN LO;1 
------------------~---~-----------_1---~ 

CARTÓRIO TRAJANO ! 
Av. Damásio Peres, 295, centro, Sala 2, Santa ~osa do Sul - SC - Fone (48) ~1J .. ,,,.J - ......... " .. ~" 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICÁRIO 

COMARCA DE SANTA ROSA DO SUL 

OFÍCIO DE REGISTRO CÍVIL, TÍT. E DOCUMENTOS E 
PESSOAS JURÍDICAS 

José Alceu Trajano - Oficial Wagner M. Trajano - Of. Subst. 

CERTIFICO TAMBÉM, que a ATA DE ELEIÇÃO 

datada de 25/05/2010, foi registrada já neste Gartório, no livro B-0001, fls. 002 de 

Pessoas Jurídicas, protocolo nO. 249, em data dp 28/10/2010. 

erido é verdade:e dou fé. 

1, d7 de Dezembro de 2010. 

TRAJANO 
Av. Damásio Peres, 295, centrq, Sala 2, Santa Ro~a do Sul- se - Fone (48) 911813 
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CARTÓRI 
REGISTRO DE. J.fY~~~~~1-:-i,C:; 

CARTÓRIO ClEZAR 
REGISTRO CiviL. TíTuLOS E DOCUMEMTOS 

E PESSOAS JÚRIDICAS 
Bel. JOSéJaques Olezar_ O~Mo Re.glst:r.:MlOr 

J'.o>sI.:wna de Pãtíma o. M~J'b _ OHalalJlI,palor 
Kar/na de Ólíl19Ír.:3 A1heJ"ldr/no _ Esc. Substituta 

AV. GETÚLIO VARGAS, 109 CAIXA PÓS1AL 61 
. FONE /FAX (OXX48)3533-1472 E-MaU C/ezar@contato.net 
88960-000 - SANTA CATARINA 

-::r-o 

". l 

:( 



! 
) 

Ata 005/20:10 

Ao vigésimo quinto dia do mês de Maio de dois mil e dez I rel,lniram-se na 
da Cidade sul de Santa rrosa 
sul, S/c, na avenida Damásio NQ 281, conforme ediital de convocação, os 

sócios e os demais convidados para ia! realização de uma' assembléia 

extraordinária. Ato continuo, as n~~,nl'll'1f'lI horas e trinta mSD1V.IItos, o presidente: Sr 

Vanderlei da rosa Bitencourt assu a direção dos trabalhos I informando aos 

presentes que atendendo o oficio n!! 15 I datado de 17 de maio de dois mil e 

dez. para unôficar os cargos da di executôva da assodação comunitária 

Educativa dle radiodifusão cidade de santa rosa do sul s/c. Ato contif1luo~ as 
dezenove horas, informou aos que a nova diretoria será composta da 

seguinte forma: diretor geral , administrativo, diretor operações. Diretor 

geral: Vanderlei da rosa bitencourt, diretor administrativo: Antonio Cezar melo, 

diretor de operações: Jaqueline d~s santas D' Avila. Ato contõnuo: as dezenove 

horas e trinta minutos: nãiO'-havendo llaJda-mais-'aJ dedêlrrclr:;(Qf'prresidel1lte deu por 

encerrada a assembléia -geral rdinárria/ ' -que 'após· -ter-sido iidae 'iavrada , .. 

neste livro de atÇl" 005 por mim 

unanimidade pela diretoria e demais 

~~~ JO'J~61 ~c-
~iretor de operação: 

eline dos santos O' Avü!a fê! aprovado pOli' 

/..".,:.,....lkrr,..,,:: da associação. 

dketor Administrativo: 

Declaramos, sob as penas da lei, a presente cópia é transcrrição fiei e ;lr.!!~~,~~L~ .. 
da Ata lavrada em data vinte e cinco de maio de dois mil e dlezl no,l 

005, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO C! 

DE SANTA ROSA DO SUL ,S/C, as fls. 

. c.".· .,' 
" ' 

" "t 
JUN iO,l 

Reconheço como autêntica a(s) asslnalura(s) 
VANDERLEI DA ROSA BITENCOURT (ElYJ-39423) 
JAQUELINE DOS SANTOS D'AVILA BITENCOURT (BVJ::S9424)' ': 

Emolumentos: 2 
Fiscalização Pago = R$ 2,00 
Recibo W: 27222 
S3nl~ Ross do Sul/se, 22/1012010 
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CARTÓRIO TRAJ""NP 
oFIcIO DE REGISTRO DE I OV.é/S E HIPOTECA ~ OFICJO OS REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NA7!JP ... "iI5: 

TITULOS E DOCU~. fiNTOS E PESsOAS JUR1DICAS DA COMARCA SANTA HOSA DO SUL 
Josê ALCEU TiU.!'~.NO I OFIcIAL 

WAGNER M. TRAJANO J Of1CIAL SUaS'nTUiC 
AV.: DAMAs/O PERES, 29 CENTRO SANTA ROSA DO SUU$C CEP: 889õ5.000 I FONE: (48) 353~-2~:í8 - ~-~~ ' ................. 

~rot?colo 249 L1~O i FOiJo~i:':'i~!: . pata 28~1 ,..... 10\ 
R;9lstro 2 LI ro 1 Fqlnit· "'~'; >Data 2~ i ~ 
Edlolument()jj;1.60 Selo1.00 . '.' ;-.. T9t .6 
Santa Rosa do S - se 'CfiCia!:" ~ _ 
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10/12/2010 0121197 
P O D E R J U D I C I Á R I O ,?~,lJ/)~ 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATA~'~~~~S, ..ISli-%t 
Comarca de Santa Rosa do Sul- Setor da Distribuição ··~iS~;;l!briCil.f-__ .i~ 

Y;'l:d f)0 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°; 116992 

-"V -:.). 

FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da co~r~anta Rosa do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisan9~s regis:!f:0sd~ distribuições de feitos criminais da Comarca de Santa 
Rosa do Sul, verificou NADA CON$;r1\R em )9me de: 

VANDERLEI ROSA BITENCOURT, l}fásÍteiro(a), casado, autonomo, portador do RG: 3140726, CPF: 
897.791.189-34, filho de Antonio M/de Bitencourt e Julia T. da Rosa Bitencourt, natural de Santa Rosa do 
Sul· SC, nascido aos 17/08/1974, residente na Estrada Geral Sanga D'areia, Forquilha do Cedro, CEP: 
88965-000, Santa Rosa do Sul· SC. *********************************************************************************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0121197 

1111111 111111111111111 11111 1111111111 1II111I1 

Santa Rosa do Sul, sexta-feira, 1 

Márcia Colare 
Distrib . 

I 

/ 



10/12/2010 0121212 
P O D E R J U D I C I Á R I O .,ç. c,ofn.<tl// 

.... &-. J.. '~ 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 9~,flS.~~'l 
Comarca de Santa Rosa do Sul - Setor da Distribuição ~t fi b' L ,~ 

~ '.i.J, nU rica F- ' 
'O{:' r_ 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVI~ 

CERTIDÃO N°: 116993 

~-* ~(.·F 

FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Coma de Santa Rosa do Sul, no uso de suas atribuições legais, z::' , 
Certifica que, pesquisanj:! os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Santa 

Rosa do Sul, verificou NADA CONSTÂR em nome de: 

JAQUELlNE DOS SANTOS D'AVILA BITENCOU ,brasileira, casada, do lar, portador do RG: 5.535.032-1, 
CPF: 081.785.969-11, filha de Airton Ped!JÜ>'avila e Martinha dos santos D'avila, natural de Araranguá -
SC, nascida aos 13/09/1983, residente na Estrada Geral Sanga D'areia, Forquilinha do Cedro, CEP: 
88965-000, Santa Rosa do Sul - SC. *********************************************************************************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Santa Rosa do Sul, sexta-feira, 1 

0121212 

111111111111111111111111111111111111111111111 

I 



1011212010 0121fc06 
P O D E R J U D I C I Á R I O o.~C, '

JO
f1J(I, 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA -~t~~· QL1 
Comarca de Santa Rosa do Sul - Setor da Distribuição ~brica _ J J' 1) 

<?~; r-., 
. kf!J o'... -;")S 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°; 116994 FOLHA: 1/1 

/ 

A Distribuidora Judicial da Comar~erSanta Rosa do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pes.qtJrsandg.,g~istros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Santa 
Rosa do Sul, verificou NADA'éONSJAR em nome de: 

ANTONIO CEZAR~, brasileiro(a), casado, marcineiro, portador do RG: 15/R/2.753.281, CPF: 
707.564.149-20, filho de Manoel de Melo e Gloria Teixeira Melo, natural de Turvo - SC, nascido aos 
16/05/1968, residente na XV de Novembro 253, Centro, CEP: 88965-000, Santa Rosa do Sul - SC. ******** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasura e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Santa Rosa do Sul, sexta-feira, 1 e dezembro de 2010. 

/
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Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul 

de Santa Rosa do sul s/c. 

nº 53000.022358/09 

Novembro,n Q 253 centro 

CEP: 88965-000 Santa Rosa do sul s/c 
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lVIlNISTEruo DAS COMum:CAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente OfíC,io n° r3p5 ' laJO/RADCOMIDOSISSCE-MC de023 IjJ I~() . 

Processon" S~ 1202.2 \ 20:iJjo:l . Localidade: JJ&1fa / ~ d; &)~ 
Entidade: A:no:;wtfl; ~ / J:AiAdt!JJ;JPOv 001 tmtÚJ(2Ü~~ 
C;o!iAfÚ; ~iJj nú; t; ~~ eb ddJ&. I ' 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em a1iálise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\CJ1m~ridtLS p,arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Qumpridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

( 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~ista responsável: _________ :r-) __ ---;'----
( 

SIAPE:, __ --,-_----,~--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente , 
~) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte doc1.im.entação: 

Observações: v 

- (vJ;;('JoUJ' ri7/.) Cl<Àtvt'frJio 
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DENq~AÇÃO FANTASIA: FLs.ó3 ~ _/7_~~'--=---...:-_~M.::...::' =--~~_'_' ~_-__ ~\_, __ _ 

DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ -FLS. 35 ' 
,ESTATUTO SOCIAL' - FLS.' 02 é; OJ .2(3 , 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -,FLS. J l' j Ov' ».1. 
A~A: ~E AL ~RAÇÃOIDEFINIÇ~P',:PA, DENO~AÇÃO -}!LS. ~ 
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'; DIREtTORIA: V ÁLIDA,ATÉ:025 105 I ~Jl MANDATO: 1- ANOS - ART . .J,Z " 
. MEMBROS itL--;: i J b W ( cuJi:drMJ jatov : ft. Jso ') . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A : fri-f:-<,,,IK /'''; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ~ TJI :,' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS G~:. ';:é -

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF ,.." 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .J Co) G /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 12 de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul/SC 
Rua XV de Novembro - n. ° 253 - Centro 
88.965-000/Santa Rosa do Sul/SC 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.022.358/09, na 
localidade de Santa Rosa do Sul - se, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da 'usti a federal dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares., ((o. J 63 CU J6 5. 

Obs: Foram encaminhadas somente as certidões de feito criminal da justiça 
,I, " estadual, faltando a apresentação das certidões de feito criminal da justiça federal. 

I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 

I • y .. I ... ~L.~t, ... .' 't..iJr.::; 
. MII1,(.i·j(io das C"m' ,,""), 

,",I , ••• , ..... ,~ I 

7.3 da Norma Complementar 0112004. uSi:;;,~';~") :;;';:'.,. ':::;"; 

/ CON,cCI~i. (\),,1 Ij Ükit;, i 
--------Atenciosam~?, /Í -:7J I 3 JUN 1001 I 

~:;;~-~ , I 
l~~OS ALBERTO-millIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - 53000.022.358/09 - Santa Rosa do SuVSC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 196 de 12 janeiro /2011 

process~~~~:~~:~ 
----_. ------ .---

Local:S.A:NfXiRO·SADOSu:t UF:SANfAl;:;A'JAlUNA/ 

MIN1~TERI(I DAS I::;CIMUNIC:.Il.Ç:l5E8 
BR.iI. afuf.! .• DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome ,da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE 
RADIODIFUSÃO CIDADE SUL DE SANTA ROSA DO SUL S/c, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) certidão de feitos da justiça federal dos diretores. 

SANTA ROSA DO SUL, 26 de janeiro de 2011. 

Nome do representante da entidade: V ANDERLEI DA ROSA BITENCOURT 
CPF: 897.791.189-34 

Endereço para correspondência :RUA XV DE NOVEMBRO N° 253 CENTRO, na cidade de 
SANTA ROSA DO SUL, Estado SANTA CATARINA, CEP 88965-000, 
Telefone para contato: OXX48 88 035785; 
Correio eletrônico (e-mail):Vandedei.bitencourt@yahoo.com.br. 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

85df1a70c13bce937951449805f5a011 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

JAQUEUNIE DOS SANTOS DAVILA BITENCOURT 

~ .. 

CPF: 
081.785.969/11 

NADA CONSTA 

Página 1 de 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

" Paraná (Processo Eletrônico) até 26/01l~0U. às 01:01 
., Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03:01 
" Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
.. Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/01/2011 às 23:10 
.. Santa Catarina (Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15:17 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 85dfla70c13bce937951449805f5aOl1. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-processa_certidao.php?string_cp:f-=... 26/1/2011 

" 
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\ :: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Certidão 

c16dfe 70 38f92ace2 904d 14decb8fc5b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ANTONIO CEZAR MELO 

CPF: 
707.564.149/20 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

.. Paraná (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 

.. Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03:01 

.. Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 

.. Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 

.. Rio Grande do Sul (Processo papel) até 25/01/2011 às 23:10 

.. Santa Catarina (Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15: 13 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c16dfe7038f92ace2904d14decb8fc5b. 

r .... ··· '. '.~.'," -:'lo ••• , .. ".... ,. -..... n-' -,.". 
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· :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

379787154d14ccc7ad7724e79dge6113 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA~FÍSICA OU JURÍP_ICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
VANDIERLEI DA ROSA BITIENCOURT '--' 

CPF: 
897.791.189/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

" Paraná (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
" Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 03:01 
" Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/01/2011 às 01:01 
.. Paraná (Processo Papel) até 26/01/2011 às 00:30 
" Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/01/2011 às 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 25/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 26/01/2011 às 15:11 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 379787154d14ccc7ad7724e79dge6113. 
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~ Menu Principal ..... 

UF:SC 

SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: SANTA ROSA DO SUL 

Usuário: - Data: 28/02/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

I )-

l\~êncla .f\ll.~r.:;o.rraf 

cJ~ tgJeC()fIl()n/c.:,·~{."ü.&".s 

SISCOM m> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

Canal/Freq. 

200/87.90 

Hora: 14:21:18 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022358/09 Localidade/UF: Santa Rosa do Sul/SC 

Entidade' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S0805 29S081O 
Distância A:B 1.3 

(IBGE) 
Longitude 49W4248 49W4200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Damásio Peres, nO 281 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Damásio Peres, nO 281 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

19 53000.001597/03 Santa Rosa do Sul SC 40,00 

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

',I 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

(i-'" '.'--". " ... .,.,.-." .. ", 
.~ ... '" . 

~ SE;{,/ H .. :: ) W( r~'; :1 I ,,_';"1; .... \. 
o •• ·' ~,. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
:\'linif~t~!.riosifi{· ~~rHT!I";'!!i";;~ 

CONrc!:;t: C\",IÍ {l Of;:!I . . ' 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I ~ n 111M 'in'l 

Av. Damásio Peres, nO 281 
. 

I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? f & im i , 
~, .. - .... ~.;" -( 

.... -. 

--12._ ConclusãoJlaAnális.e 
\ 

Análise 2a fase: viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o, da NC 01/20~. 
Apresentou novas coordenadas. 

* Não tem concorrente a menos de 4 Km. I /' 
J J' /l lIxI 

28/02/2011 l)/C{0t/· \\ Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022358/09 Localidade/UF: Santa Rosa do Sul/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE SUL 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08198? 

) } Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

,10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

J I b. Fabricante: a. Ganho Maximo: 0,0 Antenas Electril c. Modelo: FREM02 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 15,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680·03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ~~:::;:"'pjrjí:;':':::'," . 
::3/::,1" li.,., I U~lj\ .. ".: ' 

"illli:';,10riO \t~f, ("m!,: 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? (;ONF~e C:l),y! (j U 

.... ~. 
CDt.:> 

;;,.~~~.: ' 

'~l'-j: 

16. Conclusão da Análise 3~ JUNtO'j 
Análise 2a f~se: Proc.esso .ins~ruído. A.entidad: cumpriu a~ exigências do subitem 12.1 e alín~;s, que ~rantai da 
apresentaçaQ-de-pmJetQ-teGRlGQ-para-lAstalaçae-Ele-estaçae,Ela-Nerma-Gemplementar-Q-1-/-2QQ ; : ' .. 

• As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tomou a entidade selec::&z 

' ... ", 

ara a 

prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após a~á/e, f:7tas e aprovada . 

/ÁJIZ(~~ 
28/02/2011 RadCom 
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MINISTERlO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
_ .. t.::: 

Referente Ofício no_=J"'-'-1f""G_----' 

) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊN elAS TÉCNICAS: 

C_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) . 
C_) Cumprid?s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C~) Clllnpridás integralmente - Processo instruído (la Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações" 

Brasília, _2_~_/_O_~_I-=l.P=--...:..(:..-( _ Analista responsável:._-.€-~,---_--.::. _______ .:.......-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
, 
.~ cc\) Cumpridas integralmente 

C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

. U 
SER\/f~~U eU8Lit",~ ;:CDf: :.:.' 
I\rr·';~':~' .. ~.~~~"' ." ... 

/ 
) 

:I: CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ - FLS. J5. 
ESTATUTOSOCIAL'-FLS. ~q CJv ,2 8 . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITmçÃQ - FLS. J {l ~> JJ (/ " 
ATA DE AL TERAÇÃOIDEFINIÇ~,~, :nA, DENOMINAÇÃO -,~LS. " ~, 

~ . J f 

/ 

',Dmi~ORIA.: VÁLIDA ATÉ~ 05' ,o2oJ.L M..4NDATO: J ANOS ~ ART. fi . 

"c 
: ";: 

':MIEMrnROS :lFLS~ :;, Iv 00 (()Jv{};0tdJ:J j oWOv"o' Ü' J.!JO ), ' 

!v ,&jf ir QJJ;;doJÂ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~, el~ . ~ " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0043/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.022.358/09, protocolizado em 26/06/09. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão 

Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, município de 

Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do 

Sul- SC inscrita no CNPJ sob o número 05.473.150/0001-36, no Estado de Santa Catarina, com 

sede na Avenida Damásio Peres, n.o 281, Centro, município de Santa Rosa do Sul, dirigiu-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 21 de maio 

de 2009 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Ur~\~'r~i')~~~P.~"~!t~"':i:"i 

12/05/2009, com prazo ImaI em 30/07/2009 que contempla a localidade on e!.W;&r~I1a?e lil~â:i:ru: ; 
l.Vf'iiCFit::. t..,;t)i\~ U ur';:(i.,' j 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. I 
30 JUNLOil i 

I 

3. 
i 

Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distâncik.º~.4 b...,..-nT:;:;;e;-;a;(s;--! 
..:_"0':, . .,,:,- ,i 

interessadas nesta localidade, comunicatnos que apenas a mencionada entidade 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

Relatório Final- Processo na 53000.022358/09 - Local: Santa Rosa do Sul/ UF: se Página 1 de 7 
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II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lan, com centro localizado na Avenida 

Damásio Peres, 281, no município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, de 

coordenadas geográficas em 29°8,7'73,5"S de latitude e 49°42,50'59"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

não foram aceitas e que deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do 

documento de folha 60, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua 

vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise 

Técnica de RadCom" às folha 66 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "c" da 

Norma Complementar nO 01/2004, certidão cartorária comprovando o devido registro da ata de 

fundação da entidade e da ata de eleição da atual diretoria; esclarecimentos acerca dos reais 

cargos que compõem a diretoria executiva da entidade e certidões dos dirigentes associativos, 

relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de 

Relatório Final- Processo n° 53000.022358/09 - Local: Santa Rosa do Sul / UF: se Página 2 de? 
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residência, em atenção ao disposto na COTA n° 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-~AiU, '.1.1 'i 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 73 a 167). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 130, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

168 e 169. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 167, dos autos, corresponde ao que se segue: 

o Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

., comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

., declarações relativas aos integrantes do quadro administratit~<fiF.l~~S~9P8C:t.~~i':':i '1 
demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíne ~~~~~~F~~'~,:,!a~t· I 

\..ül~l"d~t. C:l.i,·\~ I) Uf.;:t, I 
Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declaraçõ s e documentos i 

'd .. d nfi al d d !_.Ç, d I 3 JUN LOil I requerI os com mtuito e co Irmar guns a os lllLorma os; I _' __ I. 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos í~_.. ..... lS .. (Justiça/ 
".,.".~. . l 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residênci~e com~ s~~ . 

em desfavor dest~s há existência de imputação execução ~de '§erviço ~ de 

ka(.. -~ 
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radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

m - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos;, os quais estão 
- ' , 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo 'aS' informações básicas sobre a 

entidade: 

, . .) 

• nome: 

Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa 

Rosa do Sul - SC; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Vanderlei da Rosa Bitencourt Diretor Geral 

Antônio Cézar Melo Diretor Administrativo 

Jaqueline dos santos D' Ávila Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Avenida Damásio Peres, 281 - Centro, município de Santa Rosa do Sul, Estado de 

Santa Catarina; 

• coordenadas geográficas: 

29°08'05"S de latitude e 49°42'48"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fls. 168 e 

169, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - folha 130 e que se 

referem à localização da estação. 

Rel~t6~iO Fih~l'~ 'pio cesso n° 53000.022358/09 - Local: Santa Rosa do Sul/DF: se Página4de7 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devlt~t~ <;):.0":;' 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

ChE'f8 li.;: !;ei'':,:,'' ·i:' ),~, :' . .-):, . .;,,;,:; ;:;:li1;'Jnl\áyia 
SEI~.(:ID:::í}\;(JÇCI:IA~:;:COCOi;)EOCISCE 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 3 de março de 2011. 

CO I) 
smELAL~iF:eá MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de março de 2011. 

DERME~-;AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorg~~:~rviÇOS de Comunicação Eletrô 

/: 
r 
L~ "~~:~~,' .:... . 

Aprovo o Relatório nº 0043/2011/RADCOMlDEOC/SCE!MC. Encaminhe-se à o sultona' 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, ~ \ 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Relatório Final- Processo n° 53000.022358/09 - Local: Santa Rosa do Sul / UF: se 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SER~~Ô",J ;'; 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA '~~~ • ~"I"", 

MUNICÍPIO: Santa Rosa do Sul IUF:SC 

SELECIONADA: Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade 
Sul de Santa Rosa do Sul - SC 
N° DO PROCESSO: 53000.022.358/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Braslli~,03 de março de 2011. 

Lídia Souza Ei-Cora~ Moreira 
Siape: 1365439 

Relatório Final- Processo n° 53000.022358/09 - Local: Santa Rosa do Sul / UF: se 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 434/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.022358-2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de 
Santa Rosa do Sul - SC 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa 
Catarina. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Santa Rosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso nº 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fls. 01, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando nãO~h.9Yl(ec" '''''' ...... ,,_. "'''1 

orientação normativa do Advogado-Geral da União; SEH:1!yU PlieLIV.: ":~Df.:' 1 
IV- elabo~ar es~ud.0s e preparar informa~ões, por solicit Ça;!ikg~ das '-;.:1ITl!;';;.>!..... ! 

autoridade mdlcada no caput deste artIgo; CONfeRe.: (;\)i.~ !) OfW.,;. . I 
V- assistir a autoridade assessorada no controle int no da ; 

legalidade administrativa dos atos a serem por ela prficadf1.!ii JUN "0'1 li 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 1,tidaae L I , 

sob c0.ordenafã.0 jurídica,' . A' J.,. . I 
VI- exammar: prevIa e con,c/uslvamente , no amblto do MlfiJ!~~!'!~1 

Secretaria e Estado-MaIor das Forças Armadas:'~~ . 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contra s 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov,br 



Continuação do PARECER NQ 434/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, em atenção ao .. ( 
disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e apresentar a 
documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 01/2004, aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
043/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 168/171). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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Continuação do PARECER NQ 434/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
043/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 168/171). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 01/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica (fls. 168/171). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.156/158 e 163/165). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa ( fls.144). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superi 

Brasília, 11 d 
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Adv a nlao 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 243/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.022358/2009 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa 
Catarina. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 434/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

o anJ~ e ~n)~~asroa,f4de maio de 2011 

Adv09ada/da Lkú\~~~ 
Coordenadora-Geral Substituta de A's.s.ulítos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 244/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.022358/2009-
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa 
Catarina. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 243/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 434/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, t.cf de MAiQ de 2011. 
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PORTARIA N.2 146 DE 24 DE MAIO 
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DE 201~(\ U7 ~ 
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o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9-º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.02235812009, resolve: ' 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Educativa de 
Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, com sede na Avenida Damásio Peres, 
281 - Centro, Município de Santa Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29°08'05"S e longitude em 49°42'48"W, 
utilizando a freqüência de 87,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do rui. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~uioB~O~ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE~I ali 1.§!lU. 

Página: & Seção:_' _1",,--_ 
ANOTADO POR: 



M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 146, de 24/05/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão 
Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Santa Rosa do Sul / SC, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.022358/2009, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

BR 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

,runa pac6eco fjonça(ves áe :MeálÍros 
Siape n.G 1786958 

Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, "2, de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMlCGRC 
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Ofício n2 24 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,l Q de agosto de201l. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro· 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\. Me 005432011 
- 53710.000462/1999 

"'-MC 00544 2011 
- 53800.000089/1999 

"\. MC 005452011 
- 53000.028350/2009 

\ MC 00546 2011 

\ 

- 53000.009189/2008 

MC 00547 2011 
- 53000.009533/2008 

\ MC 00548 2011 

\

- 53000.022358/2009 

MC 00549 2011 

\ 

- 53000.026923/2009 

MC 005502011 

\ 

- 53000.056273/2006 

MC 00551 20í 1 
- 53710.000722/1998 

~MC 00552 2011 
- 53740.000073/2001 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORMATIVOS2 

(!d ... tvv~ 
pi&/o DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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